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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.067/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (UMA) diárias e 12 horas no valor de R$150,00 (cento e cinquenta 
reais); totalizando o valor de R$225,00 para transporte de pacientes para a cidade 
de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TREIS) DIAS DE MARÇO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
20 ,21 e22 de Fevereiro  de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diárias e 12horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.066/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEX SANDRO SANCHES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) Diária e 15 horas, no valor de R$ 150,00 cada totalizando R$ 
243,75 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TREIS) DIAS DE MARÇO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEX SANDRO SANCHES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guaíra, nº. 1758
CPF
052.773.999-50 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21213-0
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
21, 22 E 23 de Março de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 15 horas  VALOR UNITÁRIO
   150,00  VALOR TOTAL
243,75 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 055/2017 DE 17 DE MARÇO DE 2017
Reajusta o valor da Unidade de Valor de Custeio – UVC para a CIP – Contribuição 
para Custeio do Serviço de Iluminação Pública.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art.67, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o disposto no Artigo 8º da Lei Municipal nº 474/2003, de 28 de 
novembro de 2003,
DECRETA
Art. 1º. Fica reajustada a Unidade de Valor de Custeio – UVC do Município de Altônia 
para o exercício 2017, com base no IGPM/FGV em 7,19(sete vírgula dezenove por 
cento) para a CIP – Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, 
conforme estabelece o Artigo 8º da Lei Municipal nº 474/2003, de 28 de novembro de 
2003, passando a valer R$89,87(oitenta e nove reais e oitenta e sete centavos) para 
o período de janeiro a dezembro de 2017.
Artigo 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 17 dias do mês de janeiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 0042/2017  DE 06 DE MARÇO DE 2017.
Concede Aposentadoria à Servidora CELIA REGINA NUNES LIMA e dá outras 
providências.   
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o Art. 67, inciso VII da Lei Orgânica do Município 
e: considerando o Art. 3º da Emenda Constitucional nº47/05, de 19 de dezembro 
de 2003,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aposentada Voluntariamente, por Idade e Tempo de Contribuição na 
Função de Escriturária; com proventos integrais, calculados pela última remuneração, 
com paridade com os servidores em atividade e sem redutor, a contar de 01 de março 
de 2017 a Servidora CELIA REGINA NUNES LIMA, devidamente inscrita no CPF 
sob nº 832.976.939-91, detentora da Matrícula nº 92-2/1, ocupante do cargo de 
Escriturário, Classe II, Nível 37, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação.
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição da servidora é de 12.530 dias 
correspondentes há 34 anos, 04 meses e 0 dias, para proventos integrais.
Art. 3º - Foi considerada, para o cálculo dos proventos integrais da servidora, a 
seguinte remuneração:
I - Vencimento do cargo efetivo (fevereiro de 2017) R$ 3.038,00
II - Adicional por tempo de serviço (anuênio) 29% R$ 911,40
III  Adicional de escolaridade 5% R$ 151,90
IV - Total da remuneração mensal R$ 4.101,30
V - Cálculo dos proventos mensais (100%) R$ 4.101,30
VI - TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS R$ 49.215,60
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 01/03/2017.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 dias do mês de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.592/2017 DE 22 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre o reparcelamento de débitos do Município de Altônia com seu Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU E EU CLAUDENIR GERVASONE -  PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A PRESENTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o reparcelamento dos débitos oriundos das contribuições 
previdenciárias devidas e não repassadas pelo Município ao Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS, gerido pelo FAPESPAL - Fundo de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Altônia, das competências 01/2014 a 
12/2014, em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos 
do artigo 5º da Portaria MPS nº 402/2008, na redação das Portarias MPS nº 21//2013 
e nº 307/2013.
Art. 2º Para apuração do montante devido os valores originais serão atualizados pelo 
Índice Geral de Preços Médios - IGPM/IBGE, acrescido de juros simples de 1%(um 
por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de 
vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de reparcelamento, deduzido 
as parcelas pagas após atualizados os valores das mesmas.
§ 1º. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Geral de 
Preços Médios - IGPM/IBGE, acrescido de juros simples de 1%(um por cento) ao 
mês, acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de 
acordo de reparcelamento até o mês do pagamento. 
§ 2º. As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Geral de 
Preços Médios - IGPM/IBGE, acrescido de juros simples de 1%(um por cento) ao mês 
e multa de 2% (dois por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento da 
prestação até o mês do efetivo pagamento.
Art. 3º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 
como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento, não pagas no 
seu vencimento.
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do 
termo de parcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável 
pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário em especial a Lei nº 1.486/2015 de 23 de outubro de 2015.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, 22 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 

Até o 1° Bimestre Até o 2° Bimestre Até o 4° Bimestre Até o 6° Bimestre

5.874.863,64 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

3.688.511,99 0,00 0,00 0,00

3.688.511,99 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

2.186.351,65 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

22.841.210,85 0,00 0,00 0,00

23.454.409,16 0,00 0,00 0,00

949.283,92 0,00 0,00 0,00

1.562.482,23 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

90.155.304,24 0,00 0,00 0,00

6,52 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

120,00 120,00 120,00 120,00

108.186.365,09 0,00 0,00 0,00

108,00 108,00 108,00 108,00

97.367.728,58 0,00 0,00 0,00

5.874.863,64 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1.338.387,98 0,00 0,00 0,00

1.338.387,98 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

2.350.124,01 0,00 0,00 0,00

2.350.124,01 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

2.186.351,65 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório de Gestão Fiscal
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2017 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RGF - ANEXO 2 (LRF, art 55, inciso I, alínea 'b')

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3° Bimestre Até o 5° Bimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 6.287.868,85 0,00 0,00

   Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

   Dívida Contratual 3.798.799,49 0,00 0,00

     Interna 3.798.799,49 0,00 0,00

     Externa 0,00 0,00 0,00

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 2.489.069,36 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 15.059.211,47 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 16.344.151,99 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 949.084,68 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados(Exceto Precat.) 2.234.025,20 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 82.342.926,23 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 7,64 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 120,00 120,00 120,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <R$> 98.811.511,48 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 108,00 108,00 108,00

  LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < R$> 88.930.360,33 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL (IV) = (V + VI + VII + VIII) 6.287.868,85 0,00 0,00

   DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00

   PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 1.412.464,60 0,00 0,00

     De Tributos 1.412.464,60 0,00 0,00

     De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

       Previdenciária 0,00 0,00 0,00

       Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

     Do FGTS 0,00 0,00 0,00

     Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

   DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 2.386.334,89 0,00 0,00

     Interna 2.386.334,89 0,00 0,00

     Externa 0,00 0,00 0,00

   DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 2.489.069,36 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

508.668,20 0,00 0,00 0,00

9.321.835,37 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Data Emissão: Hora de emissão: 

DEPÓSITOS 535.963,81 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERC. ANTERIORES 18.019.633,67 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA-ARO 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICÍPIO DE GUAÍRA

23/mar/2017 10h e 11m

Notas:

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

R$ 1,00

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (g) = (a-(b+c+d+e)-f)

508.668,20 0,00 0,00 508.668,20 0,00 0,00

911.806,65 151.350,36 0,00 0,00 753.907,68 0,00

1.441.757,51 39.735,21 830.439,27 0,00 547.976,95 0,00

435.272,61 40.737,87 16.098,77 0,00 377.037,28 0,00

1.358.699,72 208.041,68 337.193,77 0,00 805.245,46 0,00

5.478,88 0,00 0,00 0,00 5.478,88 0,00

441.580,74 1.868,94 197,01 0,00 439.120,77 0,00

46.872,05 0,00 0,00 0,00 46.872,05 0,00

17.555,58 0,00 0,00 0,00 17.555,58 0,00

76.214,35 0,00 0,00 0,00 76.214,35 0,00

1.557,08 0,00 0,00 0,00 1.557,08 0,00

60.098,63 0,00 0,00 0,00 60.098,63 0,00

42.945,80 0,00 1.103.949,92 0,00 (1.098.061,71) 0,00

77.506,05 0,00 135.964,82 0,00 (58.458,77) 0,00

161.650,71 0,00 0,00 0,00 161.650,71 0,00

33.216,10 0,00 0,00 0,00 33.216,10 0,00

1.414.835,63 122.779,64 39.020,92 0,00 1.250.533,32 0,00

3.674,81 0,00 0,00 0,00 3.674,81 0,00

244.075,59 0,00 0,00 0,00 244.075,59 0,00

183.884,18 737,00 4.756,38 0,00 178.390,80 0,00

118.432,20 0,00 0,00 0,00 93.432,20 0,00

63.591,45 0,00 0,00 0,00 63.591,45 0,00

23.001,90 0,00 0,00 0,00 23.001,90 0,00

18.627,12 0,00 0,00 0,00 18.627,12 0,00

112.113,87 0,00 0,00 0,00 112.113,87 0,00

133.749,32 0,00 8.780,00 0,00 124.969,32 0,00

28.383,45 0,00 0,00 0,00 28.383,45 0,00

639.073,98 0,00 11.949,60 0,00 627.124,38 0,00

1,88 0,00 0,00 0,00 1,88 0,00

100.670,35 0,00 0,00 0,00 100.670,35 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

118.172,69 0,00 0,00 0,00 118.172,69 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório de Gestão Fiscal
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Fevereiro / 2017

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios Anteriores

Demais Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores

(b) (f)

00094 - RETENÇOES DE CARATER CONSIGNATARIOS 0,00 0,00 0,00

00101 - FUNDEF 60% 6.548,61 0,00 0,00

00102 - FUNDEF 40% 23.606,08 0,00 85.661,91

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 1.398,69 0,00 253.952,03

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 8.218,81 0,00 592.990,11

00105 - Alienação de Bens da Educação 0,00 0,00 0,00

00107 - Salario Educação 394,02 0,00 33.519,43

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 84.843,67

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 0,00

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 0,00

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 0,00 0,00 0,00

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 0,00 0,00 0,00

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA 37.057,59 0,00 0,00

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 0,00 0,00 0,00

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 0,00 0,00 0,00

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 0,00 0,00 0,00

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 2.501,75 0,00 207.638,58

00304 - Alienação de Bens da Saúde 0,00 0,00 0,00

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 0,00 0,00 0,00

00343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS 0,00 0,00 536,25

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇ 25.000,00 0,00 0,00

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo Neves 0,00 0,00 0,00

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da Comunidade de Bela Vista 0,00 0,00 0,00

00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim Zeballos 0,00 0,00 0,00

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 795700/2013 0,00 0,00 0,00

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista.0,00 0,00 103.067,79

00357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 0,00 0,00 0,00

00358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 604/2015 - APSUS 0,00 0,00 117.788,41

00359 - Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saude 0,00 0,00 0,00

00360 - Aquis. Eqptos Unidades de Saúde - Proposta 95.725.38.000/1160-01 0,00 0,00 0,00

00363 - SESA - Aquis. Eqptos, Moveis e Utensílios Hospitalares 0,00 0,00 10.820,00

00364 - SESA - Aquis. Eqptos p/ Unid. Atenção Basica - APSUS - Res. 604/2015 0,00 0,00 0,00

786.095,75 58.634,58 47.573,02 0,00 668.166,55 0,00

950.893,60 6.943,11 74.743,56 0,00 868.812,91 0,00

324.019,02 2.158,80 744,48 0,00 321.115,74 0,00

43.070,60 0,00 0,00 0,00 43.070,60 0,00

193.705,44 0,00 190,00 0,00 193.515,44 0,00

4.662.322,95 227.138,94 888.293,66 0,00 3.494.269,43 0,00

321.269,01 1.095,95 0,00 0,00 320.173,06 0,00

187.208,38 0,00 0,00 0,00 187.208,38 0,00

242.185,03 45.504,00 186,58 0,00 196.494,45 0,00

5.195,55 0,00 0,00 0,00 5.195,55 0,00

89.471,10 0,00 0,00 0,00 85.511,06 0,00

7.724,83 0,00 0,00 0,00 7.724,83 0,00

61,37 0,00 0,00 0,00 61,37 0,00

1.154,25 0,00 0,00 0,00 1.154,25 0,00

79.769,67 63.136,80 111,77 0,00 16.521,10 0,00

151,28 0,00 0,00 0,00 151,28 0,00

1.710,52 0,00 0,00 0,00 1.710,52 0,00

36.125,83 0,00 0,00 0,00 36.125,83 0,00

31.358,66 0,00 0,00 0,00 31.358,66 0,00

1.259,94 0,00 1.259,50 0,00 0,44 0,00

343,95 0,00 342,93 0,00 1,02 0,00

112.497,40 0,00 4.895,90 0,00 107.601,50 0,00

0,00 0,00 42.275,95 0,00 (42.275,95) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 (8.087,54) 0,00

8.321,58 0,00 0,00 0,00 8.321,58 0,00

151.740,28 9.894,00 1.935,00 0,00 139.911,28 0,00

513,04 0,00 0,00 0,00 513,04 0,00

109.442,05 0,00 61.939,95 0,00 47.502,10 0,00

425.149,85 0,00 0,00 0,00 425.149,85 0,00

113.329,14 0,00 2.923,99 0,00 110.405,15 0,00

5.825,71 0,00 0,00 0,00 5.825,71 0,00

14.201,51 0,00 0,00 0,00 14.201,51 0,00

62.984,97 0,00 0,00 0,00 62.984,97 0,00

19.060,92 0,00 100.602,40 0,00 (81.541,48) 0,00

49,84 0,00 0,00 0,00 49,84 0,00

62.857,25 0,00 0,00 0,00 62.857,25 0,00

42.336,59 0,00 0,00 0,00 42.336,59 0,00

105.804,98 0,00 244.529,95 0,00 (138.724,97) 0,00

247.564,33 0,00 243.500,00 0,00 4.064,33 0,00

4.280,28 0,00 0,00 0,00 4.280,28 0,00

124.891,80 0,00 245.850,00 0,00 (120.958,20) 0,00

174,56 0,00 132.185,31 0,00 (174.533,32) 0,00

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 11.721,60 0,00 501.429,70

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 394,02 0,00 302.253,11

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 0,00 0,00 50.690,61

00501 - Alienação de Bens Ativos 0,00 0,00 0,00

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS. 0,00 0,00 117.924,40

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 52.620,92 0,00 1.976.838,10

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 0,00 0,00 0,00

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 0,00 0,00 7.560,00

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 0,00 0,00 37.052,75

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00 17.875,20

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 3.960,04 0,00 0,00

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 0,00 0,00 0,00

00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.   AS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.0,00 0,00 0,00

00702 - Convenio Multas Detran PR 0,00 0,00 0,00

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 0,00 0,00 0,00

00727 - CONVÊNIO ITAIPU REFLORESTAMENTO  1º semestre 0,00 0,00 0,00

00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 0,00 0,00 0,00

00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 0,00 0,00 0,00

00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02 0,00 0,00 0,00

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 0,00 0,00 0,00

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 0,00 0,00 0,00

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 0,00 0,00 0,00

00788 - CONVENIO  INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES 0,00 0,00 0,00

00794 - REPASSE MCIDADES CONST. UNID. HABITACIONAIS - SIAF 623268 F. 31794 8.087,54 0,00 0,00

00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 0,00 0,00 0,00

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 0,00 0,00 128.132,47

00838 - CONVENIO PARANÁ URBANO CONV . 067/2012 0,00 0,00 0,00

00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012 0,00 0,00 0,00

00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO0,00 0,00 0,00

00865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES - Convenio 790613/2013 0,00 0,00 0,00

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 0,00 0,00 0,00

00891 - REPASSE FNDE PAR 201306288 0,00 0,00 0,00

00893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 0,00 0,00 0,00

00895 - M. TURISMO - Projeto Parque Temático Memorial Sete Quedas - CONV. 800624/2013 0,00 0,00 0,00

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 0,00 0,00 0,00

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY0,00 0,00 0,00

00899 - Repasse M. Cultura Prop. 31179/2014 Aquis.Eqptos. e Instrumentos p/ Banda Municipal 0,00 0,00 0,00

00900 - MCIDADES - Praça São Francisco - Convenio 80946/2014 0,00 0,00 0,00

00903 - MAPA - Pavimentação Poliédrica `Proposta 23.887. 0,00 0,00 0,00

00904 - MCIDADES - Recapeamento de Vias Publicas - Convenio 816212/2015 0,00 0,00 0,00

00905 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas - Proposta 26334/2015. 0,00 0,00 0,00

00908 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica 42.522,57 0,00 0,00

137.822,67 3.022,38 6.085,33 0,00 128.714,96 0,00

5.232,05 0,00 59,40 0,00 5.172,65 0,00

80.190,35 0,00 8.897,02 0,00 71.293,33 0,00

1.542,23 0,00 0,00 0,00 1.542,23 0,00

24.300,96 1.494,25 1.262,58 0,00 21.544,13 0,00

5.216,20 0,00 0,00 0,00 5.216,20 0,00

18.653.596,35 984.273,51 4.598.738,74 508.668,20 12.337.883,66 0,00

4.800.812,81 661.575,64 29.353,10 0,00 4.048.303,79 0,00

4.800.812,81 661.575,64 29.353,10 0,00 4.048.303,79 0,00

23.454.409,16 1.645.849,15 4.628.091,84 508.668,20 16.386.187,45 0,00

00934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  (SUAS) 0,00 0,00 31.671,12

00936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS) 0,00 0,00 0,00

00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015 0,00 0,00 6.097,91

00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015 0,00 0,00 0,00

00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/20150,00 0,00 6.614,28

00962 - CEDCA/PR - Projeto Brincadeiras na Comunidade 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 224.032,24 0 4.674.957,83

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 61.580,28 0,00 18.785,70

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 61.580,28 0,00 18.785,70

TOTAL (III) = (I + II) 285.612,52 0,00 4.693.743,53

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/03/2017, às 10:06:57.

* A coluna "DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)" poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Em Reais

Em Exercícios 
Anteriores

Em Exercícios 
Anteriores

(a) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j) l = (e+k)

552.541,80 2.054.979,26 29,00 179.016,94 2.230.998,73 1.037.213,17 930.617,59 947.305,89 4.913.704,36

552.541,80 2.054.979,26 29,00 179.016,94 2.230.998,73 1.037.213,17 930.617,59 947.305,89 4.913.704,36

15.873,10 78.548,98 0,00 23.960,64 0,00 45.424,94 43.848,86 44.909,13 43.572,40

0,00 12.750,66 0,00 0,00 5.490,00 1.589,92 1.195,90 5.490,00 59.859,99

0,00 114.295,64 0,00 0,00 395.289,70 117.968,30 75.051,71 474.169,29 733.965,73

0,00 452,45 0,00 0,00 0,00 559,66 559,66 4.622,69 38,80

76.259,73 391.640,69 0,00 66.442,45 1.515.140,67 226.451,34 214.795,07 75.167,53 2.503.542,28

1.105,02 51.047,53 0,00 2.105,02 767,86 19.588,11 18.300,07 37.185,61 36.028,54

10.213,26 106.154,02 0,00 23.610,97 8.503,97 115.258,91 90.315,71 43.168,35 86.292,72

95,03 43.757,76 0,00 1.461,52 62.051,79 8.251,25 8.251,25 35.022,50 105.969,00

2.055,04 23.987,97 0,00 10.165,36 0,00 8.825,33 8.825,33 424,94 17.373,22

257.494,83 660.472,61 0,00 18.995,49 71.517,85 59.324,67 52.347,15 120.110,53 906.574,09

19.096,85 246.886,62 29,00 26.319,69 1.371,09 427.658,13 411.208,29 92.730,99 242.506,89

170.348,94 324.984,33 0,00 5.955,80 170.865,80 6.312,61 5.918,59 14.304,33 177.980,70

- - - - - - - - -

552.541,80 2.054.979,26 29,00 179.016,94 2.230.998,73 1.037.213,17 930.617,59 947.305,89 4.913.704,36

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2017 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm 31 de 
Dezembro de 

2016

Em 31 de 
Dezembro de 

2016
(b) (g) k = (f+g)-(i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 1.681.483,40 4.381.612,17 4.734.687,42

   Executivo 1.681.483,40 4.381.612,17 4.734.687,42

     Governo Municipal 86.636,52 108.369,75 19.611,76

     Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral 12.750,66 61.055,89 59.859,99

     Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente 114.295,64 887.897,03 733.965,73

     Secretaria Mun. de Indústria e Comércio 452,45 5.221,15 38,80

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 381.823,41 1.211.921,76 2.437.099,83

     Secretaria Municipal de Ação Social 52.047,53 88.641,34 33.923,52

     Secretaria Municipal de Administração 119.551,73 187.661,84 62.681,75

     Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 45.124,25 85.729,44 104.507,48

     Secretaria Municipal de Fazenda 32.098,29 16.458,13 7.207,86

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 421.973,27 988.518,43 887.578,60

     Secretaria Municipal de Saúde 254.138,46 718.755,39 216.187,20

     Secretaria Municipal de Turismo 160.591,19 21.382,02 172.024,90

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -

TOTAL (III) = (I + II) 1.681.483,40 4.381.612,17 4.734.687,42

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/03/2017, às 09:41:43.
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Prefeito

CPF: 428.867.759-91
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Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 12.317.233,50  12.317.233,50

 4.800.000,00  4.800.000,00
 1.100.000,00  1.100.000,00
 3.204.413,00  3.204.413,00
 1.449.000,00  1.449.000,00

 -  - 
 1.000,00  1.000,00

 942.768,00  942.768,00
 820.052,50  820.052,50

 39.889.700,00  39.889.700,00
 19.970.000,00  19.970.000,00

 450.000,00  450.000,00
 5.919.700,00  5.919.700,00

 13.250.000,00  13.250.000,00
 200.000,00  200.000,00

 100.000,00  100.000,00
 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 52.206.933,50  52.206.933,50

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

ATUALIZADA Jan/Dez 2016

(c) (d)

 103.583,04  437,68

 -  - 

 -  - 

 103.583,04  437,68

 47.600,00  - 

 47.600,00  - 

 -  - 

 -  - 

 151.183,04  437,68

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Jan/Dez 2016

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE AÇÃO 6.055 / 6.056 (e)

 591.000,00  80.095,11

 362.000,00  45.753,48

 -  - 

 229.000,00  34.341,63

 3.000,00  190,08

 3.000,00  190,08

 -  - 

 -  - 

 594.000,00  80.285,19

745.183,04 80.722,87

PREFEITO MUNICIPAL                               CRC-MS 33.701/O/6-PR           COORD. DO SISTEMA C. INTERNO
HERALDO TRENTO              MYLENE MEYRE ROJAS HUMBERTO JOSE PEDRA 

   (d/c)   

%DPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL AÇÃO 2.063
DESPESAS COM CRIANÇA E ADOLESCENTE

 15.582,94  15,58
 -  - 

 10.362.329,81  19,85

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade 2.063 e 6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

 13,52

 2.695.368,72  20,34
 33.289,37  16,64

 15.582,94  15,58

 4.225.445,44  21,16
 383,10  0,09

 2.315.617,25  39,12

 114.253,06  12,12
 61.023,61  7,44

 9.285.686,82  23,28

 276.947,50  19,11
 -  - 

 4.704,03  470,40

 9.424,90  0,20
 173.530,92  15,78
 436.758,97  13,63

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100
 1.076.642,99  8,74RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
  Imposto Territorial Rural - ITR

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

  Cota-Parte ITR

    Desoneração ICMS (LC 87/96)
    Outras

  Cota-Parte IPI-Exportação
Compensações Financeiras Provenientes de

Impostos e Transferências
 Constitucionais

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA
APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

FONTE:    IPM Informatica Ltda

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADLESCENTE (VI)

 - 

 - 

 - 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS 
DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

 0,29TOTAL (IV)

 - AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

%

(e/despesa com

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
  Dívida Ativa dos Impostos

  Cota-Parte FPM

  Cota-Parte IPVA
  Cota-Parte ICMS

 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 - INVERSÕES FINANCEIRAS

 - INVESTIMENTOS

 - DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS EMPENHADAS

 - DESPESAS CORRENTES

13,55%

0,42%OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 - JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

15,00%

 - 

DESPESAS COM CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro - BIMESTRAL

O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 

  

 

 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 040/2017 

Tipo: Menor Preço 

Tipo de Julgamento: Por Lote 

Objeto: Registro de preços para aquisição de móveis, equipamentos, 

eletrônicos, uniformes, utensílios domésticos, materiais esportivos, jogos, 

mamadeiras e outros, a serem utilizados na execução do Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil, Casa Lar, Grupos de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos e demais programas executados pela Secretaria 

Municipal de Ação Social e Secretaria de Educação, desse Município. 

EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. 

Data de Abertura: às 08h30min do dia 06 de abril de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 041/2017 

Tipo: Menor Preço 

Tipo de Julgamento: Por Lote 

Objeto: Registro de preços para realizar a contratação de empresa 

especializada no ramo de prestação de serviços de arbitragem, que serão 

empregados em campeonatos, torneios, amistosos e competições criadas, 

organizadas, apoiadas ou executadas por este Município. EXCLUSIVO PARA 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Data de Abertura: às 14h30min do dia 06 de abril de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 

www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 

Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 

sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 

compras@guaira.pr.gov.br. 

Guaíra (PR), em 23 de março de 2017. 

Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 12.317.233,50  12.317.233,50

 4.800.000,00  4.800.000,00
 1.100.000,00  1.100.000,00
 3.204.413,00  3.204.413,00
 1.449.000,00  1.449.000,00

 -  - 
 1.000,00  1.000,00

 942.768,00  942.768,00
 820.052,50  820.052,50

 39.889.700,00  39.889.700,00
 19.970.000,00  19.970.000,00

 450.000,00  450.000,00
 5.919.700,00  5.919.700,00

 13.250.000,00  13.250.000,00
 200.000,00  200.000,00

 100.000,00  100.000,00
 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 52.206.933,50  52.206.933,50

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

ATUALIZADA Jan/Dez 2016

(c) (d)

 103.583,04  437,68

 -  - 

 -  - 

 103.583,04  437,68

 47.600,00  - 

 47.600,00  - 

 -  - 

 -  - 

 151.183,04  437,68

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Jan/Dez 2016

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE AÇÃO 6.055 / 6.056 (e)

 591.000,00  80.095,11

 362.000,00  45.753,48

 -  - 

 229.000,00  34.341,63

 3.000,00  190,08

 3.000,00  190,08

 -  - 

 -  - 

 594.000,00  80.285,19

745.183,04 80.722,87

PREFEITO MUNICIPAL                               CRC-MS 33.701/O/6-PR           COORD. DO SISTEMA C. INTERNO
HERALDO TRENTO              MYLENE MEYRE ROJAS HUMBERTO JOSE PEDRA 

   (d/c)   

%DPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL AÇÃO 2.063
DESPESAS COM CRIANÇA E ADOLESCENTE

 15.582,94  15,58
 -  - 

 10.362.329,81  19,85

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade 2.063 e 6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

 13,52

 2.695.368,72  20,34
 33.289,37  16,64

 15.582,94  15,58

 4.225.445,44  21,16
 383,10  0,09

 2.315.617,25  39,12

 114.253,06  12,12
 61.023,61  7,44

 9.285.686,82  23,28

 276.947,50  19,11
 -  - 

 4.704,03  470,40

 9.424,90  0,20
 173.530,92  15,78
 436.758,97  13,63

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100
 1.076.642,99  8,74RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
  Imposto Territorial Rural - ITR

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

  Cota-Parte ITR

    Desoneração ICMS (LC 87/96)
    Outras

  Cota-Parte IPI-Exportação
Compensações Financeiras Provenientes de

Impostos e Transferências
 Constitucionais

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA
APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

FONTE:    IPM Informatica Ltda

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADLESCENTE (VI)

 - 

 - 

 - 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS 
DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

 0,29TOTAL (IV)

 - AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

%

(e/despesa com

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
  Dívida Ativa dos Impostos

  Cota-Parte FPM

  Cota-Parte IPVA
  Cota-Parte ICMS

 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 - INVERSÕES FINANCEIRAS

 - INVESTIMENTOS

 - DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS EMPENHADAS

 - DESPESAS CORRENTES

13,55%

0,42%OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 - JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

15,00%

 - 

DESPESAS COM CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro - BIMESTRAL

O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 

43.195.083,04

Data 

Emissão:

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório de Gestão Fiscal
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Poder: Executivo

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2017 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

Liquidada
Inscritas em Restos a 

Pagar Não 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 43.571.759,81 49.747,00

   Pessoal Ativo 41.908.893,00 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 1.000.332,16 0,00

   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc.(art.18,§1ºda LRF) 662.534,65 49.747,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1ºdo art.19 da LRF)(II) 426.423,77 0,00

   Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 426.423,77 0,00

     Pensionistas 21.078,48 0,00

     IRRF 405.345,29 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 43.145.336,04 49.747,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 90.154.192,27

% da DESP. COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 47,91

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54,00% 48.683.263,83

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,30% 46.249.100,63

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,60% 43.814.937,44

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICÍPIO DE GUAÍRA

23/mar/2017 Hora de 

emissão: 

10h e 09m

Notas:

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Em 31/Dezembro/2016 (a)

6.287.868,85

15.059.211,47

16.344.151,99

949.084,68

2.234.025,20

0,00

0,00

0,00

0,00

Em 31/Dezembro/2016 (a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Data Emissão: Hora de emissão: 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2017 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 5 (LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2016 (b) Em 28/Fevereiro/2017 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 6.287.868,85 5.874.863,64

DEDUÇÕES (II) 15.059.211,47 22.841.210,85

   Disponibilidade de Caixa bruta 16.344.151,99 23.454.409,16

   Demais Haveres Financeiros 949.084,68 949.283,92

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 2.234.025,20 1.562.482,23

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 0,00 0,00

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Janeiro à Fevereiro(c-b) Até Fevereiro(c-a)

VALOR 0,00 0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (1.379.776,77)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2016 (b) Em 28/Fevereiro/2017 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00

   Demais Dívidas 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,00 0,00

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICÍPIO DE GUAÍRA

23/mar/2017 09h e 48m

Notas:

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDEOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2017 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72). R$ 1,00

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 12.317.233,50 12.317.233,50 1.076.642,99 8,74

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 6.330.810,00 6.330.810,00 167.665,00 2,65

     1.1.1- IPTU 4.800.000,00 4.800.000,00 9.770,39 0,20

     1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 927,43 0,00

     1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 800.000,00 800.000,00 99.692,60 12,46

     1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 730.810,00 730.810,00 57.620,07 7,88

     1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU 0,00 0,00 345,49 0,00

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.159.465,00 1.159.465,00 177.321,03 15,29

     1.2.1- ITBI 1.100.000,00 1.100.000,00 173.530,92 15,78

     1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 3.721,41 0,00

     1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 47.345,00 47.345,00 15,14 0,03

     1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 12.120,00 12.120,00 53,56 0,44

     1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.377.958,50 3.377.958,50 454.709,46 13,46

     1.3.1- ISS 3.204.413,00 3.204.413,00 436.758,97 13,63

     1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 1.000,00 1.000,00 55,19 5,52

     1.3.3- Dívida Ativa do ISS 95.423,00 95.423,00 14.545,32 15,24

     1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 77.122,50 77.122,50 3.349,98 4,34

     1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.449.000,00 1.449.000,00 276.947,50 19,11

     1.4.1- IRRF 1.449.000,00 1.449.000,00 276.947,50 19,11

     1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.1- ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 40.850.070,00 40.850.070,00 9.285.686,82 22,73

   2.1- Cota-Parte FPM 20.930.370,00 20.930.370,00 4.225.445,44 20,19

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b (22,05%) 19.970.000,00 19.970.000,00 4.225.445,44 21,16

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d (1% em dezembro de cada ano) 960.370,00 960.370,00 0,00 0,00

   2.2- Cota-Parte ICMS 13.250.000,00 13.250.000,00 2.695.368,72 20,34

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 100.000,00 100.000,00 15.582,94 15,58

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 200.000,00 200.000,00 33.289,37 16,64

   2.5- Cota-Parte ITR 450.000,00 450.000,00 383,10 0,09

   2.6- Cota-Parte IPVA 5.919.700,00 5.919.700,00 2.315.617,25 39,12

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 53.167.303,50 53.167.303,50 10.362.329,81 19,49

RECEITA ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSICO

83.000,00 83.000,00 19.312,25 23,27

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 2.186.450,00 2.186.450,00 263.190,94 12,04

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.409.000,00 1.409.000,00 259.583,72 18,42

   5.2- Outras Transferências do FNDE 752.450,00 752.450,00 0,00 0,00

   5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 25.000,00 25.000,00 3.607,22 14,43

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.158.960,00 1.158.960,00 31.987,38 2,76

   6.1- Transferências de Convênios 1.145.360,00 1.145.360,00 22.885,47 2,00

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 13.600,00 13.600,00 9.101,91 66,93

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 3.428.410,00 3.428.410,00 314.490,57 9,17

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

(a) Até Bimestre (b)
%

(c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.043.690,00 9.043.690,00 1.857.136,36 20,54

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 5.125.920,00 5.125.920,00 845.089,01 16,49

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 2.849.860,00 2.849.860,00 539.073,72 18,92

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 35.646,00 35.646,00 3.116,58 8,74

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 58.056,00 58.056,00 6.657,88 11,47

   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de ((1.5 - 1.5.5) + 2.5)) 96.288,00 96.288,00 76,60 0,08

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 877.920,00 877.920,00 463.122,57 52,75

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 17.685.000,00 17.685.000,00 2.846.170,09 16,09

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 13.000.000,00 13.000.000,00 1.950.379,99 15,00

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 4.500.000,00 4.500.000,00 866.042,78 19,25

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 185.000,00 185.000,00 29.747,32 16,08

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 3.956.310,00 3.956.310,00 93.243,63 2,36

   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

3.956.310,00 3.956.310,00 93.243,63 2,36

   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d)
Até Bimestre % Até Bimestre %

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 13.045.000,00 13.045.000,00 1.399.937,62 10,73 1.399.937,62

392.954,91 9,96

(e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

9.098.100,00 1.006.982,71 11,07 1.006.982,71

10,73

   13.1- Com Educação Infantil 3.946.900,00 3.946.900,00 392.954,91 9,96

11,07

14- OUTRAS DESPESAS 4.640.000,00 4.700.600,00 513.110,10 10,92 427.448,19 9,09

   13.2- Com Ensino Fundamental 9.098.100,00

9,54

   14.1- Com Educação Infantil 529.588,00 550.188,00 35.635,87 6,48 31.653,30

1.913.047,72 10,78 1.827.385,81

5,75

   14.2- Com Ensino Fundamental 4.110.412,00 4.150.412,00 477.474,23 11,50 395.794,89

10,30

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 190.835,45

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 17.685.000,00 17.745.600,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 190.835,45

19 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ((13-18) / (11) x 100)% 42,48

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 266.688,94

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 266.688,94

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 13.291.825,88 13.291.825,88 2.590.582,45 19,49

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

(d)
Até Bimestre % Até Bimestre %

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 5.973.606,50 6.340.186,50 882.557,36 13,92 531.610,98

424.608,21 9,44

(e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

1.843.098,50 453.966,58 24,63 107.002,77

8,38

     23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 4.476.488,00 4.497.088,00 428.590,78 9,53

5,81

24- ENSINO FUNDAMENTAL 18.626.004,00 18.916.724,00 2.450.606,17 12,95 1.868.558,17 9,88

     23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.497.118,50

472.500,57 8,34

   24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 13.208.512,00 13.248.512,00 1.484.456,94 11,20 1.402.777,60

0,00 6.720,00 0,00 6.720,00

10,59

   24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 5.417.492,00 5.668.212,00 972.869,23 17,16

0,00

25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   24.9 - (-) Dedução de Despesas Indevidamente Contabilizadas 0,00

0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR 101.000,00 101.000,00 0,00 0,00 0,00

1.224.100,00 120.248,20 9,82 120.248,20

0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00

9,82

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 
+ 25 + 26 + 27 + 28)

25.924.710,50 26.582.010,50 3.453.411,73 12,99 2.520.417,35 9,48

28- OUTRAS 1.224.100,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 93.243,63

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 866.042,78

%

(h) = (g/d)x100

0,00

0,30

0,00

0,00

0,11

8,73

Data Emissão:

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 29.747,32

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 266.688,94

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPO 988.211,61

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURS 35.200,54

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36) 2.279.134,82

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 121.034,33

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) % 1,17

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

(d)

Até Bimestre % Até Bimestre

(e) (f) = (e/d)x100 (g)

40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

865.000,00 865.000,00 11.956,92 1,38 2.633,25

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO 1.456.560,00 1.456.560,00 0,00 0,00 0,00

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

2.321.560,00 2.321.560,00 11.956,92 0,52 2.633,25

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 28.246.270,50 28.903.570,50 3.465.368,65 11,99 2.523.050,60

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017 (g)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.595.973,17 35.200,54

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB(h)

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 1.544.042,35

48 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 2.816.422,77

49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 2.033.059,69

50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 29.747,32

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 2.357.152,75

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

FONTE: Sistema
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 MUNICÍPIO DE GUAÍRA
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HERALDO TRENTO
Prefeito
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Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
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Inscrição
Saldo a

pagar

0,00 0,00

2.234.025,20 179.016,94

2.234.025,20 179.016,94

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

6.612.610,90 4.734.687,42

6.612.610,90 4.734.687,42

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

8.846.636,10 4.913.704,36

Exercício 35º Exercício

0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIAOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2017 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até Fevereiro

Previsão Inicial da Receita 104.200.854,86

Previsão Atualizada da Receita 104.201.154,86

Receitas Realizadas 18.634.956,91

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até Fevereiro

Dotação Inicial 101.000.254,86

Créditos Adicionais 5.136.531,53

Dotação Atualizada 106.136.786,39

Despesas Empenhadas 14.192.533,49

Despesas Liquidadas 9.498.789,96

Despesas Pagas Até Período 7.852.940,81

Superávit Orçamentário 9.136.166,95

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Fevereiro

Despesas Empenhadas 14.192.533,49

Despesas Liquidadas 9.498.789,96

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Fevereiro

Receita Corrente Líquida 90.155.304,24

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Fevereiro

Regime Geral de Previdência Social 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta fixada no anexo 

de metas fiscais da LDO 

Resultado apurado Até 

Fevereiro(b)

% em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Nominal (1.379.776,77) 0,00 0,00

Resultado Primário (5.061.690,67) 8.984.045,39 (177,49)

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO
Canc. Até 

Fevereiro

Pag. Até 

Fevereiro

Por Poder e Ministério Público 0,00 0,00

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 29,00 2.054.979,26

     Poder Executivo 29,00 2.054.979,26

     Poder Legislativo 0,00 0,00

     Poder Judiciário 0,00 0,00

     Ministério Público 0,00 0,00

   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 947.305,89 930.617,59

     Poder Executivo 947.305,89 930.617,59

     Poder Legislativo 0,00 0,00

     Poder Judiciário 0,00 0,00

     Ministério Publico 0,00 0,00

TOTAL 947.334,89 2.985.596,85

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -  

MDE

Valor ApuradoAté 

Fevereiro

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar no 

Exercício

% Aplicado Até 

Fevereiro
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 121.034,33 25,00 1,17

Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e Ens. 
Fundam.

1.209.102,17 60,00 42,48

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Fevereiro Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 1.700.000,00

Despesa de Capital Líquida 570.296,46 12.981.005,86

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Data Emissão:

   Despesas Previdênciárias (II) 0,00 0,00

   Resultado Previdênciário (I - II) 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias (IV) 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias (V) 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário (IV - V) 0,00 0,00

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS Valor Apurado Até Fevereiro Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 9.268,34 1.111.731,66

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 1.174.627,35

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado Até 

Fevereiro

Limite Constitucional Anual
%Mínimo a Aplicar 

Exer.

% Aplicado Até 

Fevereiro
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.985.591,04 15,00 19,16

Fonte: Sistema

 Atende.Net - IPM, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada a pedido da 
SECRETARIA DE SAÚDE, para Fornecimento de peças e prestação de Serviços mecânicos em Revisão programada 
de 20.000 Km para o Veículo SPIN 1.8LTZ, patrimônio 8118, pertencente a Secretaria de Saúde, no valor de R$ 
1.619,10 (Hum mil seiscentos e dezenove reais e dez centavos), Com a empresa: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.047.652/001-70,  com sede na Rua Jamil Helu, 5567, Parque industrial CEP: 
87.507-015 na cidade de Umuarama, Estado do Paraná..
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de saúde – Divisão de saúde – 
06.003.103040006.2.034.3390.30 – Material de Consumo.
Secretaria de saúde – Divisão de saúde – 06.003.103040006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica
Altônia, 23 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 050/2017
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO D/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: ANTONIO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 97401099934
CNPJ: 12.302.821/0001-61
DATA DE ASSINATURA: 06 de Março de 2017
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços diversos (serviços de roçada de grama, limpeza de 
bueiros e serviços de tapa buracos, na sede do município e distritos) tudo de acordo com cronograma determinado 
pela prefeitura.
VALOR TOTAL: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de Junho de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná                        
DECRETO N.º 4.094/2017
DATA: 22/03/2017 
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FAVERO E ESPOLADOR LTDA - ME o resultado do processo de 
Inexigibilidade de licitação n.º 003/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 003/2017 em favor da empresa 
FAVERO E ESPOLADOR LTDA - ME, cujo objeto trata do Chamamento Público para credenciamento de pessoa 
jurídica na área médica, visando disponibilizar médicos (Médico Especialista Nutrólogo, Médico Clinico Geral, 
Dentista, Psicólogo, Fisioterapeuta, Farmacêutico, e Nutricionista) para atuar em atividades inerentes ao Setor 
de Saúde, e prestação de serviços de plantões médicos no Pronto Socorro do Município de Icaraíma conforme a 
demanda, de acordo com as especificações constantes no anexo I do Edital, com vigência de 12 meses, ressalvada 
a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – 007/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL -, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE representado pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ÚNICO, objetivando CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO INTEGRADORA DE ESTÁGIOS PARA A INTERMEDIAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS JUNTO A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, TUDO DE ACORDO COM EDITAL E ANEXO.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Ate 31 de Dezembro de 2020.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), nos termos do Anexo I do 
respectivo Edital.
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: imediato a partir da solicitação do município.
O município não se obriga à aquisição da totalidade do contratado.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo 
licitante) no horário das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei 
Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 10 de Abril de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 4.092/2017
DATA: 23/03/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 032/2017 em favor 
da empresa UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, 
cujo objeto trata da contratação de empresa para a execução de serviços de retifica e revisão de diversas maquinas 
rodoviárias pertencentes à frota da Prefeitura Municipal, incluindo (peças e serviços de mão de obra), com vigência 
até 31 de dezembro de 2017, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 118/2017 
DATA: 23/03/2017
Sumula:Designar a Sra. Renata Myriane Tristão Barbosa .
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Designar a Srª RENATA MYRIANE TRISTÃO BARBOSA Portadora da RG n.º 10.045.959-0 e do CPF  
058.694.759-02 ,para Enfermeiro Responsável Técnico da Unidade de Saúde UPA,do Municipio de Icaraima ,Conforme 
Resolução nº509 de 15/03/2016 / COFEN-CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM ( D.O.U. 16/03/2016)  
Art.2º)Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto á ficha funcional do servidor.
Art.3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor , mediante recibo,para os devidos fins.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação .
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 119/2017 
DATA: 23/03/2017
Sumula:Designar a Sra. CAROLINE AGOSTINIS FREIRE
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Designar a Srª CAROLINE AGOSTINIS FREIRE Portadora da RG n.º 9.858.219-3 e do CPF  059.188.689-
84 ,para DIRETORA CLINICA da Unidade de Saúde UPA,do Município de Icaraíma ,Conforme Resolução nº509 de 
15/03/2016 / COFEN-CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM ( D.O.U. 16/03/2016)  
Art.2º)Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto á ficha funcional do servidor.
Art.3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor , mediante recibo,para os devidos fins.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação .
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº.198/2017
RELOTA JOSE ERASMO JUNIOR.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR o servidor JOSE ERASMO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 8.969.520-1 SSP/
PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 
passando para a Secretaria de Saúde, a partir de 01 de Março de 2017. 
Art. 2º CONCEDE ao servidor  adicional de insalubridade no percentual de 20% (Vinte por Cento) sobre o salário 
mínimo vigente, ficando revogada a portaria 3322/2015, a partir de 01 de Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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0,00

0,00

12,39

19,69

19,98

0,00

0,00

0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2017 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

Janeiro à Fevereiro Até Fevereiro %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 104.200.854,86 104.201.154,86 18.634.956,91 18.634.956,91

   RECEITAS CORRENTES 95.519.629,86 95.519.929,86 17.862.706,84 17.862.706,84 18,70

12.574.913,00 1.154.426,12 1.154.426,12 9,18

17,88 85.566.197,95

77.657.223,02

11.420.486,88

       Impostos 10.553.413,00 10.553.413,00 896.662,29 896.662,29 8,50 9.656.750,71

     RECEITA TRIBUTÁRIA 12.574.913,00

0,00 0,00

       Taxas 2.021.500,00 2.021.500,00 257.763,83 257.763,83 12,75

2.501.000,00 453.031,86 453.031,86 18,11

1.763.736,17

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

2.047.968,14

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.501.000,00

18,11 2.047.317,69

       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 1.000,00 1.000,00 349,55 349,55 34,96

17.893.580,00 4.097.568,18 4.097.568,18 22,90

650,45

       Contribuição de Iluminação Pública 2.500.000,00 2.500.000,00 452.682,31 452.682,31

13.796.011,82

       Receitas Imobiliárias 145.180,00 145.180,00 14.752,32 14.752,32 10,16 130.427,68

     RECEITA PATRIMONIAL 17.893.280,00

0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 1.311.100,00 1.311.400,00 286.679,63 286.679,63 21,86

16.437.000,00 3.796.136,23 3.796.136,23 23,10

1.024.720,37

       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00

12.640.863,77

       Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Domínio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensações Financeiras 16.437.000,00

0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00

0,00 0,00

       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18.800,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00

18.800,00

       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 18.800,00

0,00 18.800,00

       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Indústria de Construção 18.800,00 18.800,00 0,00 0,00

0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 350.000,00 350.000,00 43.358,55 43.358,55 12,39 306.641,45

       Outras Receitas Industriais 0,00

19,98 46.989.838,84

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 59.947.416,36 59.947.416,36 11.804.814,72 11.804.814,72 19,69

0,00 0,00 0,00 0,00

48.142.601,64

       Transferências Intergovernamentais 58.724.606,36 58.724.606,36 11.734.767,52 11.734.767,52

0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5,73

0,00

13,85

7,81

0,00

12,50

0,00

3,89

8,90

0,00

0,00

0,00

0,79

0,00

0,87

0,00

12,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17,88

-

17,88

5,73 1.152.762,80

0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Convênios 1.222.810,00 1.222.810,00 70.047,20 70.047,20

0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.234.220,50 2.234.220,50 309.507,41 309.507,41 13,85 1.924.713,09

       Transferências para o Combate à Fome 0,00

0,00 (87.753,85)

       Multas e Juros de Mora 931.452,50 931.452,50 72.771,36 72.771,36 7,81

1.141.768,00 142.716,39 142.716,39 12,50

858.681,14

       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 87.753,85 87.753,85

999.051,61

       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Dívida Ativa 1.141.768,00

8,90 7.908.974,93

       Receitas Correntes Diversas 161.000,00 161.000,00 6.265,81 6.265,81 3,89

1.700.000,00 0,00 0,00 0,00

154.734,19

   RECEITAS DE CAPITAL 8.681.225,00 8.681.225,00 772.250,07 772.250,07

1.700.000,00

       Operações de Crédito Internas 1.700.000,00 1.700.000,00 0,00 0,00 0,00 1.700.000,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.700.000,00

0,79 1.091.305,66

       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 1.100.000,00 1.100.000,00 8.694,34 8.694,34

100.000,00

       Alienação de Bens Imóveis 1.000.000,00 1.000.000,00 8.694,34 8.694,34 0,87 991.305,66

       Alienação de Bens Móveis 100.000,00

12,98 5.117.669,27

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

280.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.881.225,00 5.881.225,00 763.555,73 763.555,73

280.000,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Intergovernamentais 280.000,00

0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Convênios 5.601.225,00 5.601.225,00 763.555,73 763.555,73 13,63 4.837.669,27

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00

0,00 0,00

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00

0,00 0,00

       Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional Resgatados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de Construção-CEPAC 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Capital 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 104.200.854,86 104.201.154,86 18.634.956,91 18.634.956,91 17,88

0,00 0,00 0,00 0,00

85.566.197,95

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Internas 0,00

0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00

- -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 104.200.854,86 104.201.154,86 18.634.956,91 18.634.956,91 17,88

109.337.386,39 18.634.956,91 18.634.956,91 17,88

85.566.197,95

DÉFICIT (VI) - 5.136.231,53 - -

90.702.429,48TOTAL (VII) = (V + VI) 104.200.854,86

0,00

0,00

0,00

0,00

Até Fevereiro Até Fevereiro

(f) (h) (j)

14.192.533,49 9.498.789,96 7.852.940,81

13.622.237,03 9.380.793,58 7.735.134,51

6.101.440,18 6.101.440,18 5.503.327,90

32.378,87 32.378,87 32.378,87

7.488.417,98 3.246.974,53 2.199.427,74

570.296,46 117.996,38 117.806,30

460.008,96 7.708,88 7.518,80

0,00 0,00 0,00

110.287,50 110.287,50 110.287,50

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

14.192.533,49 9.498.789,96 7.852.940,81

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

14.192.533,49 9.498.789,96 7.852.940,81

4.442.423,42 9.136.166,95 -

18.634.956,91 18.634.956,91 7.852.940,81

0,00 0,00 0,00

%

(b/a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 5.136.231,53 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 5.136.231,53 0,00 0,00

0,00   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h)

106.136.786,39 14.192.533,49 91.944.252,90 9.498.789,96

SALDO
DESPESAS PAGAS 
ATÉ FEVEREIROJaneiro à Fevereiro Janeiro à Fevereiro

96.637.996,43

   DESPESAS CORRENTES 88.442.067,30 92.485.484,07 13.622.237,03 78.863.247,04 9.380.793,58 83.104.690,49

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 101.000.254,86

32.378,87 127.621,13

     Pessoal e Encargos Sociais 49.020.368,50 50.104.180,51 6.101.440,18 44.002.740,33 6.101.440,18

42.221.303,56 7.488.417,98 34.732.885,58 3.246.974,53

44.002.740,33

     Juros e Encargos da Dívida 160.000,00 160.000,00 32.378,87 127.621,13

38.974.329,03

   DESPESAS DE CAPITAL 12.458.187,56 13.551.302,32 570.296,46 12.981.005,86 117.996,38 13.433.305,94

     Outras Despesas Correntes 39.261.698,80

0,00 20.000,00

     Investimentos 11.838.187,56 12.931.302,32 460.008,96 12.471.293,36 7.708,88

600.000,00 110.287,50 489.712,50 110.287,50

12.923.593,44

     Inversões Financeiras 20.000,00 20.000,00 0,00 20.000,00

489.712,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

     Amortização da Dívida 600.000,00

9.498.789,96 96.637.996,43

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 101.000.254,86 106.136.786,39 14.192.533,49 91.944.252,90

0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00

0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00

9.498.789,96 96.637.996,43

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

- 4.442.423,42 - 9.136.166,95

0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 101.000.254,86 106.136.786,39 14.192.533,49 91.944.252,90

-

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 101.000.254,86 106.136.786,39 18.634.956,91 91.944.252,90 18.634.956,91 87.501.829,48

SUPERÁVIT (XIII) -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

Janeiro à Fevereiro Até Fevereiro %

(a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

(b) (c) (c/a) (a-c)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00

0,00 0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00

0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Domínio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensações Financeiras 0,00

0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00

0,00 0,00

       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

0,00 0,00

       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Industriais 0,00

0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00

0,00 0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências para o Combate à Fome 0,00

0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Dívida Ativa 0,00

0,00 0,00

       Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00

0,00 0,00

       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00

0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até Fevereiro Até Fevereiro

(f) (h) (j)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Intergovernamentais 0,00

0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00

0,00 0,00

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00

0,00 0,00

       Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional Resgatados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de Construção-CEPAC 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00       Receitas de Capital 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h)

0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO
DESPESAS PAGAS 
ATÉ FEVEREIROJaneiro à Fevereiro Janeiro à Fevereiro

0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00

0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/03/2017, às 07:56:48.

* As linhas "Transferências a Municípios" e "Demais Despesas Correntes" serão apresentadas somente no Demonstrativo aplicado aos Estados. 

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Em Reais

Janeiro à Fevereiro Até Fevereiro % Janeiro à Fevereiro Até Fevereiro

(a) (b) (b/total b) (d) (e) = (a-d)

106.136.786,39 14.192.533,49 14.192.533,49 100,00 9.498.789,96 9.498.789,96 96.637.996,43

2.627.300,00 416.224,21 416.224,21 2,93 415.980,46 415.980,46 2.211.319,54

2.627.300,00 416.224,21 416.224,21 2,93 415.980,46 415.980,46 2.211.319,54

15.225.636,00 2.211.334,79 2.211.334,79 15,58 1.725.927,18 1.725.927,18 13.499.708,82

934.600,00 98.374,19 98.374,19 0,69 85.075,04 85.075,04 849.524,96

9.301.936,00 1.315.358,29 1.315.358,29 9,27 981.874,34 981.874,34 8.320.061,66

2.923.200,00 494.885,58 494.885,58 3,49 478.349,10 478.349,10 2.444.850,90

167.500,00 22.407,98 22.407,98 0,16 22.407,98 22.407,98 145.092,02

195.550,00 21.747,28 21.747,28 0,15 16.068,48 16.068,48 179.481,52

489.400,00 79.994,08 79.994,08 0,56 36.344,43 36.344,43 453.055,57

351.400,00 36.673,46 36.673,46 0,26 36.673,46 36.673,46 314.726,54

862.050,00 141.893,93 141.893,93 1,00 69.134,35 69.134,35 792.915,65

34.150,00 4.916,47 4.916,47 0,03 4.027,91 4.027,91 30.122,09

34.150,00 4.916,47 4.916,47 0,03 4.027,91 4.027,91 30.122,09

2.986.200,00 562.695,85 562.695,85 3,96 367.353,74 367.353,74 2.618.846,26

2.464.100,00 481.086,53 481.086,53 3,39 301.206,29 301.206,29 2.162.893,71

507.100,00 81.609,32 81.609,32 0,58 66.147,45 66.147,45 440.952,55

15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

3.942.059,16 484.291,38 484.291,38 3,41 319.048,30 319.048,30 3.623.010,86

1.351.332,88 177.580,99 177.580,99 1,25 117.569,54 117.569,54 1.233.763,34

2.590.726,28 306.710,39 306.710,39 2,16 201.478,76 201.478,76 2.389.247,52

25.900.679,15 3.747.262,23 3.747.262,23 26,40 2.443.506,72 2.443.506,72 23.457.172,43

14.814.753,47 2.283.018,44 2.283.018,44 16,09 1.520.217,01 1.520.217,01 13.294.536,46

8.666.207,87 1.153.869,92 1.153.869,92 8,13 715.931,18 715.931,18 7.950.276,69

1.946.692,32 234.850,66 234.850,66 1,65 183.062,18 183.062,18 1.763.630,14

473.025,49 75.523,21 75.523,21 0,53 24.296,35 24.296,35 448.729,14

512.000,00 55.225,61 55.225,61 0,39 41.079,91 41.079,91 470.920,09

281.500,00 35.172,13 35.172,13 0,25 29.797,49 29.797,49 251.702,51

230.500,00 20.053,48 20.053,48 0,14 11.282,42 11.282,42 219.217,58

29.822.370,50 3.605.926,85 3.605.926,85 25,41 2.554.569,37 2.554.569,37 27.267.801,13

2.142.900,00 254.086,40 254.086,40 1,79 145.046,97 145.046,97 1.997.853,03

20.224.659,00 2.455.237,39 2.455.237,39 17,30 1.863.865,72 1.863.865,72 18.360.793,28

101.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101.000,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2017 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 101.000.254,86 91.944.252,90 100,00

   Judiciária 2.627.300,00 2.211.075,79 4,38

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.627.300,00 2.211.075,79 4,38

   Administração 15.215.636,00 13.014.301,21 18,17

     Planejamento e Orçamento 934.600,00 836.225,81 0,90

     Administracao Geral 9.291.936,00 7.986.577,71 10,34

     Administração Financeira 2.923.200,00 2.428.314,42 5,04

     Controle Interno 167.500,00 145.092,02 0,24

     Normatização e Fiscalização 195.550,00 173.802,72 0,17

     Tecnologia da Informação 489.400,00 409.405,92 0,38

     Ordenamento Territorial 351.400,00 314.726,54 0,39

     Administração de Receitas 862.050,00 720.156,07 0,73

   Defesa Nacional 34.150,00 29.233,53 0,04

     Defesa Terrestre 34.150,00 29.233,53 0,04

   Segurança Pública 2.850.200,00 2.423.504,15 3,87

     Policiamento 2.328.100,00 1.983.013,47 3,17

     Defesa Civil 507.100,00 425.490,68 0,70

     Informação e Inteligência 15.000,00 15.000,00 0,00

   Assistência Social 3.811.446,36 3.457.767,78 3,36

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.302.100,00 1.173.751,89 1,24

     Assistência Comunitária 2.509.346,36 2.284.015,89 2,12

   Saúde 22.197.257,00 22.153.416,92 25,72

     Atenção Básica 12.031.562,00 12.531.735,03 16,00

     Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.238.395,00 7.512.337,95 7,54

     Vigilância Sanitária 1.592.050,00 1.711.841,66 1,93

     Vigilância Epidemiológica 335.250,00 397.502,28 0,26

   Trabalho 512.000,00 456.774,39 0,43

     Proteção e Benefícios ao Trabalhador 281.500,00 246.327,87 0,31

     Empregabilidade 230.500,00 210.446,52 0,12

   Educação 29.165.070,50 26.216.443,65 26,89

     Alimentação e Nutrição 2.142.900,00 1.888.813,60 1,53

     Ensino Fundamental 19.933.939,00 17.769.421,61 19,62

     Ensino Superior 101.000,00 101.000,00 0,00

7.062.136,50 882.557,36 882.557,36 6,22 531.610,98 531.610,98 6.530.525,52

141.300,00 8.755,81 8.755,81 0,06 8.755,81 8.755,81 132.544,19

150.375,00 5.289,89 5.289,89 0,04 5.289,89 5.289,89 145.085,11

991.200,00 40.672,11 40.672,11 0,29 19.969,26 19.969,26 971.230,74

545.500,00 378,35 378,35 0,00 378,35 378,35 545.121,65

445.700,00 40.293,76 40.293,76 0,28 19.590,91 19.590,91 426.109,09

111.500,00 21.261,10 21.261,10 0,15 14.272,50 14.272,50 97.227,50

111.500,00 21.261,10 21.261,10 0,15 14.272,50 14.272,50 97.227,50

12.995.391,58 2.055.525,92 2.055.525,92 14,48 1.219.714,12 1.219.714,12 11.775.677,46

8.410.291,58 1.158.478,71 1.158.478,71 8,16 517.236,36 517.236,36 7.893.055,22

4.585.100,00 897.047,21 897.047,21 6,32 702.477,76 702.477,76 3.882.622,24

913.900,00 18.468,02 18.468,02 0,13 13.951,38 13.951,38 899.948,62

913.900,00 18.468,02 18.468,02 0,13 13.951,38 13.951,38 899.948,62

148.600,00 11.810,89 11.810,89 0,08 6.892,36 6.892,36 141.707,64

148.600,00 11.810,89 11.810,89 0,08 6.892,36 6.892,36 141.707,64

752.200,00 91.220,27 91.220,27 0,64 28.746,07 28.746,07 723.453,93

752.200,00 91.220,27 91.220,27 0,64 28.746,07 28.746,07 723.453,93

5.088.325,00 574.485,53 574.485,53 4,05 173.147,91 173.147,91 4.915.177,09

4.656.325,00 563.024,75 563.024,75 3,97 165.975,70 165.975,70 4.490.349,30

432.000,00 11.460,78 11.460,78 0,08 7.172,21 7.172,21 424.827,79

412.300,00 12.662,38 12.662,38 0,09 10.423,39 10.423,39 401.876,61

412.300,00 12.662,38 12.662,38 0,09 10.423,39 10.423,39 401.876,61

2.225.975,00 171.172,66 171.172,66 1,21 90.454,14 90.454,14 2.135.520,86

174.850,00 6.718,28 6.718,28 0,05 5.021,14 5.021,14 169.828,86

2.051.125,00 164.454,38 164.454,38 1,16 85.433,00 85.433,00 1.965.692,00

1.347.000,00 107.377,22 107.377,22 0,76 49.725,24 49.725,24 1.297.274,76

1.124.400,00 100.815,81 100.815,81 0,71 43.563,83 43.563,83 1.080.836,17

222.600,00 6.561,41 6.561,41 0,05 6.161,41 6.161,41 216.438,59

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

106.136.786,39 14.192.533,49 14.192.533,49 100,00 9.498.789,96 9.498.789,96 96.637.996,43

Janeiro à Fevereiro Até Fevereiro % Janeiro à Fevereiro Até Fevereiro

(a) (b) (b/total b) (d) (e) = (a-d)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Educação Infantil 6.695.556,50 6.179.579,14 5,60

     Educação de Jovens e Adultos 141.300,00 132.544,19 0,09

     Educacao Especial 150.375,00 145.085,11 0,06

    Cultura 991.200,00 950.527,89 0,21

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 545.500,00 545.121,65 0,00

      Difusão Cultural 445.700,00 405.406,24 0,21

    Direitos da Cidadania 111.500,00 90.238,90 0,15

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 111.500,00 90.238,90 0,15

    Urbanismo 12.496.195,00 10.939.865,66 12,84

      Infra-Estrutura Urbana 7.911.095,00 7.251.812,87 5,45

      Servicos Urbanos 4.585.100,00 3.688.052,79 7,40

    Habitação 913.900,00 895.431,98 0,15

      Habitacao Urbana 913.900,00 895.431,98 0,15

    Saneamento 148.600,00 136.789,11 0,07

      Saneamento Básico Urbano 148.600,00 136.789,11 0,07

    Gestão Ambiental 752.200,00 660.979,73 0,30

      Preservação e Conservação Ambiental 752.200,00 660.979,73 0,30

    Agricultura 5.088.325,00 4.513.839,47 1,82

      Extensão Rural 4.656.325,00 4.093.300,25 1,75

      Promoção da Produção Agropecuária 432.000,00 420.539,22 0,08

    Indústria 412.300,00 399.637,62 0,11

      Promoção Industrial 412.300,00 399.637,62 0,11

    Comércio e Serviços 2.225.975,00 2.054.802,34 0,95

      Promoção Comercial 174.850,00 168.131,72 0,05

      Turismo 2.051.125,00 1.886.670,62 0,90

    Desporto e Lazer 1.347.000,00 1.239.622,78 0,52

      Desporto Comunitário 1.124.400,00 1.023.584,19 0,46

      Lazer 222.600,00 216.038,59 0,06

    Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00

      Reserva de contingência 100.000,00 100.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 101.000.254,86 91.944.252,90 100,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/total d)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/03/2017, às 07:57:55.
* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Em Reais

Março/2016 Abril/2016 Junho/2016 Julho/2016 Agosto/2016 Setembro/2016 Outubro/2016 Dezembro/2016 Janeiro/2017

8.095.332,55 6.891.016,88 9.001.083,49 7.041.457,78 7.087.816,29 6.460.676,05 5.959.240,90 11.894.142,15 11.608.109,95 104.563.619,86

735.795,07 901.116,45 2.522.336,48 1.046.306,67 1.052.224,31 886.163,25 858.447,18 851.482,87 694.004,24 14.573.933,50

99.043,43 87.934,98 1.994.244,64 398.279,55 397.579,89 182.719,94 103.826,65 149.396,45 98.571,31 6.330.810,00

259.953,23 223.348,76 235.464,68 241.936,05 245.150,34 206.949,48 229.765,86 287.796,15 255.326,09 3.377.958,50

120.306,91 235.353,31 82.913,96 104.287,92 88.666,35 79.761,58 142.320,88 120.371,99 93.834,74 1.159.465,00

149.486,68 161.222,67 151.413,22 132.119,87 166.270,37 135.334,02 176.834,05 184.632,81 115.395,84 1.449.000,00

107.004,82 193.256,73 58.299,98 169.683,28 154.557,36 281.398,23 205.699,74 109.285,47 130.876,26 2.256.700,00

199.828,60 242.214,53 239.199,57 201.036,03 182.621,58 185.003,12 182.108,94 209.234,49 223.886,90 2.504.000,00

1.698.349,34 1.593.059,34 1.541.315,60 1.458.172,92 1.427.385,63 1.447.479,00 139.960,98 2.611.553,58 2.715.137,11 17.893.580,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 3.866,00 3.866,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.800,00

14.594,26 14.924,14 35.833,25 15.492,82 18.058,83 15.033,26 14.504,35 13.743,11 23.599,62 350.000,00

5.443.816,57 4.136.518,72 4.651.478,02 4.299.780,91 4.401.869,32 3.917.415,87 4.748.767,86 8.202.973,52 7.859.264,02 68.991.106,36

1.314.337,59 1.562.465,12 1.716.518,01 1.244.495,70 1.543.347,17 1.255.049,59 1.523.498,42 3.361.033,60 1.851.663,13 19.970.000,00

1.308.802,00 863.748,92 980.560,98 858.905,16 1.206.014,04 957.129,78 871.518,87 1.098.007,70 1.929.741,63 13.250.000,00

720.166,71 250.624,38 153.179,14 130.670,83 114.256,24 106.397,85 118.610,49 115.396,49 1.734.868,16 5.919.700,00

0,00 7.338,11 365,38 779,27 22.037,97 65.385,25 321.873,67 2.706,24 288,26 450.000,00

7.856,61 7.856,58 7.856,58 7.856,58 7.856,58 7.856,58 7.856,58 7.856,58 7.791,47 100.000,00

13.368,70 13.717,40 9.269,17 12.594,19 12.726,31 13.936,09 14.729,71 16.377,43 15.855,09 200.000,00

553.421,15 884.412,63 1.061.524,05 274.300,76 794.785,87 853.370,21 571.941,72 1.222.610,45 1.611.564,66 13.000.000,00

1.525.863,81 546.355,58 722.204,71 1.770.178,42 700.845,14 658.290,52 1.318.738,40 2.378.985,03 707.491,62 16.101.406,36

2.948,71 3.183,70 10.920,57 16.802,43 1.790,62 9.581,55 15.451,59 5.154,58 92.218,06 232.200,00

672.905,80 541.149,68 573.549,54 451.060,11 581.247,29 481.150,78 571.617,25 920.189,50 1.108.041,14 9.043.690,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

672.905,80 541.149,68 573.549,54 451.060,11 581.247,29 481.150,78 571.617,25 920.189,50 1.108.041,14 9.043.690,00

7.422.426,75 6.349.867,20 8.427.533,95 6.590.397,67 6.506.569,00 5.979.525,27 5.387.623,65 10.973.952,65 10.500.068,81 95.519.929,86

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2017 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

TOTAL 
(ÚLTIMOS 12 

MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Maio/2016 Novembro/2016 Fevereiro/2017

RECEITAS CORRENTES (I) 8.081.851,15 8.103.513,20 8.111.733,25 98.335.973,64

   Receita Tributária 1.255.521,54 1.060.593,36 674.816,83 12.538.808,25

     IPTU 324.497,20 101.466,40 69.093,69 4.006.654,13

     ISS 225.490,27 210.778,42 199.383,37 2.821.342,70

     ITBI 77.507,59 296.374,91 83.486,29 1.525.186,43

     IRRF 154.266,99 268.620,08 161.551,66 1.957.148,26

     Outras Receitas Tributárias 473.759,49 183.353,55 161.301,82 2.228.476,73

   Receita de Contribuições 201.480,59 185.174,70 229.145,71 2.480.934,76

   Receita Patrimonial 1.514.530,26 140.856,15 1.382.431,07 17.670.230,98

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 7.732,00

   Receita de Serviços 14.147,00 14.446,33 19.758,93 214.135,90

   Transferências Correntes 5.085.068,61 6.617.784,75 5.802.687,06 65.167.425,23

     Cota-Parte do FPM 2.077.701,48 2.779.601,42 2.373.782,31 22.603.493,54

     Cota-Parte do ICMS 1.232.122,51 1.226.651,11 765.627,09 13.298.829,79

     Cota-Parte do IPVA 151.263,48 136.117,12 580.749,09 4.312.299,98

     Cota-Parte do ITR 343,09 2.833,94 94,84 424.046,02

     Transferências da LC 87/1996 7.856,58 7.856,58 7.791,47 94.148,77

     Transferências da LC 61/1989 15.577,24 15.393,70 17.434,28 170.979,31

     Transferências do FUNDEB 620.101,91 1.055.872,52 338.815,33 9.842.721,26

     Outras Transferências Correntes 980.102,32 1.393.458,36 1.718.392,65 14.420.906,56

   Outras Receitas Correntes 11.103,15 84.657,91 2.893,65 256.706,52

DEDUÇÕES (II) 696.972,57 833.690,52 749.095,22 8.180.669,40

   Contrib. p/ o Plano de Prev. do Servidor 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 696.972,57 833.690,52 749.095,22 8.180.669,40

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 7.384.878,58 7.269.822,68 7.362.638,03 90.155.304,24

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/03/2017, às 07:59:51.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91
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CPF: 431.760.899-53
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Contadora
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2017 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro/2017 Até Fevereiro/2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 94.212.529,86 17.576.613,25 15.455.488,45

   Receitas Tributárias 12.574.913,00 1.154.426,12 952.272,14

     IPTU 4.800.000,00 9.424,90 21.617,43

     ISS 3.204.413,00 436.758,97 416.161,56

     ITBI 1.100.000,00 173.530,92 116.913,50

     IRRF 1.449.000,00 276.947,50 284.138,44

     Outras Receitas Tributárias 2.021.500,00 257.763,83 113.441,21

   Receitas de Contribuições 2.501.000,00 453.031,86 412.726,21

     Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 2.501.000,00 453.031,86 412.726,21

   Receita Patrimonial Líquida 16.586.180,00 3.811.474,59 3.055.957,66

     Receita Patrimonial 17.893.580,00 4.097.568,18 3.361.386,61

     (-) Aplicações Financeiras 1.307.400,00 286.093,59 305.428,95

   Transferências Correntes 59.947.416,36 11.804.814,72 10.654.046,80

     FPM 14.844.080,00 3.380.356,43 3.113.831,90

     ICMS 10.400.140,00 2.156.295,00 1.478.489,24

     Convênios 1.222.810,00 70.047,20 129.788,01

     Outras Transferências Correntes 33.480.386,36 6.198.116,09 5.931.937,65

   Demais Receitas Correntes 2.603.020,50 352.865,96 380.485,64

     Dívida Ativa 1.141.768,00 142.716,39 208.640,82

     Diversas Receitas Correntes 1.461.252,50 210.149,57 171.844,82

RECEITAS DE CAPITAL (II) 8.681.225,00 772.250,07 345.936,91

   Operações de Crédito (III) 1.700.000,00 0,00 55.373,56

   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens (V) 1.100.000,00 8.694,34 12.545,29

   Transferências de Capital 5.881.225,00 763.555,73 278.018,06

     Convênios 5.601.225,00 763.555,73 247.942,87

     Outras Transferências de Capital 280.000,00 0,00 30.075,19

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 5.881.225,00 763.555,73 278.018,06

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 100.093.754,86 18.340.168,98 15.733.506,51

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Fevereiro/2017 Até Fevereiro/2016 Até Fevereiro/2017 Até Fevereiro/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 92.485.484,07 13.622.237,03 13.937.187,83 9.380.793,58 9.193.789,53

   Pessoal e Encargos Sociais 50.104.180,51 6.101.440,18 6.205.979,29 6.101.440,18 6.205.979,29

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 160.000,00 32.378,87 32.476,30 32.378,87 32.476,30

   Outras Despesas Correntes 42.221.303,56 7.488.417,98 7.698.732,24 3.246.974,53 2.955.333,94

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 92.325.484,07 13.589.858,16 13.904.711,53 9.348.414,71 9.161.313,23

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 13.551.302,32 570.296,46 1.591.155,47 117.996,38 150.356,90

   Investimentos 12.931.302,32 460.008,96 1.485.020,17 7.708,88 44.221,60

   Inversões Financeiras 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XIV) 600.000,00 110.287,50 106.135,30 110.287,50 106.135,30

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 12.931.302,32 460.008,96 1.485.020,17 7.708,88 44.221,60

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 105.356.786,39 14.049.867,12 15.389.731,70 9.356.123,59 9.205.534,83

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) (5.263.031,53) 4.290.301,86 343.774,81 8.984.045,39 6.527.971,68

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 5.136.231,53 4.542.161,05 5.136.231,53 4.542.161,05

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (5.061.690,67)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/03/2017, às 09:28:35.

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2017 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro/2017 Até Fevereiro/2016

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

     Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

Até Fevereiro/2016 Até Fevereiro/2016

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Fevereiro/2017 Até Fevereiro/2017

ADMINISTRAÇÃO (IV) 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V) 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

     Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

     Pensões 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

     Reformas 0,00 0,00 0,00

     Pensões 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

     Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefini 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro/2017 Até Fevereiro/2016

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

     Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

Até Fevereiro/2016 Até Fevereiro/2016

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) = (VIII + IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Fevereiro/2017 Até Fevereiro/2017

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII) 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

     Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

     Pensões 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

     Reformas 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

     Pensões 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

     Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI + XII) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X - XIII) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: INDUSTRIA GRAFICA FORONI LTDA. Emissão: 23/03/2017, às 09:27:13.

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.
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Prefeito
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HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(d) (f) = (d - e)

13.551.302,32 12.981.005,86

0,00 0,00

0,00 0,00

13.551.302,32 12.981.005,86

(11.851.302,32) (11.281.005,86)

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (570.296,46) -

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/03/2017, às 09:45:11.

* A linha "RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO" refere-se as Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 570.296,46 117.996,38

DESPESAS DE CAPITAL 570.296,46 117.996,38

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 1.700.000,00 0,00 1.700.000,00

DESPESAS

DESPESAS 
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS 

DE CAPITALOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Fevereiro / 2017

                                                       

DESPESAS 
EMPENHADAS

SALDO A PAGAR

(e) (h) = (d-e)

0,00 1.174.627,35

0,00 1.174.627,35

0,00 1.174.627,35

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2017 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO 

(a) (b) (c) = (a-b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.100.000,00 8.694,34 1.091.305,66

   Alienação de Bens Móveis 100.000,00 0,00 100.000,00

   Alienação de Bens Imóveis 1.000.000,00 8.694,34 991.305,66

DESPESAS

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
DESPESAS 

INSCRITAS EM RESTOS 
A

PAGAR NÃO 

PAGAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR

(d) (f) (g)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 1.174.627,35 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 1.174.627,35 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 1.174.627,35 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016 2017 SALDO ATUAL

(i) (j) = (Ib – (IIf+ IIg)) (k) = (IIIi + IIIj)

VALOR (III) 0,00 8.694,34 8.694,34

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/03/2017, às 09:46:22.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
Republicado
DECRETO N.º 1.025/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa COMERCIO DE TECIDOS ALCOBIAS 
LTDA - ME, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 007/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 007/2017, 
em favor empresa COMERCIO DE TECIDOS ALCOBIAS LTDA - ME, que tem como 
objeto contratação de empresa para aquisição de cortinas persianas para o CREAS 
do município de Ivaté, com vigência até 31 de dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 23 dias do mês de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2017
Pregão Presencial nº 027/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MILTON MARIANO DA COSTA - ME, CNPJ nº 09.025.587/0001-68.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços diversos de borracharia em veículos e máquinas agrícolas 
pertencentes a frota oficial deste Município.
Valor Total: R$ 424.454,46 (quatrocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de março de 2017 e término em 20 de março de 2018.
Data de Assinatura: 21 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 21 de março de 2017.

PORTARIA Nº 090/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 027/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 027/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços diversos de borracharia em veículos e máquinas agrícolas pertencentes a 
frota oficial deste Município. À empresa:
MILTON MARIANO DA COSTA - ME, inscrita no CNPJ n° 09.025.587/0001-
68, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 424.454,46 
(quatrocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta 
e seis centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 21 de março de 2017.
Guaíra, Paraná, 21 de março de 2017.

PORTARIA Nº 092/2017
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório, na modalidade de Edital 
de Pregão Eletrônico nº 029/2017 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 029/2017, que tem como objeto o registro de preços para a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de pneus, câmaras e protetores em 
geral, os quais serão utilizados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
máquinas e equipamentos de responsabilidade deste município, conforme parecer 
jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, com fulcro no artigo 49, da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 23 de março de 2017.
Guaíra, Paraná, 23 de março de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 007/2017
PROCESSO Nº 541/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL.
OBJETO: AQUISIÇAO DE CORTINAS PERSIANAS PARA ATENDER O CENTRO 
DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: COMERCIO DE TECIDO ALCOBIAS LTDA - ME
CNPJ: 77.918.183/0001-53
VALOR MÁXIMO: R$ 825,00 (oitocentos e vinte cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 738/2015-FMS
Aos 23 dias do mês de março de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, 
UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-
6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA. EPP, estabelecida Av. Paraná, 8081, Zona III, 
CEP 87502-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 08.219.262/0001-53, neste ato legalmente representada por PAULO ROBSON 
MORETTO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.087.736-4/PR e do CPF n.º 
051.529.499-38, resolvem ADITAR o presente ao Contrato n.º 738/2015-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência do contrato 
primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato 
primitivo um período de correspondente a 03 (três) meses, que passa a ter início em 
25 de março de 2017 e término em 24 de junho de 2017 com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA. EPP 
PAULO ROBSON MORETTO
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Wanessa Palmeira Garcia
RG. 08.866.670-6
Nome: João Paulo Cassiolato Pâmio
RG. 48.871.441-2

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 737/2015-FMS
Aos 23 dias do mês de março de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, 
UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-
6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa A. 
D. DAMINELLI - ME, pessoa jurídica de direito privado,  estabelecida na Av. Deputado 
Heitor Alencar Furtado, 6940, Jardim Santos Dumont, CEP 87706-000, na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.749.758/0001-80,  neste 
ato representada por ALINE DIAS DAMINELLI, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.308.564-7/PR e CPF n.º 062.284.489-00, resolvem ADITAR o presente ao 
Contrato n.º 737/2015-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência do contrato 
primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato 
primitivo um período de correspondente a 03 (três) meses, que passa a ter início em 
25 de março de 2017 e término em 24 de junho de 2017 com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
A. D. DAMINELLI - ME 
ALINE DIAS DAMINELLI 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Wanessa Palmeira Garcia
RG. 08.866.670-6
Nome: João Paulo Cassiolato Pâmio
RG. 48.871.441-2

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 735/2015-FMS
Aos 23 dias do mês de março de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, 
UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-
6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Presidente Costa e Silva, 231, CEP 85935-000, na cidade e 
comarca de Assis Chateuabriand, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
03.233.805/0001-73, neste ato representada por DIRCEU DA SILVA LEITE, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 3.123.762-9/PR e CPF n.º 395.241.329-15, resolvem 
ADITAR o presente ao Contrato n.º 735/2015-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência do contrato 
primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato 
primitivo um período de correspondente a 03 (três) meses, que passa a ter início em 
25 de março de 2017 e término em 24 de junho de 2017 com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
DIRCEU DA SILVA LEITE 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Wanessa Palmeira Garcia
RG. 08.866.670-6
Nome: João Paulo Cassiolato Pâmio
RG. 48.871.441-2

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 736/2015-FMS
Aos 23 dias do mês de março de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, 
UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-
6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
LARISMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado,  estabelecida na Rua Arapaçu do Bico 
Reto, 62, Parque das Oficinas, CEP 86709-227, na cidade de Arapongas, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 03.860.740/0001-96,  neste ato representada 
por RUI MARRONE MACHADO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
4.790.319-0/PR e CPF n.º 667.619.649-20, resolvem ADITAR o presente ao Contrato 
n.º 736/2015-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência do contrato 
primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato 
primitivo um período de correspondente a 03 (três) meses, que passa a ter início em 
25 de março de 2017 e término em 24 de junho de 2017 com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
LARISMED IND E COM DE MAT MÉD HOSP LTDA. 
RUI MARRONE MACHADO JUNIOR 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Wanessa Palmeira Garcia
RG. 08.866.670-6
Nome: João Paulo Cassiolato Pâmio
RG. 48.871.441-2

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
PODER LEGISLATIVO 

Avenida Paraná, 1690 - CEP – 87.480.00 – Fone/Fax: (44) 3662-1212 
E-mail: camaramunimh@hotmail.com    C.N.P.J: 72.540.487/0001-06 
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CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL Nº 001/2016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016 

PUBLICAÇÃO Nº 011/2017 
 
 

 
Dispõe sobre realização de sorteio público e 
divulga data para publicação da classificação 
final definitiva e homologação final do 
Concurso Público da Câmara Municipal de 
Maria Helena, aberto pelo Edital nº. 
001/2016. 

 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO: 

 
1. Considerando o contido no subitem 9.4.1 do Edital de Abertura do Concurso Público nº. 001/2016 e o empate dos 

candidatos Eduardo da Silveira Meirelles Pinheiro e Luis Henrique Denk nas classificações 20 e 21, divulga a 
realização de SORTEIO PÚBLICO conforme informações abaixo: 

 
LOCAL: Câmara Municipal de Maria Helena 
ENDEREÇO: Avenida Paraná, nº. 1.690, Maria Helena, PR 
DATA: 27/03/2017 
HORÁRIO: 14h00 

 
2.  Tendo em vista o contido no item 1 da presente publicação, a classificação final definitiva e homologação final do 

Concurso Público será divulgada na data de 28/03/2017. 
 
 

 
 

 Maria Helena, 24 de março de 2017. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS MARCATO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 002/2017, do Pregão Presencial nº 098/2016, 
firmado em 31 de janeiro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, com base na 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a redução do valor do litro da Gasolina Comum. O valor que vinha sendo praticado 
era de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) por litro, passando para R$ 3,75 (três 
reais e setenta e cinco centavos) por litro, contido na Clausula Quarta do contrato de 
fornecimento nº 002/2017, firmado entre as partes, em 31 de janeiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da redução 
do valor da Gasolina Comum no mercado, passando agora a ter novo valor de 
fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
GASOLINA COMUM R$ 3,80 R$ 3,75
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 21 de março de 2017
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANDREA ORTIZ CAMACHO
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 154/2016, firmado em 05 de dezembro de 2016, 
Pregão Presencial nº 095/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CAETANO LTDA, com base na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
redução do valor do litro do Óleo Diesel S500. O valor que vinha sendo praticado era 
de R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco centavos) por litro, passando para R$ 2,83 
(dois reais e oitenta e três centavos) por litro, contido na Clausula Quarta do contrato 
de fornecimento n° 154/2016, firmado em 05 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da redução 
do valor do Óleo Diesel S500 no mercado, passando agora a ter novo valor de 
fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
OLEO DIESEL S500 R$ 2,95 R$ 2,83
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 22 de março de 2017
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANDREA ORTIZ CAMACHO
Sócia Administradora

SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE CONvêNIO COM A FUNDAÇãO 

NACIONAL DE SAúDE – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.
com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2017
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 010/2017
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: Hidrocaiuá Poços Artesianos Ltda - ME
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de retirada 
e instalação de conjunto moto bomba poço tubular profundo e limpeza, 
desinfecção com sistema ar lift do poço nº 01 do Sistema de Agua do SAMAE 
de Mariluz/PR.
VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de 
Licitação
DATA: 23 de março de 2017

ASSOCIAÇãO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS 
DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL vILA FORMOSA

CNPJ: 02.007.903/0001-20
E-mail: escola_vilaformosa@hotmail.com
Fone: (44) 3663-60-63
Rua Massato Nakamura S/Nº–Distrito de Vila Formosa
CEP 87.485-000 - DOURADINA - PR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2017
A Presidente da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural 
Municipal Vila Formosa do Distrito de Vila Formosa no Município de Douradina-
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas. 
CONVOCA:
Os Membros da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 
Rural Municipal Vila Formosa e demais integrantes da comunidade escolar para 
participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 06/02/2017 
às 19h00min na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a seguinte ordem do dia: 
Repasse e Aplicação do Recurso do Programa Dinheiro Direto na Escola- PDDE.
Vila Formosa, 01 de Fevereiro de 2017
Lucinéia Maria de Sá
Presidente
 Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola
*Republicado por extravio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 028/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: CUARELI & GIMEZES – LTDA.
 CNPJ: 05.953.457/0001-34
BASE LEGAL: Pregão 017/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento parcelado de filtros automotivos 
e lubrificantes, conforme especificações constantes do edital.  
VALOR GLOBAL: 119.240,00 (cento e dezenove mil, duzentos e quarenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 23/03/2017
TÉRMINO: 23/03/2018
Mariluz, 23 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
CUARELI & GIMEZES – LTDA.
CNPJ: 05.953.457/0001-34
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 029/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: DEISICLER BQAILO ZANOLO EIRELI - ME
 CNPJ: 23.797.356/0001-01
BASE LEGAL: Pregão 017/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento parcelado de filtros automotivos 
e lubrificantes, conforme especificações constantes do edital.  
VALOR GLOBAL: 126.300,00 (cento e vinte e seis mil e trezentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 23/03/2017
TÉRMINO: 23/03/2018
Mariluz, 23 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
DEISICLER BQAILO ZANOLO EIRELI - ME 
CNPJ: 23.797.356/0001-01
CONTRATADA

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 16/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: C J NOBRE - CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP.
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando 
a execução de Galerias Pluviais da Avenida Marechal Deodoro, pertencente ao 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 60.440,06 (sessenta mil quatrocentos e quarenta reais e seis centavos)
Vigência: 23/03/2017 a 20/07/2017.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 1/2017
Adjudicada e Homologada: 23/03/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2017
OBJETO: Registro de Preços visando futura contratação de empresa para serviços de adesivagem em veículos, confecção de letreiros e demarcação asfáltica, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
SERVIÇOS DE ADESIVAGEM DE VEÍCULOS, CONFECÇÃO DE LETREIROS E DEMARCAÇÃO ASFÁLTICA      
ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  VALOR DA PROPOSTA   VALOR TOTAL  VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
1 m² 50 Confecção de placa com armação de tubo  R$              190,16   R$             9.508,00   12 MESES  030/2017 ROGÉRIO DOS SANTOS PEREIRA
2 m² 80 Confecção de placa lonada  R$              122,25   R$             9.780,00   12 MESES  030/2017 ROGÉRIO DOS SANTOS PEREIRA
3 m² 50 Confecção de adesivo  R$                99,61   R$             4.980,50   12 MESES  030/2017 ROGÉRIO DOS SANTOS PEREIRA
4 und 10 Serviço de adesivagem em veículo pequeno  R$              144,88   R$             1.448,80   12 MESES  030/2017 ROGÉRIO DOS SANTOS PEREIRA
5 und 10 Serviço de adesivagem em veículo médio  R$              226,38   R$             2.263,80   12 MESES  030/2017 ROGÉRIO DOS SANTOS PEREIRA
6 m² 30 Demarcação asfáltica   R$                15,39   R$                461,70   12 MESES  030/2017 ROGÉRIO DOS SANTOS PEREIRA
7 m² 20 Letreiro em parede  R$                27,16   R$                543,20   12 MESES  030/2017 ROGÉRIO DOS SANTOS PEREIRA
8 m² 30 Desenho em parede de alvenaria  R$                49,80   R$             1.494,00   12 MESES  030/2017 ROGÉRIO DOS SANTOS PEREIRA
9 m² 80 Banner  R$                81,50   R$             6.520,00   12 MESES  030/2017 ROGÉRIO DOS SANTOS PEREIRA
       TOTAL     R$          37.000,00                   
CONDIÇÕES: 
1.  A prestação do serviço será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega dos de acordo com o Edital.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.
3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
4. Os serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 030/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: E. A. PAULIQUI E CIA LTDA.
 CNPJ: 11.059.614/0001-65
BASE LEGAL: Pregão 017/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento parcelado de filtros automotivos 
e lubrificantes, conforme especificações constantes do edital.  
VALOR GLOBAL: 89.040,00 (oitenta e nove mil e quarenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 23/03/2017
TÉRMINO: 23/03/2018
Mariluz, 23 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
E. A. PAULIQUI E CIA LTDA.
CNPJ: 11.059.614/0001-65
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 023/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade  
Pregão Presencial n.º 009/2017, (Lotes nº 1 e 2),  apresentado pelo Pregoeiro 
nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor da empresa: SULMED ARTIGOS 
HOSPITALARES LTDA., pelos seguinte indices de descontos sobre a LISTA 
DE MEDICAMENTOS ÉTICOS (REFERENCIA), GENÉRICOS E SIMILARES, 
CONSTANTES DA LISTA OFICIAL DA CÂMARA DE REGULAÇÃO - CMED DA 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA: LOTES 1 E 2: 6% 
(SEIS POR CENTO)
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data, 20 de março de  2017,  convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 
ATO Nº 002/2017
Súmula: Autoriza crédito suplementar por anulação de dotação e da outras 
providências,
Faço saber que o Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA 
aprovou e eu, José Carlos Baraldi, presidente do Consórcio autorizo o seguinte ato:
Art. 1º - Fica a Contabilidade do Consórcio autorizada o credito suplementar por 
anulação de dotação, conforme estabelecido no Art. 41 de lei 4.320/64 na seguinte 
dotação:
01.001.04.123.0007.2002 – Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças. 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa física. – R$ 10.800,00
       Art. 2º - Para cobrir as despesas citadas no artigo anterior faz-se a pela anulação 
parcial ou total da seguinte dotação:
01.001.04.123.0007.2002 – Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças. 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – R$ 10.800,00
       Art. 3º - Revogam se as disposições em contrário, esse ato entra em vigor 
nesta data.
São Jorge do Patrocínio, 23 de março de 2017
José Carlos Baraldi
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 4.096/2017
DATA: 23/03/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
  CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  ANTUNES, PEREIRA & FERRARI 
EMPREENDIMENTOS CIVIS LTDA - ME, o resultado da Tomada de Preços n° 
001/2017.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  ANTUNES, PEREIRA & FERRARI 
EMPREENDIMENTOS CIVIS LTDA - ME, o resultado da Tomada de Preços 
n° 001/2017, que tem como objeto Celebração de contrato de empreitada com 
fornecimento de mão de obra e materiais para a execução de serviços de roçada, 
limpeza e reconstrução das sarjetas triangulares da rodovia municipal no trecho 
Icaraíma – Vila Rica do Ivaí, com a remoção e destinação do entulho das roçadas 
e demais detritos, com uma extensão de 17,5 km, conforme Anexo I e Memorial 
descritivo Anexo ao Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 004/2017
PREGÃO PRESENCIAL 01/2017
O Pregoeiro e a Presidente da Comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados que  a 
licitação referente ao Pregão Presencial nº. 01/2017,  objetivando  a “contratação 
de empresa especializada para cessão de direito de uso de sistemas integrados 
em gestão pública e serviços complementares, sendo, instalação, conversão de 
dados, manutenção, suporte e treinamento dos módulos que compõem os sistemas, 
conforme condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos, está 
suspensa  em virtude de impugnação e adequação das novas condições que 
serão exigidas no edital. O Edital será republicado no Órgão Oficial do Município 
de Icaraíma e no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Icaraíma com 
uma nova data e hora para abertura do certame. Informações poderão ser solicitadas 
junto ao departamento administrativo da Câmara Municipal de Icaraíma por meio do  
telefone (44) 3665-1339.
Icaraíma , 23 de Março de 2017
Angélica Cássia Gomes Antunes da Silva                         João Gilson Prado
    Presidente da Comissão de Licitação                               Pregoeiro - PMI

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

21.03.2017 FNS/ INCENTIVO ADIC. ASSIST. FINANC. COMPL. - ACE - 95 % 2.889,90

TOTAL 2.889,90

                                                                  Perobal, 21 de Março de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA 
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

21.03.2017 FNS/ Fortalec. De Pol. Afetas a atuação da Est. De ACE 5 por cento 152,10

TOTAL 152,10

                                                                  Perobal, 21 de Março de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.03.2017 MS-PMAQ/Programa Melh. Do Acesso e da Qualidade 4.900,00

TOTAL 4.900,00

                                                                  Perobal, 20 de Março de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná  
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº13/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de 
limpeza para todas as secretarias do Município de Perobal, conforme especificações 
e quantitativos constantes no anexo I.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 25 de abril de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, pelo endereço eletrônico: www.
perobal.pr.gov.br, link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda 
à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 17 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná  
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº14/2017 
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de todos os medicamentos que 
constem em lista oficial de preços – Tabela de Preços Máximos de Medicamentos 
por Princípio Ativo para Compras Públicas e Preço Máximo de Venda ao Governo 
(PMVG), editada pela Câmara de Regulação – CMED, Secretaria Executiva  da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, mediante maior 
percentual de desconto, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal, para 
posterior distribuição às unidades de saúde do Município de Perobal, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I.
TIPO: Menor preço - Por Lote - Mediante Maior Percentual de Desconto
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 11 de abril de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014  e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, pelo endereço eletrônico: www.
perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda 
à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 17 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

 

MUNICIPIO DE PEROBAL 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato n°44/2017. 
Contratante: Município de Perobal 
Contratado: M. R. SAÚDE LTDA - ME.  
Objeto: contratação da empresa credenciada na Chamada Pública nº1/2017, 
para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e 
ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria 
Municipal de Saúde de Perobal, para atendimento, em caráter complementar, 
aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, através de profissionais 
médicos e remunerada conforme valores e critérios discriminados a seguir: 

 

REDE UNIDADE DE ATENDIMENTO 

CARGA 
HORÁRIA 
MÍNIMA 
DIÁRIA 

HORAS 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

 

VALOR 
TOTAL 

E
sp

ec
ia

lid
ad

e 

Ginecologia (4h/semanal ou no 
mínimo 30 consultas) 

Mês 12 R$. 5.329,00 

 

58.619,00 

 
Valor Total: R$ 58.619,00. 
Vigência: 20/03/17 a 20/02/18. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº10/2017. 
 
 

 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 21 de Fevereiro  de 2017
AVELINO CLAUDINO
RUA SANTA CRUZ, 40
CENTRO
INSC: 490390-0
WANDERLEY BATISTA
RUA SANTA CRUZ, 30
CENTRO
INSC: 490700-0
MICHAEL DAVID DINIZ
RUA SANTA MONICA, 31
CENTRO
INSC: 4790300-0
RAFAEL PECEZK
RUA SAN FRANCISCO, 160
CENTRO
INSC: 490650-0
JOSE VITOR DETONI
RUA SAN FRANCISCO, 140
CENTRO
INSC: 490500-0
PAQULO FELIPE DE ANDRADE
RUA SAN FRANCISCO, 130
CENTRO
INSC: 49450-0
ROSELI SILVA MINZON
RUA SAN FRANCISCO, 200
CENTRO
INSC: 491200-0
PULQUERIA VENTURA
RUA SAN FRANCISCO, 150
CENTRO
INSC: 490600-0
ELZI FERREIRA NEVES
RUA SAN FRANCISCO, 120
CENTRO
INSC: 490400-0
MICHAEL DAVID DINIZ
RUA SANTA MÔNICA, 31
CENTRO
INSC: 490300-0
WANDERLEI BATISTA 
RUA SANTA CRUZ, 30
CENTRO
INSC: 490700-0
ALDO JOÃO HUNGARO
RUA ALBERTO PEPINO, 133
CENTRO
INSC: 419700-0
ADRIANA SILVA TELES
RUA GURUCAIA, 389
CENTRO
INSC: 374300-0 
EMERSON EVANDRO CASQUETEE
RUA JOAQUIN ANTONIO SOBLINHO, 711
CENTRO
INSC: 451360-0
CLAUDIA ANDREIA CASQUETEE
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBLINHO, 723
CENTRO
INSC: 
EDER LUIZ CASQUETEE
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBLINHO, 736
CENTRO
INSC: 451320-0
NOÉ PEREIRA LIMA
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBLINHO, 677
CENTRO
INSC: 451420-0
GUILHERME MENDES
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBLINHO, 687
CENTRO
INSC: 451400-0
JOSE LUIZ MATHEUS
AVENIDA OPPNUS, 12536
CENTRO
INSC: 433000-0/432900-0
JOSE SANTA ANA DO PRADO
RUA RAPOSO TAVARES, 547
CENTRO
INSC: 279100-0
MARCELO FRANCISCO ALVES
AVENIDA OPPNUS, 1264
CENTRO
INSC: 433100-0/433200-0
DIRCE ITALIANO
RUA SAN FRANCISCO, 120
CENTRO
INSC: 490400-0

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná  
PORTARIA nº 200/2017
Contrata WELLINGSON LEANDRO AZEVEDO TIZOLIN para o cargo de 
Motorista e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de 
Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 1.623, 
de 08 de junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de 
julho de 2011 (Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua 
ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 018 de 17 de Março de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar WELLINGSON LEANDRO AZEVEDO TIZOLIN, portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 10.400.515-2, inscrito no CPF nº 063.737.219-
06, para exercer o cargo de Motorista, em caráter Temporário, a partir de 20 de 
Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 22 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná  
PORTARIA nº 201/2017
Contrata RUBENS BIANCATTO para o cargo de Motorista e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 018 de 17 de Março de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar RUBENS BIANCATTO, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
10.726.328-4, inscrito no CPF nº 330.098.489-00, para exercer o cargo de Motorista, 
em caráter Temporário, a partir de 20 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 22 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 202/2017
Contrata JOÃO CORA DA SILVA para o cargo de Motorista e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 018 de 17 de Março de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar JOÃO CORA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
14.429.342-0, inscrito no CPF nº 049.328.138-05, para exercer o cargo de Motorista, 
em caráter Temporário, a partir de 20 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 22 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 203/2017
Contrata LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA para o cargo de Agente de Serviços 
Especiais - Masculino e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 018 de 17 de Março de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 12.374.852-2, inscrito no CPF nº 079.816.129-93, para exercer o 
cargo de Agente de Serviços Especiais - Masculino, em caráter Temporário, a partir 
de 22 de Março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 22 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 204/2017
Exonera a pedido o senhor JOSÉ ADALTO BRAGA, do cargo de Agente de Serviços 
Especiais Masculino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº 387 de 22 de Março de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o senhor JOSÉ ADALTO BRAGA, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 17.094.779-8-SSP/SP, inscrito no CPF nº 078.110.868-32, do 
cargo de Agente de Serviços Especiais Masculino, a partir de 22 de Março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 22 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 205/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora VANDELICE TRAVAIN, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 4.193.065-9-SSP/PR, e do CPF nº 581.473.499-
04, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-C para Classe-D, a partir de 01 de Março de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 23 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº197/2017
Designa ELIANE RIBEIRO DA SILVA, como Secretária responsável pelo Centro 
Municipal de Educação Infantil Menino Jesus. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar ELIANE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº9.747.067-7-SESP/PR e do CPF nº 062.747.199-46, como 
Secretária responsável pelo Centro Municipal de Educação Infantil Menino Jesus, a 
partir de 01/03/2017(inclusive).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 21 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
(Republicado por Incorreção).
  
                           

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 52/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 7/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 7/2017, que tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de todos os medicamentos que constem 
em lista oficial de preços - Tabela de Preços Máximos de Medicamentos por Princípio 
Ativo para Compras Públicas e Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), editada 
pela Câmara de Regulação - CMED, tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR PERCENTUAL DE DESCONTO % 
VALOR TOTAL R$
U S CARBONERA & CIA LTDA - EPP. 2% 78.400,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 23 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados que foram 
feitas as seguintes alterações no Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
10/2017. 
 
Onde se lê:  
1. OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de Paver tipo ossinho para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações e quantitativos abaixo;  
 

 
 

Lote 

 
 

Item 

 
 

Qtde. 

 
 

Unid. 

 
 

Cód. 

 
 

Discriminação 

Valor 
Máximo 
Unitário 

 
Valor 
Total 

1 1 5.000 M² 9291 
Pavimento em concreto tipo 
Paver, espessura de 6 cm, cor 
natural (Modelo Ossinho). 

3,80 
19.000,00 

 
 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais); 

Leia-se: 
 
 

Lote 

 
 

Item 

 
 

Qtde. 

 
 

Unid. 

 
 

Cód. 

 
 

Discriminação 

Valor 
Máximo 
Unitário 

 
Valor Total 

1 1 5.000 M² 9291 
Pavimento em concreto tipo 
Paver, espessura de 6 cm, cor 
natural (Modelo Ossinho). 

37,00 185.000,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 185.000,00 (Cento e oitenta e cinco mil reais); 

Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação da proposta por parte dos 
licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame para o dia 05/04/2017 às 
14h:00min, em consonância com o art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, 
encerrando o recebimento das propostas às 14h00min, permanecendo inalterados os demais 
dispositivos esposados no instrumento convocatório. 
 

Pérola/PR., 23 de março de 2017.  
 

 
 

 
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA 

Secretário Municipal de Planejamento 
 

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 51/2017
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 1/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 1/2017, que tem por objeto a 
contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a execução de Galerias Pluviais da Avenida 
Marechal Deodoro, pertencente ao Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL R$
C J NOBRE - CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP. 60.440,06
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 23 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 15.029.858,93  13.650,00

 13.550.864,30  - 

 - 

 1.478.994,63  13.650,00

 83.000,00

 -  - 

 83.000,00  - 

 - 

 - 

 14.946.858,93  13.650,00

Valor % sobre a RCL

 29.999.888,44  - 

 14.960.508,93  49,87

 16.199.939,76  54,00

 15.389.942,77  51,30

 14.579.945,78  48,60

Republicado por incorreção

Julho/2015 a Junho/2016

Prefeitura Municipal de Perola - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

                _______________________________     _______________________________                 

                  JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA               DARLAN SCALCO                          

                      CRC PR - 064907/O-6           Prefeito do Município de Pérola                 

                           Contadora                                                                

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 2.126.641,09  1.883.169,54  - 

 -  -  - 

 2.126.641,09  1.883.169,54  - 

 2.126.641,09  1.883.169,54  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 3.797.168,79  5.299.276,02  - 

 4.017.157,07  5.991.388,00  - 

 4.605,88  4.605,88  - 

 224.594,16  696.717,86  - 

 -1.670.527,70  -3.416.106,48  - 

 27.632.499,02  29.999.888,44  - 

 7,70  6,28  - 

 -6,05  -11,38  - 

 33.158.998,82  35.999.866,13  - 

 29.843.098,94  32.399.879,52  - 

 2.126.641,09  1.883.169,54  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 2.126.641,09  1.883.169,54  - 

 2.126.641,09  1.883.169,54  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 8.894,68  212.768,25  - 

 5.451.460,15  4.329.200,79  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 39.637.134,31  39.635.429,99  - 

 39.637.134,31  39.637.134,31  - 

 -  -1.704,32  - 

 6.908.400,65  7.401.423,33  - 

 6.708.580,17  7.201.602,85  - 

 -  -  - 

 199.820,48  199.820,48  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 32.728.733,66  32.234.006,66  - 

Republicado por incorreção

        Interna

Prefeitura Municipal de Perola - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

    não Pagos

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

    Com Instituição Não Financeira

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA DE PPP (V)

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FGTS

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

                              Contadora                                                                  

                   _______________________________     _______________________________                   

                     JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA               DARLAN SCALCO                            

                         CRC PR - 064907/O-6           Prefeito do Município de Pérola                   

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

Página: 1 de 1

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 27.632.499,02  29.999.888,44  - 

 6.079.149,78  6.599.975,46  - 

 5.471.234,81  5.939.977,91  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Republicado por incorreção

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 22%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                  JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA               DARLAN SCALCO                                          

                                      CRC PR - 064907/O-6           Prefeito do Município de Pérola                                 

                                           Contadora                                                                                

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Página: 1 de 1

R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 29.999.888,44 -

- -

- -

 4.799.982,15 16%

 4.319.983,94 14,4%

- -

 2.099.992,19 7%

- -

Republicado por incorreção

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

      De Contribuições Sociais

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

         Outras Operações de Crédito

      Externa

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

                                _______________________________     _______________________________                                 
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LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

Página: 1 de 1

R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 30/Abr/2016 Em 30/Jun/2016

(a) (b) (c)

 2.126.641,09  1.965.273,62  1.883.169,54

 3.797.168,79  5.703.103,39  5.299.276,02

Disponibilidade de Caixa Bruta  4.017.157,07  6.475.477,39  5.991.388,00

Demais Haveres Financeiros  4.605,88  4.605,88  4.605,88

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  224.594,16  776.979,88  696.717,86

 -1.670.527,70  -3.737.829,77  -3.416.106,48

 -  -  - 

 -  -  - 

 -1.670.527,70  -3.737.829,77  -3.416.106,48

Até o Bimestre

(c-a)

 -1.745.578,78

VALOR CORRENTE

 -679.329,10

Em 31/Dez/2015 Em 30/Abr/2016 Em 30/Jun/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  39.637.134,31  39.732.259,40  39.635.429,99

Passivo Atuarial  39.637.134,31  39.637.134,31  39.637.134,31

Demais Dívidas  -  95.125,09  -1.704,32

 6.908.400,65  7.306.418,66  7.401.423,33

Disponibilidade de Caixa Bruta  6.708.580,17  7.106.598,18  7.201.602,85

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  199.820,48  199.820,48  199.820,48

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 32.728.733,66  32.425.840,74  32.234.006,66

 -  -  - 

 -  95.125,09  -1.704,32

 32.728.733,66  32.330.715,65  32.235.710,98

Republicado por incorreção

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  321.723,29

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

                                 Contadora                                                                    

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 36.353.778,87  16.477.962,69  14.206.157,44

 4.945.034,32  2.445.762,69  1.981.533,22

IPTU  1.564.840,00  971.927,78  964.827,80

ISS  530.712,00  281.239,77  270.484,26

ITBI  840.000,00  486.389,79  388.396,23

IRRF  398.908,80  220.377,99  149.676,41

Outras Receitas Tributárias  1.610.573,52  485.827,36  208.148,52

 2.448.184,00  560.749,85  439.877,22

Receita Previdenciária  1.527.984,00  -  - 

Outras Contribuições  920.200,00  560.749,85  439.877,22

 15.147,84  4.295,80  5.774,50

Receita Patrimonial  959.799,51  241.629,91  147.524,44

(-)Aplicações Financeiras  944.651,67  237.334,11  141.749,94

 27.249.182,89  13.267.870,47  11.607.746,52

Cota-Parte do FPM  9.853.496,32  4.225.324,96  4.300.221,01

Cota-Parte do IPVA  880.000,00  913.844,45  776.051,91

Cota-Parte do ICMS  8.160.000,00  3.876.762,21  2.691.228,90

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  8.355.686,57  4.251.938,85  3.840.244,70

 1.696.229,82  199.283,88  171.225,98

Dívida Ativa  111.736,46  76.250,91  76.451,54

Diversas Receitas Correntes  1.584.493,36  123.032,97  94.774,44

 5.984.578,72  1.000.260,38  980.235,38

 3.200.000,00  -  298.174,51

 -  -  - 

 15.000,00  260.001,00  150.968,00

 2.769.578,72  740.259,38  531.092,87

Convênios  2.734.499,02  401.259,38  194.843,19

Outras Transferências de Capital  35.079,70  339.000,00  336.249,68

 -  -  - 

 2.769.578,72  740.259,38  531.092,87

 39.123.357,59  17.218.222,07  14.737.250,31

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 33.544.809,66  16.590.171,59  13.763.421,20  13.651.792,82  11.396.225,69

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 17.910.138,66  7.162.619,82  6.237.525,34  7.141.163,60  6.150.303,37

 453.200,00  115.255,20  228.444,71  115.255,20  228.444,71

 15.181.471,00  9.312.296,57  7.297.451,15  6.395.374,02  5.017.477,61

 33.091.609,66  16.474.916,39  13.534.976,49  13.536.537,62  11.167.780,98

 10.843.364,81  3.721.649,62  1.303.926,31  1.044.945,47  936.613,51

 10.393.364,81  3.478.178,07  1.135.779,52  801.473,92  768.466,72

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 450.000,00  243.471,55  168.146,79  243.471,55  168.146,79

 10.393.364,81  3.478.178,07  1.135.779,52  801.473,92  768.466,72

 167.961,60  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 43.652.936,07  19.953.094,46  14.670.756,01  14.338.011,54  11.936.247,70

 -4.529.578,48  -2.734.872,39  66.494,30  2.880.210,53  2.801.002,61

 1.754.415,62

VL. CORRENTE

 -2.566.196,21

Republicado por incorreção
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RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

cÂmara municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 001/2017
Altera o artigo 93, da Resolução 001/2012, de 23/03/2012 (Regimento Interno).
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ,
APROVA:
Art. 1º - O artigo 93, da Resolução 001/2012, de 23/03/2012 (Regimento Interno), passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 93. As sessões ordinárias serão semanais e realizar-se-ão às 19h00 (dezenove) horas das quintas-feiras.
§ 1º - Serão realizadas, no mínimo, 30 (trinta) sessões ordinárias anuais.
§ 2º - Não se realizará sessão ordinária quando o dia de sua realização recair em dia de feriado ou ponto facultativo. ”
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, aos vinte dois 
dias do mês de março de dois mil e dezessete.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente do Legislativo de S.J.P./PR

prefeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 257/2017 de 23 de março de 2017
RECONSTITUI o Conselho Municipal de Educação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. RECONSTITUIR o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, de Acordo com o Art. 7° e 8° da lei n°. 1.398/2009, um órgão mobilizador, consultor, deliberativo, 
propositivo, fiscalizador, de acompanhamento e controle social, e de assessoramento ao Secretário Municipal de 
educação, estabelecendo as políticas da educação no município, e que será composto pelos seguintes membros 
representativos:
I – Executivo Municipal:
Titular: Terezinha José de Melo CPF: 617.246.619-49
Suplente: Denilson Basan Visconcini CPF: 696.337.709-04
Titular: Valmira Lazarin  CPF: 031.393.419-38
Suplente: Ricardo Ruiz Pimenta CPF: 031.912.809-10
Titular: Nilma Dias Lourenço  CPF: 914.445.009-53
Suplente: Ronaldo Wanderlei Bunzel CPF: 762.519.779-49
II – Representante dos Profissionais da Educação:
Titular: Rosangela Galiotti de Freitas  CPF: 768.910.629-34
Suplente: Márcia Aparecida Ornelas de Souza CPF: 708.454.929-34
Titular: Raquel Neli Rufino Bezerra Mascari  CPF: 017.878.129-01
Suplente: Genicreia Tejada Carreira Gaiola  CPF: 900.832.969-72
III – Representante dos Profissionais da Educação Infantil:
Titular: Adelaide Luz da Silva    CPF: 780.874.579-00
Suplente: Vanda Aparecida Bonato de Melo  CPF: 054.995.149-09
IV – Representante da Educação Especial:
Titular: Eunice Marques Azevedo   CPF: 587.724.139-72
Suplente: Angélica Haber Alves Lopes   CPF: 020.805.289-55
V – Representante dos Pais:
Titular: Lucilene Simioni dos Santos   CPF: 049.715.939-26
Suplente: Adriana de Souza Moreira   CPF: 039.556.199-07
VI – Representante do Ensino Superior:
Titular: Andréia Aparecida Blasques Pimenta  CPF: 043.949.329-39
Suplente: Sirlaine Ferreira Frederico Blasques CPF: 060.043.979-89
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  14.956.211,96  49,96

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  16.165.928,39  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  15.357.631,97  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -3.416.106,48  -11,39

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  35.999.866,13  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  6.599.975,46  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  4.799.982,15  16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  2.099.992,19  7,00

Republicado por incorreção
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Prefeitura Municipal de Perola - PR  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

 29.999.888,44

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.
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Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira 
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50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  9.581,39

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  159.586,79

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>  78.817,12

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.318.593,84

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.247.405,56

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  396.489,29 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS FUNDEB (b)

 3.658.614,27 45,59%

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 

VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2016 (g)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS 
COM MDE (29 + 44)

 7.675.941,00  8.024.323,73  4.191.514,52 52,24%

 159.315,68 43,26%

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM RECEITAS 

 695.766,24  760.971,92  590.242,10 77,56%  354.736,05 46,62%

43- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OUTRAS RECEITAS PARA 

 328.435,04  368.269,63  264.593,48 71,85%

 195.420,37 49,76%

42- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

 367.331,20  392.702,29  325.648,62 82,93%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A 
APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS ADICIONAIS 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)  174.875,75

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))  3.129.002,47

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %  23,34

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS

 57.207,91

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

 0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)  9.581,39

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  64.969,14

 3.303.878,22 45,49%

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  43.117,31

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES 
TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 

 6.980.174,76  7.263.351,81  3.601.272,42 49,58%

 0,00 0,00%

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

26- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%

 722.936,03 36,40%

24.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 225.118,24 0,00% - 21.484,15 0,00%

24.2- Despesas Custeadas com Outros 
Recursos de Impostos

 2.071.413,74  1.985.992,61  1.027.693,76 51,75%

 1.850.753,24 41,33%

24.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 2.466.747,61  2.492.108,56  1.149.301,36 46,12%  1.149.301,36 46,12%

24- ENSINO FUNDAMENTAL  4.538.161,35  4.478.101,17  1.951.876,88 43,59%

 1.127.608,05 58,18%

23.2- Despesas Custeadas com Outros 
Recursos de Impostos

 543.636,06  847.265,10  521.787,49 61,58%  325.516,93 38,42%

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 1.898.377,35  1.937.985,54  1.127.608,05 58,18%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.442.013,41  2.785.250,64  1.649.395,54 59,22%  1.453.124,98 52,17%

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DESTINADAS À MDE (25% de 3)

 6.767.881,14  6.767.881,14  3.352.215,99 49,53%

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  64.969,14

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  64.969,14

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  39.608,19

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

 81,14

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  39.608,19

 155.760,91 15,97%

15- TOTAL DAS DESPESAS DO 
FUNDEB (13 + 14)

 4.365.124,96  4.430.094,10  2.276.909,41 51,40%  2.276.909,41 51,40%

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 949.869,21  975.230,16  155.760,91 15,97%

 348.239,83 19,66%

14.1- Com Educação Infantil  796.130,79  796.130,79  192.478,92 24,18%  192.478,92 24,18%

14- OUTRAS DESPESAS  1.746.000,00  1.771.360,95  348.239,83 19,66%

 935.129,13 81,90%

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 1.516.878,40  1.516.878,40  993.540,45 65,50%  993.540,45 65,50%

13.1- Com Educação Infantil  1.102.246,56  1.141.854,75  935.129,13 81,90%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 

 2.619.124,96  2.658.733,15  1.928.669,58 72,54%  1.928.669,58 72,54%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA 
(12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 

 151.327,03  151.327,03  0,00 0,00%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA 
(12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

 0,00  0,00  43.117,31 0,00%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

- 151.327,03 - 151.327,03  43.117,31 -28,49%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 19.000,00  19.000,00  9.581,39 50,43%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.350.000,00  4.350.000,00  2.318.593,84 53,30%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.369.000,00  4.369.000,00  2.328.175,23 53,29%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.6)

 220.000,00  220.000,00  228.461,14 103,85%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

 16.600,00  16.600,00  1.579,26 9,51%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.4)

 20.911,22  20.911,22  12.570,76 60,11%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 15.116,54  15.116,54  7.343,91 48,58%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.2)

 2.040.000,00  2.040.000,00  969.190,43 47,51%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.1.1)

 2.188.699,27  2.188.699,27  1.056.331,03 48,26%

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.501.327,03  4.501.327,03  2.275.476,53 50,55%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

 715.666,24  715.686,24  380.259,66 53,13%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 0,00  0,00  0,00 0,00%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00  0,00 0,00%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  13.313,92  13.333,92  9.875,79 74,07%

5.2- Outras Transferências do FNDE  324.452,32  324.452,32  142.281,80 43,85%

5.1- Transferências do Salário-Educação  358.000,00  358.000,00  222.148,78 62,05%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  695.766,24  695.786,24  374.306,37 53,80%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
AO ENSINO

 19.900,00  19.900,00  5.953,29 29,92%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  27.071.524,56  27.071.524,56  13.408.863,96 49,53%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

2.6- Cota-Parte IPVA  1.100.000,00  1.100.000,00  1.142.305,59 103,85%

2.5- Cota-Parte ITR  83.000,00  83.000,00  7.896,65 9,51%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  104.556,10  104.556,10  62.853,63 60,11%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  75.582,72  75.582,72  36.719,79 48,58%

2.2- Cota-Parte ICMS  10.200.000,00  10.200.000,00  4.845.952,64 47,51%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e

 1.098.699,27  1.098.699,27  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  10.943.496,32  10.943.496,32  5.281.655,99 48,26%

2.1- Cota-Parte FPM  12.042.195,59  12.042.195,59  5.281.655,99 43,86%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS

 23.605.334,41  23.605.334,41  11.377.384,29 48,20%

1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – 
ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.1- IRRF  398.908,80  398.908,80  220.377,99 55,25%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na 
Fonte – IRRF

 398.908,80  398.908,80  220.377,99 55,25%

1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS  0,00  0,00 - 25,51 0,00%

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

 881,80  881,80  0,00 0,00%

1.3.3- Dívida Ativa do ISS  755,83  755,83  0,00 0,00%

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  881,80  881,80  378,66 42,94%

1.3.1- ISS  530.712,00  530.712,00  281.246,52 52,99%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS

 533.231,43  533.231,43  281.599,67 52,81%

1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.1- ITBI  840.000,00  840.000,00  486.389,79 57,90%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão 
Inter Vivos – ITBI

 840.000,00  840.000,00  486.389,79 57,90%

1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU - 17.000,00 - 17.000,00 - 125.304,26 737,08%

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

 13.856,83  13.856,83  7.489,37 54,05%

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  76.842,43  76.842,43  55.245,12 71,89%

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  38.510,66  38.510,66  12.311,59 31,97%

1.1.1- IPTU  1.581.840,00  1.581.840,00  1.093.370,40 69,12%

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

 1.694.049,92  1.694.049,92  1.043.112,22 61,58%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  3.466.190,15  3.466.190,15  2.031.479,67 58,61%

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do 
art. 212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2016 A  06/2016

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

Republicado por incorreção

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira
Prefeito do Município de Pérola Contadora

CRC PR - 064907/O-6

0,00%

Alimentação e Nutrição

 3.748.045,37 100,00%TOTAL  7.972.021,60  9.607.284,44  4.799.969,07 100,00%

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00%

0,00%

7,00%

 0,00 0,00%

Vigilância Epidemiológica  937.114,34  1.165.414,34  266.839,53 5,56%  262.313,48

Vigilância Sanitária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 1.723.915,44 3.966.900,85  2.119.072,08 44,15% 46,00%

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  58.000,00  57.719,78 1,20%  23.465,53 0,63%

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.488.507,47

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 100

Atenção Básica  3.546.399,79  4.416.969,25  2.356.337,68 49,09%  1.738.350,92 46,38%

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Diferença de limite não cumprido em 2016  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  0,00  0,00  0,00

 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º
Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 

referência
(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Inscritos em 2016  0,00  0,00  0,00  0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 22,80

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  1.045.745,24

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

 690.970,54 18,44%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  3.874.443,55 80,72%  3.057.074,83

0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 

81,56%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  925.525,52 19,28%

2,80%

0,00%

 0,00 0,00%

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 104.892,672,19%

 102.859,58 372.633,91  206.195,34 4,30%

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%

   Outros Recursos  0,00

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  104.892,67

0,00% 0,00  0,00  0,00 0,00%

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

2,74%

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  9.109,40 0,19%  9.109,40 0,24%

   Recursos de Operações de Crédito  0,00

 2.132.352,63  3.060.750,12  604.082,01 12,59%

 0,00 0,00%

15,36%

 472.862,79 12,62%

Até o Bimestre
(i)

ATUALIZADA Até o Bimestre
(f)

%
(f/IVf) x 100

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.132.352,63  3.433.384,03  810.277,35 16,88%  575.722,37

INICIAL

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 9.607.284,44

%
(i/IVg) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  3.618,00  3.618,00  1.246,10 0,03%  1.246,10 0,03%

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

0,00%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00%
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.972.021,60

0,00%
   Investimentos

 4.799.969,07 49,96%  3.748.045,37 39,01%
   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 125.071,17  1.097.955,62  185.458,72 16,89%

 1.695.932,36 36,77%
3,15%

 34.604,42 3,15%
DESPESAS DE CAPITAL  125.071,17  1.097.955,62  185.458,72 16,89%  34.604,42
   Outras Despesas Correntes  4.053.092,40  4.612.009,35  2.587.787,69 56,11%

 2.017.508,59 3.897.319,47  2.026.722,66 52,00% 51,77%
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
   Pessoal e Encargos Sociais  3.793.858,03

%
(g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES  7.846.950,43  8.509.328,82  4.614.510,35 54,23%  3.713.440,95 43,64%

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

71,89%

INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.114.447,89  2.302.047,89  1.654.911,16

   Outras Receitas do SUS  0,00  0,00  0,00 0,00%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes dos Estados  412.719,38  559.319,38  497.313,08 88,91%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  0,00  41.000,00  110.584,29 269,72%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.114.447,89  2.261.047,89  1.544.326,87 68,30%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

   Provenientes da União  1.701.728,51  1.701.728,51  1.047.013,79 61,53%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 75.582,72  75.582,72  36.719,79 48,58%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 25.972.825,29  25.972.825,29  13.408.863,96 51,63%

   Cota-Parte ICMS  10.200.000,00  10.200.000,00  4.845.952,64 47,51%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  75.582,72  75.582,72  36.719,79 48,58%

   Cota-Parte ITR  83.000,00  83.000,00  7.896,65 9,51%

   Cota-Parte IPI-Exportação  104.556,10  104.556,10  62.853,63 60,11%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  22.506.635,14  22.506.635,14  11.377.384,29 50,55%

   Cota-Parte IPVA  1.100.000,00  1.100.000,00  1.142.305,59 103,85%

   Dívida Ativa dos Impostos  77.598,26  77.598,26  51.768,80 66,71%

   Cota-Parte FPM  10.943.496,32  10.943.496,32  5.281.655,99 48,26%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  398.908,80  398.908,80  220.377,99 55,25%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  14.738,63  14.738,63  7.489,37 50,81%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  840.000,00  840.000,00  486.389,79 57,90%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  39.392,46  39.392,46  12.690,25 32,21%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.466.190,15  3.466.190,15  2.031.479,67 58,61%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  530.712,00  530.712,00  281.221,01 52,99%

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2016 A 06/2016
R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.564.840,00  1.564.840,00  971.542,46 62,09%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-679.329,10 -1.745.578,78

-2.566.196,21 2.880.210,53

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

224.594,16 0,00 219.545,85 5.048,31

Poder Executivo 224.594,16 0,00 219.545,85 5.048,31

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.451.460,15 105.536,39 999.309,88 4.346.613,88

Poder Executivo 5.451.460,15 105.536,39 999.309,88 4.346.613,88

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.676.054,31 105.536,39 1.218.855,73 4.351.662,19

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.129.002,47 25%

1.889.061,39 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

3.057.074,83 15%

Republicado por incorreção

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 38.146.178,58

Previsão Atualizada da Receita 42.801.720,45

Receitas Realizadas 17.715.557,18

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.754.415,62

DESPESAS

Dotação Inicial 38.146.178,58

Créditos Adicionais 6.409.957,49

Dotação Atualizada 44.556.136,07

Despesas Empenhadas 20.311.821,21

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 14.696.738,29

Despesas Pagas 14.022.481,83

Superávit Orçamentário 3.018.818,89

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

20.311.821,21

Despesas Liquidadas 14.696.738,29

Receita Corrente Líquida 29.999.888,44

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Resultado Nominal 256,96

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 23,34

Resultado Primário -112,24

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Total das Despesas/RCL (%)

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 81,14

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 22,80

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

                                _______________________________     _______________________________                                

                                         DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                 

                                Prefeito do Município de Pérola           CRC PR - 064907/O-6                                      

                                                                               Contadora                                           

prefeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 34/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 04 de Abril de 2017, às 
08h40min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL, 
para: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, DO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de TapeJara
C.G.C.76.247.345/0001-06
Av. Tancredo Neves, nº 442 - Fone: (44) 3677-1222
CEP 87430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
PORTARIA Nº 175 DE 24 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê Local do PAR – PLANO DE METAS E AÇÕES ARTICULADAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.71, inc. VI da Lei Orgânica 
do Município.
RESOLVE:
Art 1º Nomear os membros abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro, de acordo com o art. 1º da Lei 
1.133 de 20 de abril de 2007, comporem o Comitê Local do PAR – PLANO DE METAS E AÇÕES ARTICULADAS.
Diretora do Departamento Municipal de Educação.
Dirce de Moraes Grego.
Representantes do Departamento de Educação.
Lúcia Egídia de Moraes Almeida
Silvia Regina Lopes Faxina
Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais.
Antonio Santos Souza
Ubenildo Ferreira Lesbão
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais.
Kátia Vanusa de Souza
Renan Fernandes Grilo
Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos.
Roseneide Aranha Buena dos Santos
Lucimeri Rodrigues de Oliveira Franco
Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Municipais.
Eliane Alves de Souza
Janaina Nayara da Silva
Representantes do Conselho Municipal de Educação.
Selma Magda Franco Sette Martinez
Shirley Aparecida da Rocha Almeida
Representantes do Conselho Tutelar 
Veronica Ivan Reyzik de Souza
Cecília Aparecida Ignácio Baraviera
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 24 de março de 2017.
RODRIGO DE O. SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal 

prefeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 91/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede 
na Rua Américo Marciano de Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e pela Srª. SONIA TEREZINHA BALLISTA 
GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, casada, Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 
SESP/PR, e do CPF/MF n°. 877.217.599-00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
L. R. ALVES PESSUTI - ME, inscrita no CNPJ nº 19.634.469/0001-00, com sede à Avenida 15 de Novembro, nº 
1.594, Jardim Social, Centro, CEP – 87.550-000 na cidade de Altonia, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pela Srª LETÍCIA RAFAELLA ALVES PESSUTI, brasileira, solteira, portadora do RG. 9.653.134-6 SESP/PR, e do 
CPF/MF Nº 009.886.559-50, residente e domiciliada à Avenida 15 de Novembro, nº. 1.594, Jardim Social, CEP - 
87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 24/2017, Processo n° 75, data da homologação da licitação 23/03/17, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL JUNTO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF, 40 HORAS SEMANAIS, EM ATENDIMENTO DAS DEMANDAS REFERENCIADAS E ESPONTÂNEAS 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses: tendo início em 24/03/2017 e término previsto para 24/03/2018, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-204.000,00-(duzentos e quatro mil reais), efetuados 
em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$-17.000,00-(dezessete mil reais) pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de março de 2017.

prefeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 92/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES PAPELARIA, inscrita no CNPJ nº 07.923.463/0001-74, com sede à Rua José Mauro Reveron, nº 2.061, 
Jardim São Rafael, CEP – 87.508-158 na cidade de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. CÉLIO JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.643.832-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 930.017.389-
87, residente e domiciliado à Rua José Mauro Roveron, 2.061, Jardim San Rafael, CEP - 87.508-158, na cidade de 
Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 23/2017, Tipo Menor 
Preço – Por Lote, Processo n° 74, data da homologação da licitação 23/03/17, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA PARA USO 
DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 24/03/2014 e término previsto para 24/03/2018, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.740,00-(sete mil setecentos e quarenta reais), 
que serão efetuados conforme demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
entrega do objeto.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de março de 2017.

prefeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 93/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ROMERO 
& BENITEZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.101.692/0001-88, com sede à Rua José Hermínio Visconcini, nº 513-A, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. JOSE MUSSIO ROMERO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.034.156-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
328.788.349-68, residente e domiciliado à Rua José Hermínio Visconcini, 513, centro, CEP- 87.555-000, São Jorge 
do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Compra, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 23/2017, Tipo Menor 
Preço – Por Lote, Processo n° 74, data da homologação da licitação 23/03/17, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA PARA USO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses: tendo início em 24/03/2017e término previsto para 24/03/2018, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-41.748,00-(quarenta e um mil setecentos e 
quarenta e oito reais), que serão efetuados conforme demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da entrega do objeto
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de março de 2017.

prefeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 94/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: RP MÓVEIS 
E PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 09.205.792/0001-05, com sede à Avenida Paraná, nº 5.355, ZONA 
III, CEP – 87.502-000 na cidade de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LUCAS 
GABRIEL, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  e do CPF/MF Nº 052.803.109-05, residente e domiciliado à Rua das 
Missões, n° 5.665, Zona IV, no município de Umuarama, estado do Paraná resolvem firmar o presente Contrato de 
Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão nº 23/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 74, data da homologação da licitação 23/03/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA PARA USO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES E SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses: tendo início em 24/03/2017 e término previsto para 24/03/2018, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-120.780,00-(cento e vinte mil setecentos e oitenta 
reais), que serão efetuados conforme a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao 
da entrega do objeto.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de março de 2017.

prefeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 23/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 74/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 
04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 23/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE E PAPELARIA PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ROMERO & BENITEZ LTDA 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 24/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 75/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 
04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 24/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL JUNTO A EQUIPE 
DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF, 40 HORAS SEMANAIS, EM ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
REFERENCIADAS E ESPONTÂNEAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
L. R. ALVES PESSUTI - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeiTura municipal de TapeJara
Estado do Paraná
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº 002/2017
Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público deste Poder Legislativo do Municipal de Tapejara de 
contratar serviço fotográfico aéreo, tendo em vista o menor preço compatível com o de mercado foi DISPENSADA 
a licitação em favor de Marlene Berkembroch ME, com fundamento no inciso II do caput do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Tapejara, 23 de março de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente do Poder Legislativo  de Tapejara-Pr
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 04/2016 – Pregão Presencial nº 02/2016. 
Contrato de Fornecimento nº 002/2016 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.410.818/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 5.070, Bairro Zona II, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
002/2016, celebrado junto à empresa SAPIA SUPRIMENTOS DE 
IMPRESSÃO LTDA - ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como 
no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em 
vista o fato da quantidade adquirida estar se esgotando, e a total 
necessidade continuidade do fornecimento de serviços de remanufatura 
de tonner, com troca de cilindro, chip e outros componentes substituíveis 
na carcaça do cartucho para as impressoras do CIUENP, o que fora feito 
no Processo Administrativo nº 004/2016, Pregão Presencial nº 002/2016, e 
se pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo 
Contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 617,00 (seiscentos e dezessete reais).   
Prazo de vigência – 12 (doze) meses – a partir de 22 de março de 2017. 
Umuarama/PR, 22 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 08/2016 – Pregão Presencial nº 03/2016. 
Contrato de Fornecimento nº 003/2016 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: RUBENS PAPELARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.415.355/0001-90, estabelecida na 
Avenida Brasil, nº 3.678, Centro, CEP 87.501-000, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
003/2016, celebrado junto à empresa RUBENS PAPELARIA LTDA - ME, 
pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo de 
25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição dos 
valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento dos materiais de papelaria e escritório ao CIUENP, o que 
fora feito no Processo Administrativo nº 008/2016, Pregão Presencial nº 
003/2016, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo Contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 3.836,77 (três mil, oitocentos e trinta e seis reais 
e setenta e sete centavos).   
Prazo de vigência – 12 (doze) meses – a partir de 22 de março de 2017. 
Umuarama/PR, 22 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Página: 1 de 1

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 36.267.108,18  40.922.650,05  5.767.304,26  14,09  17.715.557,18  43,29  23.207.092,87

 34.232.028,48  34.938.071,33  5.409.654,26  15,48  16.715.296,80  47,84  18.222.774,53

 4.922.034,32  4.922.034,32  598.823,00  12,17  2.445.762,69  49,69  2.476.271,63

IMPOSTOS  3.334.460,80  3.334.460,80  454.127,72  13,62  1.959.935,33  58,78  1.374.525,47

TAXAS  566.860,40  566.860,40  98.997,77  17,46  311.257,89  54,91  255.602,51

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.020.713,12  1.020.713,12  45.697,51  4,48  174.569,47  17,10  846.143,65

 1.525.392,00  1.525.392,00  188.051,15  12,33  560.749,85  36,76  964.642,15

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  618.192,00  618.192,00  -  -  -  -  618.192,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  907.200,00  907.200,00  188.051,15  20,73  560.749,85  61,81  346.450,15

 561.739,70  932.959,51  90.911,17  9,74  241.629,91  25,90  691.329,60

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  15.147,84  15.147,84  1.566,48  10,34  4.295,80  28,36  10.852,04

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  546.591,86  917.811,67  89.344,69  9,73  237.334,11  25,86  680.477,56

 -  -  -  -  -  -  - 

 3.000,00  3.000,00  1.500,00  50,00  34.260,00  1.142,00  -31.260,00

 26.495.911,04  26.830.734,08  4.481.617,09  16,70  13.267.870,47  49,45  13.562.863,61

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  26.495.911,04  26.730.734,08  4.381.617,09  16,39  13.167.870,47  49,26  13.562.863,61

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  100.000,00  100.000,00  100,00  100.000,00  100,00  - 

 723.951,42  723.951,42  48.751,85  6,73  165.023,88  22,79  558.927,54

MULTAS E JUROS DE MORA  87.513,46  87.513,46  7.541,47  8,62  29.043,23  33,19  58.470,23

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  458.791,78  458.791,78  14.805,28  3,23  44.836,65  9,77  413.955,13

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  111.736,46  111.736,46  21.508,29  19,25  76.250,91  68,24  35.485,55

RECEITAS DIVERSAS  65.909,72  65.909,72  4.896,81  7,43  14.893,09  22,60  51.016,63

 2.035.079,70  5.984.578,72  357.650,00  5,98  1.000.260,38  16,71  4.984.318,34

 2.000.000,00  3.200.000,00  -  -  -  -  3.200.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  2.000.000,00  3.200.000,00  -  -  -  -  3.200.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  15.000,00  -  -  260.001,00  1.733,34  -245.001,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  15.000,00  -  -  260.001,00  1.733,34  -245.001,00

 35.079,70  2.769.578,72  357.650,00  12,91  740.259,38  26,73  2.029.319,34

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  35.079,70  35.079,70  224.000,00  638,55  339.000,00  966,37  -303.920,30

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  2.734.499,02  133.650,00  4,89  401.259,38  14,67  2.333.239,64

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 38.146.178,58  42.801.720,45  5.767.304,26  13,47  17.715.557,18  41,39  25.086.163,27

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 38.146.178,58  42.801.720,45  5.767.304,26  13,47  17.715.557,18  41,39  25.086.163,27

- - - - - - -

 38.146.178,58  42.801.720,45  5.767.304,26  13,47  17.715.557,18  41,39  25.086.163,27

-  - - -  1.754.415,62 - -

-  - - -  1.754.415,62 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 35.575.125,41  41.932.821,46  6.276.635,77  19.107.526,66  22.825.294,80  5.226.371,55  13.492.745,54  28.440.075,92  12.927.369,39

 29.563.002,13  30.921.495,05  5.348.232,92  15.385.877,04  15.535.618,01  4.826.426,03  12.447.800,07  18.473.694,98  12.026.740,22

 16.264.708,82  16.293.704,05  2.490.967,80  6.517.912,02  9.775.792,03  2.473.761,72  6.496.757,60  9.796.946,45  6.462.052,94

 510.000,00  453.200,00  37.223,75  115.255,20  337.944,80  37.223,75  115.255,20  337.944,80  115.255,20

 12.788.293,31  14.174.591,00  2.820.041,37  8.752.709,82  5.421.881,18  2.315.440,56  5.835.787,27  8.338.803,73  5.449.432,08

 5.844.161,68  10.843.364,81  928.402,85  3.721.649,62  7.121.715,19  399.945,52  1.044.945,47  9.798.419,34  900.629,17

 5.394.161,68  10.393.364,81  846.298,77  3.478.178,07  6.915.186,74  317.841,44  801.473,92  9.591.890,89  657.157,62

 450.000,00  450.000,00  82.104,08  243.471,55  206.528,45  82.104,08  243.471,55  206.528,45  243.471,55

 152.798,40  152.798,40  -  -  152.798,40  -  -  152.798,40  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.571.053,17  2.623.314,61  404.708,54  1.204.294,55  1.419.020,06  404.406,74  1.203.992,75  1.419.321,86  1.095.112,44

 38.146.178,58  44.556.136,07  6.681.344,31  20.311.821,21  24.244.314,86  5.630.778,29  14.696.738,29  29.859.397,78  14.022.481,83

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 38.146.178,58  44.556.136,07  6.681.344,31  20.311.821,21  24.244.314,86  5.630.778,29  14.696.738,29  29.859.397,78  14.022.481,83

- - - - - -  3.018.818,89 - -

 38.146.178,58  44.556.136,07  6.681.344,31  23.330.640,10  24.244.314,86  5.630.778,29  17.715.557,18  29.859.397,78  14.022.481,83

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

 969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

RECEITAS DEC. DE AP. PER. P/ AMORZ. DE D. AT. DO RPPS  969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.571.053,17  2.623.314,61  404.708,54  1.204.294,55  1.419.020,06  404.406,74  1.203.992,75  1.419.321,86  1.095.112,44

 1.634.173,17  1.616.434,61  218.179,64  644.707,80  971.726,81  217.877,84  644.406,00  972.028,61  535.525,69

 936.880,00  1.006.880,00  186.528,90  559.586,75  447.293,25  186.528,90  559.586,75  447.293,25  559.586,75

 2.571.053,17  2.623.314,61  404.708,54  1.204.294,55  1.419.020,06  404.406,74  1.203.992,75  1.419.321,86  1.095.112,44

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

DESPESAS CORRENTES

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

                                      CRC PR - 064907/O-6           Prefeito do Município de Pérola                                 

                                           Contadora                                                                                

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                  JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA               DARLAN SCALCO                                          
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.575.125,41 41.932.821,46 6.276.635,77 19.107.526,66 94,07 22.825.294,80 5.226.371,55 13.492.745,54 91,81 28.440.075,92

1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

Ação Legislativa 1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

3.758.192,98 3.646.900,98 620.457,17 1.878.358,91 9,25 1.768.542,07 510.743,03 1.436.990,99 9,78 2.209.909,99

Planejamento e Orçamento 125.065,40 125.065,40 24.084,03 50.951,44 0,25 74.113,96 17.117,11 42.356,39 0,29 82.709,01

Administração Geral 1.190.288,60 1.148.988,60 132.734,53 525.961,90 2,59 623.026,70 140.787,33 469.598,17 3,20 679.390,43

Controle Interno 198.455,60 198.455,60 22.539,44 57.586,00 0,28 140.869,60 22.124,44 57.136,00 0,39 141.319,60

Administração de Receitas 2.244.383,38 2.174.391,38 441.099,17 1.243.859,57 6,12 930.531,81 330.714,15 867.900,43 5,91 1.306.490,95

1.163.013,76 1.276.509,16 204.904,68 633.705,54 3,12 642.803,62 209.177,53 510.996,36 3,48 765.512,80

Assistência ao Portador de Deficiência 25.223,04 50.446,08 4.203,84 12.611,52 0,06 37.834,56 4.203,84 12.611,52 0,09 37.834,56

Assistência à Criança e ao Adolescente 220.744,80 220.744,80 45.435,20 146.598,16 0,72 74.146,64 43.607,06 125.878,82 0,86 94.865,98

Assistência Comunitária 917.045,92 1.005.318,28 155.265,64 474.495,86 2,34 530.822,42 161.366,63 372.506,02 2,53 632.812,26

3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

Previdência do Regime Estatutário 3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

7.604.749,89 9.247.751,29 1.961.266,91 4.652.017,66 22,90 4.595.733,63 1.476.828,78 3.600.093,96 24,50 5.647.657,33

Atenção Básica 3.378.468,08 4.226.776,10 906.591,54 2.279.470,01 11,22 1.947.306,09 627.180,76 1.661.483,25 11,31 2.565.292,85

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.322.267,47 3.830.660,85 881.951,87 2.056.357,54 10,12 1.774.303,31 702.134,44 1.661.200,90 11,30 2.169.459,95

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 58.000,00 57.719,78 57.719,78 0,28 280,22 23.465,53 23.465,53 0,16 34.534,47

Vigilância Epidemiológica 904.014,34 1.132.314,34 115.003,72 258.470,33 1,27 873.844,01 124.048,05 253.944,28 1,73 878.370,06

229.990,40 235.990,40 55.744,30 128.754,52 0,63 107.235,88 48.190,20 112.191,77 0,76 123.798,63

Fomento ao Trabalho 229.990,40 235.990,40 55.744,30 128.754,52 0,63 107.235,88 48.190,20 112.191,77 0,76 123.798,63

6.888.111,32 7.251.494,05 1.559.954,90 4.093.724,15 20,15 3.157.769,90 1.294.371,96 3.357.491,61 22,85 3.894.002,44

Ensino Fundamental 4.405.827,07 4.428.604,20 854.830,24 2.346.234,11 11,55 2.082.370,09 734.208,01 1.863.162,31 12,68 2.565.441,89

Educação Infantil 2.296.380,25 2.636.770,67 673.670,56 1.667.184,96 8,21 969.585,71 530.762,00 1.416.076,37 9,64 1.220.694,30

Educação de Jovens e Adultos 127.584,00 127.799,18 22.454,10 53.305,08 0,26 74.494,10 20.401,95 51.252,93 0,35 76.546,25

Educação Especial 58.320,00 58.320,00 9.000,00 27.000,00 0,13 31.320,00 9.000,00 27.000,00 0,18 31.320,00

157.960,80 359.760,80 189.251,29 238.423,71 1,17 121.337,09 185.887,84 208.322,75 1,42 151.438,05

Difusão Cultural 157.960,80 359.760,80 189.251,29 238.423,71 1,17 121.337,09 185.887,84 208.322,75 1,42 151.438,05

7.537.607,65 10.892.513,73 1.302.469,62 5.126.251,17 25,24 5.766.262,56 916.869,29 2.534.253,32 17,24 8.358.260,41

Infra-Estrutura Urbana 4.320.495,36 7.361.013,99 422.251,55 2.572.165,13 12,66 4.788.848,86 144.427,33 519.427,33 3,53 6.841.586,66

Serviços Urbanos 3.217.112,29 3.531.499,74 880.218,07 2.554.086,04 12,57 977.413,70 772.441,96 2.014.825,99 13,71 1.516.673,75

2.109.152,79 2.825.200,22 158.838,84 1.664.102,65 8,19 1.161.097,57 356.970,24 1.053.439,46 7,17 1.771.760,76

Preservação e Conservação Ambiental 2.109.152,79 2.825.200,22 158.838,84 1.664.102,65 8,19 1.161.097,57 356.970,24 1.053.439,46 7,17 1.771.760,76

0,00 130.540,44 997,00 23.137,80 0,11 107.402,64 997,00 23.137,80 0,16 107.402,64

Habitação Rural 0,00 23.290,80 997,00 23.137,80 0,11 153,00 997,00 23.137,80 0,16 153,00

Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 107.249,64 0,00 0,00 0,00 107.249,64 0,00 0,00 0,00 107.249,64

298.982,46 290.224,46 41.858,52 123.625,38 0,61 166.599,08 45.443,14 110.402,35 0,75 179.822,11

Desporto Comunitário 298.982,46 290.224,46 41.858,52 123.625,38 0,61 166.599,08 45.443,14 110.402,35 0,75 179.822,11

1.291.740,96 1.240.313,53 180.892,54 545.425,17 2,69 694.888,36 180.892,54 545.425,17 3,71 694.888,36

Serviço da Dívida Interna 960.000,00 903.200,00 119.327,83 358.726,75 1,77 544.473,25 119.327,83 358.726,75 2,44 544.473,25

Outros Encargos Especiais 331.740,96 337.113,53 61.564,71 186.698,42 0,92 150.415,11 61.564,71 186.698,42 1,27 150.415,11

152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

Reserva de Contingência 152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.571.053,17 2.623.314,61 404.708,54 1.204.294,55 5,93 1.419.020,06 404.406,74 1.203.992,75 8,19 1.419.321,86

38.146.178,58 44.556.136,07 6.681.344,31 20.311.821,21 100,00 24.244.314,86 5.630.778,29 14.696.738,29 100,00 29.859.397,78

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.571.053,17 2.623.314,61 404.708,54 1.204.294,55 100,00 1.419.020,06 404.406,74 1.203.992,75 100,00 1.419.321,86

32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

Ação Legislativa 32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

1.115.480,00 1.185.480,00 206.740,34 619.185,05 51,41 566.294,95 206.740,34 619.185,05 51,43 566.294,95

Planejamento e Orçamento 4.200,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00

Administração Geral 29.400,00 29.400,00 1.835,82 5.507,46 0,46 23.892,54 1.835,82 5.507,46 0,46 23.892,54

Controle Interno 32.000,00 32.000,00 2.214,34 6.509,43 0,54 25.490,57 2.214,34 6.509,43 0,54 25.490,57

Administração de Receitas 1.049.880,00 1.119.880,00 202.690,18 607.168,16 50,42 512.711,84 202.690,18 607.168,16 50,43 512.711,84

65.271,94 65.271,94 10.947,46 32.506,52 2,70 32.765,42 10.947,46 32.506,52 2,70 32.765,42

Assistência Comunitária 65.271,94 65.271,94 10.947,46 32.506,52 2,70 32.765,42 10.947,46 32.506,52 2,70 32.765,42

367.271,71 359.533,15 51.022,14 147.951,41 12,29 211.581,74 51.022,14 147.951,41 12,29 211.581,74

Atenção Básica 167.931,71 190.193,15 26.335,93 76.867,67 6,38 113.325,48 26.335,93 76.867,67 6,38 113.325,48

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 166.240,00 136.240,00 21.649,70 62.714,54 5,21 73.525,46 21.649,70 62.714,54 5,21 73.525,46

Vigilância Epidemiológica 33.100,00 33.100,00 3.036,51 8.369,20 0,69 24.730,80 3.036,51 8.369,20 0,70 24.730,80

18.000,00 18.000,00 1.704,17 5.116,19 0,42 12.883,81 1.704,17 5.116,19 0,42 12.883,81

Fomento ao Trabalho 18.000,00 18.000,00 1.704,17 5.116,19 0,42 12.883,81 1.704,17 5.116,19 0,42 12.883,81

794.534,32 784.534,32 108.989,85 325.524,16 27,03 459.010,16 108.688,05 325.222,36 27,01 459.311,96

Ensino Fundamental 449.229,84 428.229,84 55.983,29 165.371,32 13,73 262.858,52 55.681,49 165.069,52 13,71 263.160,32

Educação Infantil 327.399,08 338.399,08 50.595,06 152.869,50 12,69 185.529,58 50.595,06 152.869,50 12,70 185.529,58

Educação de Jovens e Adultos 17.905,40 17.905,40 2.411,50 7.283,34 0,60 10.622,06 2.411,50 7.283,34 0,60 10.622,06

8.000,00 8.000,00 632,00 1.859,52 0,15 6.140,48 632,00 1.859,52 0,15 6.140,48

Difusão Cultural 8.000,00 8.000,00 632,00 1.859,52 0,15 6.140,48 632,00 1.859,52 0,15 6.140,48

75.000,00 75.000,00 11.654,04 35.987,59 2,99 39.012,41 11.654,04 35.987,59 2,99 39.012,41

Serviços Urbanos 75.000,00 75.000,00 11.654,04 35.987,59 2,99 39.012,41 11.654,04 35.987,59 2,99 39.012,41

74.495,20 74.495,20 10.367,24 28.385,52 2,36 46.109,68 10.367,24 28.385,52 2,36 46.109,68

Preservação e Conservação Ambiental 74.495,20 74.495,20 10.367,24 28.385,52 2,36 46.109,68 10.367,24 28.385,52 2,36 46.109,68

21.000,00 21.000,00 2.651,30 7.778,59 0,65 13.221,41 2.651,30 7.778,59 0,65 13.221,41

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 2.651,30 7.778,59 0,65 13.221,41 2.651,30 7.778,59 0,65 13.221,41

TOTAL 2.571.053,17 2.623.314,61 404.708,54 1.204.294,55 100,00 1.419.020,06 404.406,74 1.203.992,75 100,00 1.419.321,86

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Educação

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Assistência Social

Saúde

Trabalho

                                         DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                  

                                Prefeito do Município de Pérola           CRC PR - 064907/O-6                                       

                                                                               Contadora                                            

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

                                _______________________________     _______________________________                                 

Página: 1 de 1

R$ 1,00

Total Previsão

       Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015 (Últimos Atualizada

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 12 Meses) 2016

 2.372.156,13  2.124.371,36  2.429.932,05  2.396.532,94  2.324.977,46  3.351.767,68

 3.167.320,43  3.138.584,91  3.495.219,74  3.028.024,62  3.300.232,04  2.861.391,59  33.990.510,95  39.439.398,36

 248.073,19  222.741,10  284.321,29  230.510,15  203.289,05  303.731,78

 242.256,70  266.951,13  667.754,40  669.977,46  311.403,49  287.419,51  3.938.429,25  4.922.034,32

IPTU  17.806,93  31.409,55  45.584,07  18.044,33  13.144,30  18.478,60

 18.180,18  13.007,71  391.380,40  431.859,37  76.720,42  40.779,70  1.116.395,56  1.564.840,00

ISS  46.257,13  50.124,22  67.278,57  80.401,42  90.335,85  77.314,59

 34.444,91  46.528,71  45.300,61  46.003,78  55.825,55  53.136,21  692.951,55  530.712,00

ITBI  76.592,32  89.433,01  71.960,35  86.352,26  56.080,00  93.002,36

 55.858,50  77.801,58  128.696,70  89.356,69  57.494,32  77.182,00  959.810,09  840.000,00

IRRF  37.275,19  8.251,62  33.214,53  28.322,53  23.346,05  45.605,63

 20.820,49  40.569,01  32.654,36  33.344,61  50.338,03  42.651,49  396.393,54  398.908,80

Outras Receitas Tributárias  70.141,62  43.522,70  66.283,77  17.389,61  20.382,85  69.330,60

 112.952,62  89.044,12  69.722,33  69.413,01  71.025,17  73.670,11  772.878,51  1.587.573,52

 57.506,85  53.794,65  54.734,46  54.693,52  55.088,18  57.905,94

 58.439,21  58.784,93  115.969,85  139.504,71  96.543,12  91.508,03  894.473,45  1.525.392,00

 33.638,02  36.284,78  34.151,11  34.915,36  36.890,00  34.221,85

 29.988,56  35.274,85  40.833,81  44.621,52  45.970,50  44.940,67  451.731,03  932.959,51

 222,26  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  222,26  - 

 310,00  32,57  -  -  80,00  100,00

 3.590,00  29.170,00  -  -  -  1.500,00  34.782,57  3.000,00

 1.980.369,12  1.788.705,66  2.035.847,94  2.064.043,56  2.015.696,27  2.918.843,78

 2.824.070,74  2.736.265,40  2.614.151,73  2.135.272,67  2.830.501,47  2.403.084,99  28.346.853,33  31.332.061,11

Cota-Parte do FPM  746.846,41  738.374,07  615.587,06  700.640,10  791.077,66  1.337.660,17

 864.240,61  1.081.904,29  657.168,80  781.232,55  1.038.850,74  858.259,00  10.211.841,46  12.042.195,59

Cota-Parte do ICMS  577.105,51  473.060,76  757.795,39  613.084,51  536.995,87  798.125,22

 682.056,77  747.929,65  1.019.517,54  672.834,53  959.786,52  763.827,63  8.602.119,90  10.200.000,00

Cota-Parte do IPVA  76.272,19  54.895,36  36.913,50  43.640,79  24.949,72  34.972,76

 502.282,13  233.649,62  222.764,95  78.282,15  58.402,29  46.924,45  1.413.949,91  1.100.000,00

Cota-Parte do ITR  401,41  120,80  12.742,72  55.481,74  7.340,35  5.096,13

 3.586,08  1.147,80  506,29  454,34  2.058,27  143,87  89.079,80  83.000,00

Transferências da LC 87/1996  4.642,24  4.642,24  4.642,24  4.642,24  4.642,24  4.642,24

 6.119,89  6.119,89  6.119,89  6.120,04  6.120,04  6.120,04  64.573,23  75.582,72

Transferências da LC 61/1989  7.933,28  8.441,39  8.417,40  9.763,51  8.895,42  8.783,67

 11.733,33  10.666,46  10.413,81  10.685,45  12.134,18  7.220,40  115.088,30  104.556,10

Transferências do FUNDEB  340.379,84  272.671,64  379.829,41  333.505,61  300.580,79  420.071,63

 406.252,92  406.129,61  460.684,71  310.075,25  363.280,78  372.170,57  4.365.632,76  4.350.000,00

Outras Transferências Correntes  226.788,24  236.499,40  219.920,22  303.285,06  341.214,22  309.491,96

 347.799,01  248.718,08  236.975,74  275.588,36  389.868,65  348.419,03  3.484.567,97  3.376.726,70

 52.036,69  22.812,60  20.877,25  12.370,35  13.933,96  36.964,33

 8.975,22  12.138,60  56.509,95  38.648,26  15.813,46  32.938,39  324.019,06  723.951,42

DEDUÇÕES (II)  259.535,07  255.906,88  287.219,62  285.450,53  274.780,21  352.253,67

 414.003,72  416.283,49  383.298,20  309.921,75  415.470,36  336.499,01  3.990.622,51  5.376.127,03

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  618.192,00

Compensação Financ. entre Regimes Previd.  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  256.608,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  259.535,07  255.906,88  287.219,62  285.450,53  274.780,21  352.253,67

 414.003,72  416.283,49  383.298,20  309.921,75  415.470,36  336.499,01  3.990.622,51  4.501.327,03

 2.112.621,06  1.868.464,48  2.142.712,43  2.111.082,41  2.050.197,25  2.999.514,01

 2.753.316,71  2.722.301,42  3.111.921,54  2.718.102,87  2.884.761,68  2.524.892,58  29.999.888,44  34.063.271,33

Republicado por incorreção

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                  JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA               DARLAN SCALCO                                          

                                      CRC PR - 064907/O-6           Prefeito do Município de Pérola                                 

                                           Contadora                                                                                

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

prefeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 255/2017 de 23 de março de 2017
REENQUADRA Servidoras Públicas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - REENQUADRAR Servidoras Públicas do Quadro Próprio de Servidores do Departamento de Educação deste Município, relacionadas na Tabela 1, que encontram-se 
enquadradas na seguinte Lotação: Órgão: 05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade 02 – Departamento de Educação; Atividade 2.062 – Manutenção e Encargos de 
Escolas Municipais; passando a partir da competência de março de 2017, para o reenquadramento: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 03 – FUNDEB 
– F.M.D.E.B.V.P.E.; Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%; conforme segue:
Tabela 1. Reenquadramento de Servidoras de Escolas Municipais:
MATR. NOME CARGO LOTAÇÃO ANTERIOR NOVA LOTAÇÃO
603-3 Adelaide Luz da Silva Prof. de Educ. Infantil 30H 5.02.2062 5.03.2074
285-2 Alzemira Ferreira Macorim Professor 20H 5.02.2062 5.03.2074
257-7 Andressa Cristina de Mello Munhoz Wanters Professor 20H 5.02.2062 5.03.2074
309-3 Francieli Cristina de Lima Mello Professor 20H 5.02.2062 5.03.2074
399-9 Genicreia Tejada Carreira Gaiola Professor 20H 5.02.2062 5.03.2074
310-7 Gersonita Regina Macorim de Souza Professor de Educação Infantil 30H 5.02.2062 5.03.2074
252-6 Gisele Ferreira Frederico Professor de Educação Infantil 40H 5.02.2062 5.03.2074
248-8 Gorete de Fátima Ornelas dos Santos Professor de Educação Infantil 30H 5.02.2062 5.03.2074
Art. 2º - Serão REENQUADRADAS também as Servidoras Públicas relacionadas na Tabela 2. que encontram-se enquadradas na seguinte Lotação: Órgão: 05 - Secretaria da 
Educação, Cultura e Esportes; Unidade 02 – Departamento de Educação; Atividade 2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil; passando a partir da competência de 
março de 2017, para o reenquadramento: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 03 – FUNDEB – F.M.D.E.B.V.P.E.; Atividade: 2.074 – Manutenção e 
Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%; conforme segue:
Tabela 2. Reenquadramento de Servidoras da Educação Infantil:
MATR. NOME CARGO LOTAÇÃO ANTERIOR NOVA LOTAÇÃO
603-3 Cassia Fernandes da Silva Prof. de Educ. Infantil 30H 5.02.2068 5.03.2074
285-2 Celina da Silva Onofre Prof. De Educ. Infantil 30H 5.02.2068 5.03.2074
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 256/2017 de 23 de março de 2017
DESIGNA representantes do Governo Municipal para compor o Programa 
Leite das Crianças, e dá outras providências.
O prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR as Servidoras Públicas abaixo relacionadas para 
representarem o Governo Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, na Comissão Municipal do Programa Leite das Crianças, 
desenvolvido pelo Governo do Estado do Paraná, conforme seguem: 
I. Sra. MARIA ALICE MAZZEI, brasileira, solteira, Portadora do RG/
CI sob n°. 909.855-0 SSP/PR e do CPF/MF nº. 537.337.469-53, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social para representar o 
município como MEMBRO TITULAR; e 
II. Sra. MICHELLE PERES DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
Portadora do RG/CI nº. 8.028.664-3 SSP/PR e do CPF/MF nº.040.795.479-19, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista, para representar o 
município como MEMBRO SUPLENTE.
Art. 2º. A presente designação se dará a título gratuito, a contar desta data de 
23 de março de 2017.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Paraná
ANULAÇÃO DE PROCESSO
DECRETO Nº 027/2017
Dispõe sobre a anulação do Processo nº 73/2017 dando outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no Artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada 
pela Lei nº 8.883/94;
Torna público, consoante descreve as Súmulas 346 e 473 do STF, bem como o que 
disciplina o art. 49 da Lei Federal nº- 8.666/93 , tendo em vista a constatação de 
ofício de inconsistências que podem macular todo o processo licitatório e, visando 
principalmente o atendimento ao interesse público, pelo que decide ANULAR o 
Certame Público denominado LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
sob nº- 22/2017, que visava a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E 
CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a Licitação 
do objeto em questão. 
Não há prejuízo para o erário público. 
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. 
1º - Esta anulação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR, 23/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 49/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 81/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de 
Licitação nº 49/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
PPRA, LEVANTAMENTO E ELABORAÇÃO DO LTCAT E ELABORAÇÃO DO PCMSO, 
PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 52/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 90/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de 
Licitação nº 52/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE HORAS MÁQUINA 
(PÁ CARREGADEIRA) VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE ESTRADAS VICINAIS E DE PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICIÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
V.G. MANTOVANI - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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prefeiTura municipal de alTo piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº133/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentar a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
ROSA MARIA CARLOS 2008/2009 24/03/2017 A 22/04/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                    
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 23 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de alTo piQuiri
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente ao 2º termo aditivo do pregão presencial nº 53/2015. 
Onde se lê: Luís Cunha de Almeida 
Leia-se: Sheila Durães da Costa Bailo 
Onde se lê: RG: 5.936.069-8 
Leia-se: CI-RG: nº 6.609.135-0/SSP-PR
Onde se lê: CPF: 696.007.599-87
Leia-se: CPF/MF: nº 279.603.518-21
Alto Piquiri, 23 de março de 2017.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PREGOEIRA MUNICIPAL

prefeiTura municipal de alTo piQuiri
Estado do Paraná     
DECRETO N.º 058/2017.
Exonera a pedido o servidor MOISES OLIVEIRA DE SOUZA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor MOISES OLIVEIRA DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.527.055-8-PR, ocupante do cargo de Motorista- Classe-II, Nível-15, lotado na Secretaria de Administração, a contar 
de 03/03/2017. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeiTura municipal de BraSilÂndia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 058/2017.
Exonera a pedido Servidor Público Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO pedido de exoneração protocolo n.º 193/17 de 23 de março de 2017.
RESOLVE:
Exonerar a pedido o Servidor ALEX ANTONIO CAVALCANTE, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Secretario de Agricultura, Pecuária e Abastecimento a partir de 30 de março de 2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos  23  de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de BraSilÂndia do Sul – pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 006/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER PÃO FRANCÊS A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme 
estimativa de consumo e demais informações contidas no anexo III
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 11/04/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$71.000,00
Brasilândia do Sul – PR, 23 de Março de 2017.
Gislaine Sincoski
Pregoeira

prefeiTura municipal de BraSilÂndia do Sul - pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 002/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. CNPJ/MF sob n.º 06.020.318/0001-10
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR ORE1, decorrente do recurso proveniente do Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE para o Município de Brasilândia Do Sul
 VALOR TOTAL: R$160.000,00
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
ADRIANA CECCONELLO
MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 
23/03/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

prefeiTura municipal de BraSilÂndia do Sul – pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 007/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme 
estimativa de consumo e demais informações contidas no anexo III
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 12/04/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$325.263,40
Brasilândia do Sul – PR, 23 de Março de 2017.
Gislaine Sincoski
Pregoeira

cÂmara municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 005/2017
SÚMULA: Autorizar os vereadores AILTON DE SOUZA FREIRE, ELITON ALEX DA SILVA, ROBERTO LEANDRO 
DE MELLO E SÉRGIO BENEDETTI a viajarem a cidade de CURITIBA - PR, nos dias 21 A 24 DE MARÇO DE 2017.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E:
Autorizar os vereadores AILTON DE SOUZA FREIRE, ELITON ALEX DA SILVA, ROBERTO LEANDRO DE 
MELLO E SÉRGIO BENEDETTI a viajarem a cidade de CURITIBA - PR, nos dias 21 A 24 DE MARÇO DE 2017, 
Para participarem do curso sobre “ ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA INICIO DE MANDATO, CONHECENDO O 
QUE É POSSÍVEL NAS COMISSÕES PERMANENTES, PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 
PLANEJANDO E CONSTRUINDO COM A COMUNIDADE”, a realizar-se na Sala de Eventos do Hotel San Martin na 
cidade de Curitiba - PR  Promovido pelo INTERATIVA – MBG INSTITUTO DE ASSESSORIA E TREINAMENTO NA 
AREA PUBLICA EIRELI - ME, cabendo-lhes 4 diárias antecipadas cada um.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 20 de março de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente 
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º SECRETÁRIO

prefeiTura municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 065/2017, DE 16 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA:  NOMEIA JULIANA MÓDENA PARA O CARGO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 de março de 2015 e CONSIDERANDO o Processo 
Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 016/2016, de 28 de março de 2016; o Edital nº 023/2016, 
datado de 13 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 002/2017, de 14 de março de 2017 – 
Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 20 de março de 2017, a Sra. JULIANA MÓDENA, inscrita na CI/RG sob n.º 9.390.200-
9 SSP/PR e CPF sob nº 047.504.349-90, sob o Regime Estatutário, no Cargo de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL – carga horária de 20 horas semanais, com remuneração inicial de R$ 1.287,77 (hum 
mil, duzentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), referente ao Nível B – Classe 1, da Lei Complementar 
nº 003, de 04 de março de 2011 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 06 (seis) meses, encerrando-se em 19 de setembro de 2017
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do servidor até a data prevista para o encerramento, 
considerar-se-á automaticamente prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeiTura municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 071/2017, DE 20 DE MARÇO DE 2017
SÙMULA: NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE CAFEZAL DO 
SUL – CMDRS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal nº 568, de 11/11/2009, alterada pela Lei nº 579/2009, 
de 22/12/2009,
D E C R E T A:
Art. 1º - NOMEIA novos integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
DE CAFEZAL DO SUL – CMDRS, com as competências previstas na Lei nº 568, de 11 de Novembro de 2009, que 
será composto pelos seguintes representantes:
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO:
Titular: HERISON HIDEKI DINIZ INOUE - CPF: 065.367.239-02
Suplente: ANA PAULA FREIRE - CPF: 044.045.629-00
REPRESENTANTES DA EMPRESA DA ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – EMATER:
Titular: ALINE FRANCIELLE CORREA - CPF: 051.818.739-01
Suplente: LUCIANO PINHEIRO SERGIO - CPF: 065.875.258-08
REPRESENTANTES DO CONSELHO DE SANIDADE AGROPECUÁRIO:
Titular: SHIZUO TAKADA - CPF: 022.522.019-91
Suplente: ALBERTINO AFONSO BRANCO - CPF: 547.933.199-04
REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:
Titular: NELSON FAUSTINO NETO - CPF: 188.024.519-15
Suplente: JOAQUIM BONFIM DA SILVA - CPF: 158.399.079-87
REPRESENTANTES DO BANCO DO BRASIL S.A.:
Titular: MARCOS DANIEL VIEIRA - CPF: 016.880.219-81
Suplente: LUTER TOKIO KUSSUDA - CPF: 938.191.459-15
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES:
Titular: REGINALDO GONDIM - CPF: 016.880.219-81
Suplente: ROBERSON TEIXEIRA GONDIM - CPF: 069.968.129-41
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE SANTA MARIA: 
Titular: JOÃO PAULO HRALA - CPF: 197.128.399-15
Suplente: MARCELO TANGANELLI - CPF: 945.643.619-53
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO DISTRITO DE JANGADA:
Titular: ADÃO LEMES DE SOUZA - CPF: 467.899.799-72
Suplente: AILTON DE SOUZA FREIRE - CPF: 017.953.189-10
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO DISTRITO DE GUAIPORÃ:
Titular: JADIR JOSE DE OLIVEIRA - CPF: 224.958.869-49
Suplente: CLOVIS SOARES DO NASCIMENTO - CPF: 453.481.469-00
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA RURAL PRIMAVERA:
Titular: DONATO DA ROSS - CPF: 537.171.399-91
Suplente: JOAQUIM HENRIQUE DE MACEDO - CPF: 208.263.629-15
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO:
Titular: EDILSON CANDIDO - CPF: 555.329.269-72
Suplente: JACIDIO THOMAZ DA ROSA - CPF: 350.274.019-49
Art. 2º - O Mandato dos membros do CMDRS será de 02 anos, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 3º - o exercício de função dos conselheiros será sem ônus para o Município, sendo considerados de relevância.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto n° 098/2010, 
de 08 de junho de 2010.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeiTura municipal de cruzeiro do oeSTe
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2017
Assunto: Inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing para constituir subcomissão 
técnica da licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo “técnica e preço”, a ser promovida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, para contratação de agências de propaganda para prestação de 
serviços de publicidade, nos termos da Lei Federal nº. 12.232/2010.
A Comissão Permanente de Licitações instituída pela 451/2017, considerando que a Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Oeste – PR, promoverá licitação na modalidade “Tomada de Preços”, do tipo “técnica e preço”, objetivando a 
contratação de agência de propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos termos do artigo 10º da Lei 
Federal nº. 12.232/2010, faz saber que FICA ABERTO o prazo para inscrição de profissionais formados ou que atuem 
na área de comunicação, publicidade ou marketing, para compor a subcomissão técnica responsável pela análise e 
julgamento das propostas técnicas.
Os interessados deverão comparecer pessoalmente no Departamento de Compras/Licitações, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, centro, Cruzeiro do Oeste - PR de segunda-feira á sexta-feira, das 08h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 16h a contar dia 24 de março de 2017 a 30 de março de 2017, munidos dos documentos exigidos 
no presente Edital de Chamamento, para efetivar inscrição.
A relação dos profissionais inscritos, bem como a data da sessão pública para sorteio dos nomes, serão publicadas, 
oportunamente, no site oficial do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, atendendo o que dispõe o §4º. 
do artigo 10 da Lei Federal nº. 12.232/2010.
Cruzeiro do Oeste – PR, 23 de março de 2017.
ROGERIO MAMORU MATSUMOTO
Presidente da Comissão de Licitação

conSelHo municipal de aSSiSTÊncia 
Social de cruzeiro do oeSTe

Rua Leopoldo José de Souza, 1030  -  Fone: (44) 3676-3419  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE  -  PARANÁ  
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 002/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas dos recursos do Fundo Estadual de Assistência Social, 
Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV, referente ao Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes 
e Jovens até 21 Anos. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 23/03/2017, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
Art. 1º- Após análise e deliberação do Conselho, conceder parecer favorável, aprovando integralmente a prestação 
de contas do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV, referente ao Serviço de Acolhimento para Crianças, 
Adolescentes e Jovens até 21 Anos, no período de Junho de 2016 à Dezembro de 2016. 
Art. 2°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Franciele Fernandes Silvério
Presidente do CMAS

Resolução nº 003/2017
SÚMULA: Aprova o Plano de Ação 2017 referente ao Piso Paranaense de Assistência Social- PPAS IV-Acolhimento 
Institucional. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 23/03/2017 nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Plano de Ação para o cofinanciamento do Governo Estadual, referente ao Piso Paranaense 
de Assistência Social- PPAS IV - Acolhimento Institucional, período de janeiro a dezembro de 2017, no valor de 
R$30.000,00 (trinta mil reais).
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Franciele Fernandes Silvério
Presidente do CMAS

prefeiTura municipal de cruzeiro do oeSTe
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 448/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TATIANE CRIS QUERINO, CPF. nº 062.403.239-69, ocupante do cargo de Agente de 
Endemias - Dengue, da Vigilância Sanitária, junto a Secretaria Municipal Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, a contar do dia 20/02/17 a 18/08/17 , conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Março do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

prefeiTura municipal de cruzeiro do oeSTe
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº  474/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 01/02/2017, Jornada Suplementar, de 20(vinte) horas semanais, a servidora abaixo 
relacionada,  conforme  Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58 , Caput.
Servidora CPF Local de atuação do suplementar
Maria Lucia Barbosa dos Santos       803.430.079-91 Escola Municipal Nísia Floresta
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

prefeiTura municipal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa DALBER MARTINS 
KREPSKI - CONTABILIDADE - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de 
empresa para prestação de serviços de suporte técnico e orientação no fechamento contábil financeiro do exercício 
de 2016, bem como no devido envio de dados ao TCE-PR, bem como na conclusão do PCA/2016, atendendo a 
Prefeitura Municipal de Douradina-Paraná, no valor de R$5.500,00(cinco mil e quinhentos reais), presente o constante 
dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 21 de março de 2017.
Andréia Santos Ângelo
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Andréia Santos Ângelo, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa DALBER MARTINS KREPSKI - CONTABILIDADE - ME, 
inscrita no CNPJ nº. 21.006.842/0001-20, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de 
empresa para prestação de serviços de suporte técnico e orientação no fechamento contábil financeiro do exercício 
de 2016, bem como no devido envio de dados ao TCE-PR, bem como na conclusão do PCA/2016, atendendo a 
Prefeitura Municipal de Douradina-Paraná, no valor de R$5.500,00(cinco mil e quinhentos reais), presente o constante 
dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 21 de março de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

prefeiTura municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 092/2.017 DE 22 DE MARÇO DE 2.017
SÚMULA: “Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento n° 01/2017, celebrado entre o 
Município de Douradina e a Associação dos Agropecuaristas de Douradina – PR, nos termos da Lei 13.019 de 31 de 
julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das suas atribuições, previstas no 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mutua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o monitoramento e avaliação do Plano de Trabalho, a 
ser realizado por comissão específica, nos termos do artigo 17 do Decreto n° 1.697 de 08/09/2016;
RESOLVE:
Art. 1° - INSTITUIR a Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos celebrados através de Termo de Fomento 
n° 01/2017, celebrado entre o Município de Douradina e a Associação dos Agropecuaristas do Município de Douradina 
- PR, sendo um órgão colegiado da Administração destinado a monitorar e avaliar a parceria celebrada com a 
organização da sociedade civil, composto por agentes públicos ocupantes de cargos permanentes.
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos será composta pelos seguintes membros:
I – Presidente: Rosivanes Aparecida Corsini, lotada no cargo de Professor, matrícula n° 82, CPF n° 617.766.889-53;
II – Secretário: Elizabeth Cristina Girotto e Silva, lotada no cargo de Educador Infantil, matrícula n° 922, CPF n° 
024.770.029-02;
III – Dayane Gomes da Silva Fernandes, lotada no cargo de Professor, matrícula n° 1219, CPF n° 035.809.509-32
Art. 3° - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos terá as atribuições de fiscalizar e o andamento das 
parcerias, especialmente do que trata:
I - a descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente utilizados;
IV - quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 54 da Lei nº 13.019/2014, os custos indiretos, os 
remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações financeiras e eventuais valores 
devolvidos aos cofres públicos;
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pelas organizações da sociedade civil na 
prestação de contas;
VI - análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, quando houver no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias;
§ 1º A Comissão de monitoramento e avaliação da parceria poderá demandar de outros órgãos subsídios para apoiar 
suas atividades.
§ 2º A atuação da comissão de monitoramento das parcerias não substitui a fiscalização legal atribuída a servidor 
responsável pela parceria que seja objeto de acompanhamento.
§ 3º Deverá ser observada, em especial, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, regulamentada através 
do Decreto n° 1.697 de 08 de setembro de 2016.
Art. 4° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Art. 6° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22 de março de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 93/2.017 DE 22 DE MARÇO DE 2.017
SÚMULA: “Designa o Gestor da parceria celebrada entre o Município de Douradina e a Associação dos 
Agropecuaristas de Douradina – PR, através do Termo de Fomento n° 01/2017, nos termos da Lei 13.019 
de 31 de julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das suas atribuições, 
previstas no artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias 
envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações 
da sociedade civil, em regime de mutua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o seu acompanhamento e fiscalização por 
parte do poder público;
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a Senhora Cilene Honorato da Silva, lotada no cargo de oficial de administração, 
matrícula n° 276 e CPF n° 570.940.559-00 para exercer a função de gestora da parceria celebrada através 
de Termo de Fomento n° 01/2017, entre o Município de Douradina e a Associação dos Agropecuaristas do 
Município de Douradina – PR.
Art. 2º - O Gestor acima designado terá as seguintes atribuições:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração 
o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 13.019/2014;
IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e 
avaliação. 
Art. 3° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22 de março de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 97/2.017 DE 23 DE MARÇO DE 2.017
SÚMULA: “Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento n° 02/2017, a ser celebrado entre 
o Município de Douradina e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – PR, nos termos da Lei 
13.019 de 31 de julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das suas atribuições, previstas no 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mutua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o monitoramento e avaliação do Plano de Trabalho, a 
ser realizado por comissão específica, nos termos do artigo 17 do Decreto n° 1.697 de 08/09/2016;
RESOLVE:
Art. 1° - INSTITUIR a Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos, sendo um órgão colegiado da 
Administração destinado a monitorar e avaliar a parceria a ser celebrada com a organização da sociedade civil através 
do processo de inexigibilidade de chamamento público n° 02/2017, composta por agentes públicos ocupantes de 
cargos permanentes.
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos será composta pelos seguintes membros:
I – Presidente: Mair Jizelma Santos Perissato, lotada no cargo de Agente Administrativo, matrícula n° 1616 e CPF 
n° 842.471.779-15;
II – Secretária: Encarnação Aparecida Martins da Silva, lotada no cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula n° 203 
e CPF n° 756.833.939-49;
III – Membro: Alessandra maria da Silva Morico, lotada no cargo de Agente de Saúde, matrícula n° 1382 e CPF n° 
058.816.909-90.
Art. 3° - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos terá as atribuições de fiscalizar e o andamento da 
parceria, especialmente do que trata:
I - a descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente utilizados;
IV - quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 54 da Lei nº 13.019/2014, os custos indiretos, os 
remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações financeiras e eventuais valores 
devolvidos aos cofres públicos;
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pelas organizações da sociedade civil na 
prestação de contas;
VI - análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, quando houver no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias;
§ 1º A Comissão de monitoramento e avaliação da parceria poderá demandar de outros órgãos subsídios para apoiar 
suas atividades.
§ 2º A atuação da comissão de monitoramento das parcerias não substitui a fiscalização legal atribuída a servidor 
responsável pela parceria que seja objeto de acompanhamento.
§ 3º Deverá ser observada, em especial, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, regulamentada através 
do Decreto n° 1.697 de 08 de setembro de 2016.
Art. 4° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de março de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 98/2.017 DE 23 DE MARÇO DE 2.017
SÚMULA: “Designa o Gestor da parceria do termo de fomento n° 02/2017, ser celebrada entre o Município de 
Douradina e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – PR nos termos da Lei 13.019 de 31 
de julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das suas atribuições, previstas no 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mutua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o seu acompanhamento e fiscalização por parte do 
poder público;
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR  a Senhora Caroline de Carvalho Ribeiro, lotada no cargo de Psicóloga, matrícula n° 1602 
e CPF n° 006.859.549-27, para exercer a função de gestora da parceria a ser celebrada através do processo de 
inexigibilidade de chamamento público n° 02/2017, entre o Município de Douradina e a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Douradina – PR.
Art. 2º - A Gestora acima designada terá as seguintes atribuições:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 13.019/2014;
IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
Art. 3° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de março de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

cÂmara municipal de cruzeiro do oeSTe
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 10/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao Servidor Público, Silvanei Souza Silva, portador do RG: 13044456-3, lotado no cargo de Vigia, 
integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 10 (dez) 
dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/07/2015 a 30/06/2016, a contar do dia 
20/03/2017 a 29/03/2017.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 17 (DEZESSETE) DIA 
DO MÊS DE MARÇO DE 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente

cÂmara municipal de cruzeiro do oeSTe
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 11/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Art. 1º Conceder a servidora pública, Adriana da Silva Luis, portadora do RG: 73145457, lotada no cargo de 
Auxiliar Administrativo, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal 
de Vereadores, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/05/2015 a 
30/04/2016, a contar do dia 20/03/2017 a 03/04/2017.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 17 (DEZESSETE) DIA 
DO MÊS DE MARÇO DE 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Fortalecimento de Pol. Afetas à Atuacão da Estratégia de ACE 5% - 
Vigilância em Saúde 21/03/17 50,70                 
TOTAL REPASSE 50,70                 

Alto Paraíso, 23 março de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

prefeiTura municipal de alTonia
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.591/2017 de 22 de março de 2017
Dispõe sobre o reparcelamento de débitos do Município de Altônia com seu Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU CLAUDENIR 
GERVASONE -  PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o reparcelamento dos débitos do Município de Altônia com seu Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS, gerido pelo FAPESPAL - Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de 
Altônia, relativos às competências de janeiro a dezembro de 2013, em até 60(sessenta) prestações mensais, iguais 
e consecutivas, observado o disposto no artigo 5º-A da Portaria MPS nº 402/2008, na redação das Portarias MPS nº 
21/2013 e nº 307/2013.
Art. 2º Para apuração do montante devido os valores originais serão atualizados pelo Índice Geral de Preços Médios 
- IGPM/IBGE, acrescido de juros simples de 1%(um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados 
desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de reparcelamento, deduzido as parcelas 
pagas após atualizados os valores das mesmas.
§ 1º. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Geral de Preços Médios - IGPM/IBGE, 
acrescido de juros simples de 1%(um por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante 
devido no termo de acordo de reparcelamento até o mês do pagamento. 
§ 2º. As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Geral de Preços Médios - IGPM/IBGE, 
acrescido de juros simples de 1%(um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento) ao mês, acumulados desde a 
data de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento.
Art. 3º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia das prestações 
acordadas no termo de reparcelamento, não pagas no seu vencimento.
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de reparcelamento e de 
autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 

prefeiTura municipal de alTonia
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.593/2017 DE 22 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre o reparcelamento de débitos do Município de Altônia com seu Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU CLAUDENIR 
GERVASONE -  PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o reparcelamento dos débitos oriundos das contribuições previdenciárias devidas e não 
repassadas pelo Município ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, gerido pelo FAPESPAL - Fundo de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Altônia, das competências 07/2015 a 12/2015, em 
até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos do artigo 5º da Portaria MPS nº 402/2008, na 
redação das Portarias MPS nº 21//2013 e nº 307/2013.
Art. 2º Para apuração do montante devido os valores originais serão atualizados pelo Índice Geral de Preços Médios 
- IGPM/IBGE, acrescido de juros simples de 1%(um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados 
desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de reparcelamento, deduzido as parcelas 
pagas após atualizados os valores das mesmas.
§ 1º. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Geral de Preços Médios - IGPM/IBGE, 
acrescido de juros simples de 1%(um por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante 
devido no termo de acordo de reparcelamento até o mês do pagamento. 
§ 2º. As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Geral de Preços Médios - IGPM/IBGE, 
acrescido de juros simples de 1%(um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento) ao mês, acumulados desde a 
data de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento.
Art. 3º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia das prestações 
acordadas no termo de reparcelamento, não pagas no seu vencimento.
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de reparcelamento e de 
autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial a Lei 
nº 1.523/2016 de 11 de março de 2016.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, 22 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de alTonia
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.594/2017 DE 22 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Altônia com seu Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU CLAUDENIR 
GERVASONE -  PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das contribuições previdenciárias devidas e não 
repassadas pelo Município ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, gerido pelo FAPESPAL - Fundo de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Altônia,  das competências 06/2016 a 12/2016, em 
até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos do artigo 5º da Portaria MPS nº 402/2008, 
na redação das Portarias MPS nº 21//2013 e nº 307/2013.
Art. 2º Para apuração do montante devido os valores originais serão atualizados pelo Índice Geral de Preços Médios 
- IGPM/IBGE, acrescido de juros simples de 1%(um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados 
desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento.
§ 1º. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Geral de Preços Médios - IGPM/IBGE, 
acrescido de juros simples de 1%(um por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante 
devido no termo de acordo de parcelamento até o mês do pagamento. 
§ 2º. As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Geral de Preços Médios - IGPM/IBGE, 
acrescido de juros simples de 1%(um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento) ao mês, acumulados desde a 
data de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento.
Art. 3º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia das prestações 
acordadas no termo de parcelamento, não pagas no seu vencimento.
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de parcelamento e de 
autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, 22 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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prefeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 25/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 76/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 
04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 25/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO GERENCIAMENTO DO CENTRO DE TRIAGEM DE 
RESÍDUOS RECICLADOS E MANUTENÇÃO DO CANIL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ELMU - EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeiTura municipal de TapeJara
PORTARIA Nº 172, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, 
resultado final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 
072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 005/2017 de 23 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear MARIA DASDORES SILVA, portadora da CI/RG n.º 5.911.515-54 - SSP/PR e CPF/MF n.º 825.415.159-
87, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com lotação no Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 037/2011, de 08 de novembro de 
2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível C, classe I, do anexo VII, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de março de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 174, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a Professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o requerimento do Departamento de Educação, do dia 22 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal CLEUSA BENEDITA BELLO, matrícula nº 1447-8, portadora da CI/RG n.º 
3.120.206-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de Educação, 
Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período matutino, com inicio em 23 de março de 2017 e término em 07 de julho de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de março de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeiTura municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2026/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Alterar, a partir de 01 de março de 2017 a Portaria nº. 1992/2017 que concedia a Sra. ZENILDA PEREIRA DE AGUIAR, 
portadora do RG nº. 5.105.596-9, CPF nº. 754.361.679-34, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SAÚDE, do 
quadro de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer as 
funções de RESPONSÁVEL PELA JUNTA MILITAR E BANCO DO EMPREEDEDOR, do Município de Tapira para 
conceder-lhe o percentual de 60% (sessenta por cento) que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, 
conforme dispõe a Lei nº116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem o seu vencimento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de Terra roxa
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 16/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 16/2017, Processo 
Administrativo nº 20/2017, que tem por objeto AQUISICAO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME                19.705,40
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES           17.654,50
ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME            14.967,84
BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI                              22.282,05
ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA                                      28.334,00
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA                               24.008,25
LARISMED - INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS MEDIC           23.993,20
Terra Roxa, 23 de Março     de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

prefeiTura municipal de Terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 20/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 16/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 20/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 16/2017, os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME                19.705,40
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES           17.654,50
ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME            14.967,84
BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI                              22.282,05
ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA                                      28.334,00
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA                               24.008,25
LARISMED - INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS MEDIC           23.993,20
Terra Roxa,  23 de março     de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de Terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 10118/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 10521/2017 em 16/03/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora TANIA REGINA FERRARI MANCINI, ocupante do cargo de Professora, matrícula 
322, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 03 (três) meses de licença especial a partir de 
27/03/2017 a 24/06/2017, de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná, em 23 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°. 10119/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no artigo 116 da Lei Municipal nº 873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a servidora ROSANE FERNANDES PEDRO DE QUEIROS, matrícula 717, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Professora, 180(cento e oitenta) dias de licença gestante a partir de 21/03/2017 a 16/09/2017, 
conforme atestado médico firmado pelo Dr. Marcos Aurélio de Souza– CRM/PR 20386 em 21/03/2017.                                                  
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 21 de março de 2017.
ART. 3°. –  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE   TERRA ROXA, Estado do  Paraná,  em 22 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 10120/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no artigo 116 da Lei Municipal nº 873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a servidora ROSANE FERNANDES PEDRO DE QUEIROS, matrícula 89109, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Professora, 180(cento e oitenta) dias de licença gestante a partir de 21/03/2017 a 
16/09/2017, conforme atestado médico firmado pelo Dr. Marcos Aurélio de Souza– CRM/PR 20386 em 21/03/2017.                                                  
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 21 de março de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE   TERRA ROXA, Estado do  Paraná,  em 22 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2017 - Secretarias Municipais de: Assistência Social; Educação e Cultura; 
Esportes, Lazer e Recreação. 
Contratadas:
AVETRA – ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO ESPORTE DE TERRA ROXA, CNPJ: 00.442.851/0001-94.
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERRA ROXA - APAE, CNPJ: 77.806.925/0001-59.
ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA - AUTER, CNPJ: 04.652.870/0001-04.
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS PARA CELEBRAR PARCERIA NA FORMA 
DE TERMO DE COLABORAÇÃO NAS ÁREAS DE: ASSISTÊNCIA SOCIAL; EDUCAÇÃO E CULTURA; ESPORTES, 
LAZER E RECREAÇÃO, mediante processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, caput, a Lei 8.666/1993).
Valor Total: R$ 627.243,68 (seiscentos e vinte e sete mil e duzentos e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos).
Terra Roxa, 14 de março de 2017.
Edevan Pereira da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

prefeiTura municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2936, de 23 de Março de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1497, de 30 de Novembro de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
497 - Vigilância em Saúde    R$ 7.000,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
497 - Vigilância em Saúde    R$ 12.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária descrita;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
497 - Vigilância em Saúde   R$ 9.000,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
497 - Vigilância em Saúde   R$ 10.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 23 de Março de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

prefeiTura municipal de Terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06417
PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI, VALOR DA ATA: R$ 19.705,40 VALIDADE 
DA ATA: ATÉ 23/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 23/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06517
PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, VALOR DA ATA: R$ 
17.654,50 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 23/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 23/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06517
PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HO, VALOR DA ATA: R$ 17.654,50, VALIDADE 
DA ATA: ATÉ 23/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 23/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06617
PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ECO FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, 
VALOR DA ATA: R$ 14.967,84 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 23/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 23/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06717
PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI, VALOR DA ATA: R$ 22.282,05
VALIDADE DA ATA: ATÉ 23/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 23/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06817
PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA, VALOR DA ATA: R$ 28.334,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 23/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 23/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06917
PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA, 
VALOR DA ATA: R$ 24.008,25 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 23/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 23/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07017
PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: LARISMED - INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALAR LTDA - ME, 
VALOR DA ATA: R$ 23.993,20 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 23/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 23/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º  051/2017.
SUMULA: - DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DOS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAL NO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE / CMDA DE TUNEIRAS DO OESTE-PR.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município  de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 8.069 de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente/ECA.
 RESOLVE:
Art. 1.° -  NOMEAR  de acordo com a Lei  Municipal de n.° 087/2014 de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre 
a Política  Municipal  de  Atendimento dos Direitos da Criança  e do Adolescente e revoga as Legislações Municipais 
anteriores, em especial a Lei de n.º 087/2007 de 28/04/2007, os Conselheiros Titulares e Suplentes nominados abaixo, 
de acordo com sua representação  para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no Biênio 2017 a 2019.
I – Representantes Governamentais:
Membros da Secretaria Municipal de Saúde;
Titular: - Érica Batista dos Santos.
Suplente:  - Angélica Aparecida Mário.
Membros da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
Titular: - Aparecida Barbosa Nalepa de Assis.
Suplente: - Claudio Neves Pereira.
Membros da Secretaria Municipal de Educação;
Titular: - Valéria Simone da Cruz.
Suplente: - Edna Barbosa Torres.
Membros da Secretaria Municipal de Esporte;
Titular: -  Christian Albert Francisco.
Suplente: - Ricardo Costa Mendes.
Departamento Municipal do Trabalho Indústria e Comercio:
Titular: - Clarice Alves de Souza.
Suplente: - Yuli Silva Fernandes.
II – Representantes da Sociedade Civil:
Da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais/APAE;
Titular: - Maria Aparecida de Souza Neves Mendes.
Suplente:  - Alexandra Aparecida de Almeida Mottin .
Do Conselho Evangélico – COMETO;
Titular: - Antonio Cozer.
Suplente: - Ivanira Alves de Lima Cozer.
Da Associação Comercial Industrial de Tuneiras do Oeste - ACITO
Titular: - Francisco Carlo Rodrigues
Suplente: - Luciana Ferreira Santos.
Do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
Titular: - Manoel Francisco Abe.
 Suplente:  - Assis Barandrech Fiori.
Da Igreja Católica / Paróquia Nossa Senhora das Graças;
Titular: - Aristides Rosa Soares.
Suplente: - Lindomar Basseto.
Art. 2. ° - De acordo com esta Portaria os Conselheiros Titulares e seus respectivos Suplentes  por ela nomeados, têm 
seus  mandatos estabelecido para o período de 21  de março de 2017 a 20 de março de 2019
Art. 3. ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 06 de fevereiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

Estado do Paraná
ADM DE CEMITÉRIOS E SERV. FUNERÁRIOS - ACESF

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

319.731,30

0,00

0,00

66.544,28

0,00

5.316,12

0,00

60.376,27

0,00

8.751,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

601.654,94

0,00

0,00

44.481.946,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

386.275,58 74.443,64

0,00

0,00

45.073.651,49

74.443,64

45.385.483,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45.202.443,34

0,00

0,00

45.073.651,49

0,00

0,00

0,00

0,00

45.385.483,43

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

-9.950,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

183.040,09

267.439,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

94.883,06

0,00

0,00

362.322,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

458.657,24

44.481.946,55

-9.950,00

0,00

0,00

0,00

0,00

44.930.653,79

0,00

0,00

0,00

0,00

44.930.653,79

34.849,16

0,00

40.717,76

0,00

0,00

0,00

14.965,73

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

90.532,65

90.532,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.019.721,15

0,00

0,00

43.182.722,19

45.202.443,34

45.202.443,34

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 45.459.927,07 45.292.975,99 TOTAL 45.459.927,07 45.292.975,99

319.731,30

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 164.092,72

45.295.834,35

267.439,14

45.140.195,77 45.025.536,85

171.001,27

0,00 0,00

45.121.974,72

Estado do Paraná
ADM DE CEMITÉRIOS E SERV. FUNERÁRIOS - ACESF

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere 0,000,00

Obrigações Contratuais 0,000,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêner 0,00 0,00

Direitos Contratuais 36.990,60 36.990,60

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTAL TOTAL 36.990,6036.990,60

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

-Recursos Ordinários / Livres 155.638,58 96.437,87

-Valores Restituíveis 0,00 0,00

TOTAL 155.638,58 96.437,87

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

CONTROLADORA INTERNA

IVONE URBANSKI

DIRETOR PRESIDENTE

VICENTE FERNANDES RESENDE

Comentários
1 - Certifico que as demonstrações Contábeis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Estado do Paraná
FUNREBOM-FUNDO REEQUIPAMENTO CORPO DE BOMBEIROS

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

935.796,62

0,00

0,00

6.339,83

0,00

0,00

0,00

65.431,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.063.585,87

0,00

0,00

1.240.554,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

942.136,45 65.431,33

0,00

0,00

2.304.140,34

65.431,33

3.180.845,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.607.741,50

0,00

0,00

2.304.140,34

0,00

0,00

0,00

0,00

3.180.845,46

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

573.103,96

357.075,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.592,31

0,00

0,00

370.667,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.005.816,87

1.240.554,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.246.371,34

0,00

0,00

0,00

0,00

2.246.371,34

0,00

0,00

9.274,52

0,00

0,00

0,00

22,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.297,47

9.297,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.473.647,15

0,00

0,00

134.094,35

2.607.741,50

2.607.741,50

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 3.246.276,79 2.617.038,97 TOTAL 3.246.276,79 2.617.038,97

935.796,62

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 172.111,55

3.074.165,24

357.075,32

2.310.480,17 2.259.963,65

75.717,73

0,00 0,00

2.541.321,24

Estado do Paraná
FUNREBOM-FUNDO REEQUIPAMENTO CORPO DE BOMBEIROS

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere 0,000,00

Obrigações Contratuais 0,000,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêner 0,00 0,00

Direitos Contratuais 56.743,69 56.743,69

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTAL TOTAL 56.743,6956.743,69

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

-Recursos Ordinários / Livres 763.685,07 281.357,59

TOTAL 763.685,07 281.357,59

PREFEITO

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTADOR CRC-PR 057.471/O-0

ANDRÉ CRISTIANO DUARTE

CONTROLE INTERNO

IVONE URBANSKI

Comentários
1 - Os repasses recebidos no Ativo Circulante na conta Caixa e Equivalentes de Caixa foram bastante significativos no exercício de 2016, resultando no ótimo 

Resultado do Exercício.
Certifico que as demonstrações Contábeis estão de Acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

38.176.770,40

0,00

0,00

6.436,99

0,00

23.920,83

0,00

586,55

0,00

127.218,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25.792,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

274.707.497,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

38.183.207,39 151.725,85

274.707.497,83

0,00

25.792,26

274.859.223,68

-236.650.224,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-201.711.178,75

0,00

0,00

25.792,26

0,00

0,00

0,00

0,00

-236.650.224,03

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

-34.939.045,28

27.667.538,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.314,20

0,00

0,00

27.669.852,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.457,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.457,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.457,00

1.173.571,20

0,00

586,55

0,00

0,00

0,00

97.879,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

228.117.450,44

228.117.450,44

1.272.037,52

229.389.487,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.488.265,49

0,00

0,00

-207.199.444,24

-201.711.178,75

-201.711.178,75

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 38.208.999,65 27.678.309,21 TOTAL 38.208.999,65 27.678.309,21

38.176.770,40

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 155.423,01

-236.653.921,19

27.667.538,01

32.229,25 10.771,20

1.275.734,68

274.707.497,83 228.117.450,44

-201.714.875,91

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere 0,000,00

Obrigações Contratuais 0,000,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêner 0,00 0,00

Direitos Contratuais 1.500,00 1.500,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTAL TOTAL 1.500,001.500,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

-Recursos Ordinários / Livres 26.744.637,55 17.796.138,23

-Regime Próprio de Previdência 11.276.709,84 8.595.665,10

TOTAL 38.021.347,39 26.391.803,33

ADMINISTRADORA DO FPMU

Denise Constante Freitas

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3

Daniel Dutra de Souza

CONTROLADORA INTERNA

Ivone Urbanski

Comentários
1 - Houve um aumento bastante significativo  no Passivo Não Circulante - Provisões a Longo Prazo, devido a correção das provisões do Déficit Atuarial que 

acontece ano a ano.
Certifico que as Demonstrações Contábeis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

 Despesa Total com Pessoal - DTP 110.121.620,64                        45,64%

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                         130.306.122,71 54,00%

 Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF)                         123.790.816,58 51,30%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

 Dívida Consolidade Líquida 0,00 0,00% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                         289.569.161,58 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

 Total das Garantias de Valores 0,00 0,00% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                           53.087.679,62 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

 Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00% 

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas                           38.609.221,54 16,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita                           16.891.534,43 7,00% 

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

 Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos                           21.009.170,12                         -19.014.050,16 

Republicado por incorreção de dados

               PREFEITO MUNICIPAL                         CONTROLADORA INTERNA                     CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

   Celso Luiz Pozzobom                        Ivone Urbanski                           Wanderléa Dantas Corrêa

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2015 à 12/2015 - 3º Quadrimestre 2015

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

 Despesa Total com Pessoal - DTP 116.122.817,91                        46,01%

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                         136.296.361,76 54,00%

 Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF)                         129.481.543,67 51,30%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

 Dívida Consolidade Líquida 0,00 0,00%

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                         302.880.803,92 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

 Total das Garantias de Valores 0,00 0,00% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                           55.528.147,38 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

 Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas                           40.384.107,19 16,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita                           17.668.046,90 7,00% 

Republicado por incorreção de dados

               PREFEITO MUNICIPAL                         CONTROLADORA INTERNA                     CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

      Celso Luiz Pozzobom                        Ivone Urbanski                              Wanderléa Dantas Corrêa

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 04/2016 - 1º Quadrimestre 2016

prefeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
Digníssima Secretária de Saúde 
NESTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 020/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa NILSON RIBEIRO E RIBEIRO LTDA – ME para a locação do 
imóvel localizado na Rua Irineu Fernando de Oliveira, N° 2279, Parque Vitoria Regia, lote n° 4, quadra n° 7, com área 
de 364,80 m2, nesta cidade de Umuarama, para acomodação do profissional participante do Programa Mais Médicos, 
visto que a responsabilidade por essa despesa é do Gestor Municipal, conforme Termo de Adesão e Compromisso do 
Ministério da Saúde, com dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 004/2017, 
anexo. Em 21 de março de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 21/03/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
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prefeiTura municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
PORTARIA NOME DO SERVIDOR PERÍODO
Nº. DATA _____________________________ AQUISITIVO GOZO
10102 22/03/2017 CLARICE RIBEIRO ZAVADZKI 11/11/2015 A 10/11/2016 14/03/2017 A 12/04/2017
10103 22/03/2017 NATALIA VIEIRA DA SILVA 11/04/2016 A 10/04/2017 12/04/2017 A 11/05/2017
10104 22/03/2017 LUIZ CARLOS DE MOURA 08/03/2014 A 07/03/2015 02/03/2017 A 31/03/2017
10105 22/03/2017 WILLIAN JEFERSON ALVES DE AZEVEDO 10/01/2016 A 09/01/2017 27/03/2017 A 25/04/2017
10106 22/03/2017 CARLOS APARECIDO FERREIRA DA SILVA 01/04/2013 A 31/03/2014 03/03/2017 A 01/04/2017
10107 22/03/2017 CRISTIANE ALVES DOS SANTOS 05/01/2016 A 04/01/2017 06/03/2017 A 04/04/2017
10108 22/03/2017 MARLI SAUER 02/03/2016 A 01/03/2017 10/04/2017 A 09/05/2017
10109 22/03/2017 NOELI SAUER SANTANA 02/03/2016 A 01/03/2017 10/04/2017 A 09/05/2017
10110 22/03/2017 IRENE DE JESUS GOMES 11/12/2015 A 10/12/2016 02/03/2017 A 31/03/2017
10111 22/03/2017 VERONICA AMANDA BECKENKAMP 01/03/2016 A 28/02/2017 03/04/2017 A 02/05/2017
10112 22/03/2017 JURACI DE LIMA BOCHIO 12/08/2015 A 11/08/2016 02/03/2017 A 31/03/2017
10113 22/03/2017 CARLOS ROGERIO FORTINO 02/02/2016 A 01/02/2017 13/03/2017 A 11/04/2017
10114 22/03/2017 MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO 02/07/2015 A 01/07/2016 03/04/2017 A 02/05/2017
10115 22/03/2017 MARCOLINO JOSE DE OLIVEIRA 06/08/2015 A 05/08/2016 20/03/2017 A 18/04/2017
10116 22/03/2017 JOSE CLAUDIO OLEGARIO 01/04/2016 A 31/03/2017 01/04/2017 A 30/04/2017
10117 22/03/2017 ARACELI CRISTINA DA LIMA 10/03/2016 A 09/03/2017 10/04/2017 A 09/05/2017
Terra Roxa, em 22 de março de 2017 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de fevereiro de 2017.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 VILLARES CONTRUTORA E METALÚRGICA LTDA 02/2017 87.798,76        CONSTRUÇÃO DO UBS DO PARQUE VERDE A SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE.   

2 CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 02/2017 83.948,60        1ª PARC. DO ADIT.  001/2015 - CONV. 001/2015 AQUISICAO DE MEDICAMENTOS.

3 N.M.REBELO - ME 02/2017 83.787,76        MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

4 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 02/2017 80.362,92        AQUISIÇAO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO.

5 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 02/2017 79.593,57        ENERGIA ELÉTRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

6 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 02/2017 78.847,70        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS RELATIVOS AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2017.

7 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 02/2017 69.225,50        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

8 BANCO DO BRASIL S/A 02/2017 53.453,79        REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCÁRIAS.

9 CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR & CIA LTDA 02/2017 52.918,03        COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

10 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 02/2017 45.390,03        DESPESAS COM CONSÓRCIO DO MÊS DE JANEIRO/2017. 

11 L. R. CARVALHO CLÍNICA 02/2017 43.557,40        DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

12 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 02/2017 36.883,52        CONSORCIO DO PERÍODO DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 2017.  

13 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 02/2017 36.267,60        DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

14 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELLI - ME 02/2017 31.430,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

15 INSTITUTO PROE 02/2017 29.185,39        EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES.

16 ALTEMAR ANTONIO - ME 02/2017 29.129,04        DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

17 VERA & GONZALES LTDA 02/2017 27.324,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

18 M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL 02/2017 26.900,00        AQUISIÇÃO DE UM REFRIGERADOR VERTICAL PARA GUARDA DE VACINAS.

19 J. POSSATI & CIA LTDA 02/2017 22.920,72        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

20 COSTENARO & COSTENARO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 02/2017 21.567,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

21 MARCIO A. R. DA SILVA & CIA LTDA 02/2017 20.400,00        MOBILIÁRIO EM GERAL, ELETROD.  E MATERIAL DE CAMA/MESA/BANHO.

22 I RODRIGUES  DE ALMEIDA CLÍNICA EIRELLI 02/2017 16.140,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

23 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 02/2017 14.296,35        CONSUMO DE ÁGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

24 CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP 02/2017 12.955,00        MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

25 J. M. SOARES & CIA LTDA 02/2017 12.494,44        COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAUDE.

26 SINDICATO RURAL DE TERRA ROXA 02/2017 10.900,00        DESPESAS DE ALUGUEL DO CAM (CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL)

27 ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 02/2017 10.480,69        DESPESAS COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

28 ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ 02/2017 9.870,44          MENSALIDADE DE JANEIRO/2017 E PALESTRA PROFª TEREZINHA C.C. HUBES.

29 I. S. SARDIMS 02/2017 9.250,10          PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE VIDROS EM U.B.S.

30 NRP DE SOUZA SERVIÇOS 02/2017 9.187,49          SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA.

31 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 02/2017 9.004,58          PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS.

32 BOLANHO PNEUS LTDA 02/2017 8.876,00          AQUISIÇÃO DE PNEUS P/ VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

33 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 02/2017 8.154,43          MULTAS DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

34 JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE - ME 02/2017 7.299,85          MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

35 H. M. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA 02/2017 7.129,85          MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

36 APAE - ASSOC, DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPACIONAIS 02/2017 6.704,50          SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE AÇÃO CONTINUADA.

37 EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA 02/2017 6.539,44          DESPESAS DE PUBLICIDADE EM JORNAL

38 EDNA FRANCISCA CARVALHO & CIA LTDA 02/2017 6.357,40          DESPESAS COM MATERIAL DE EXPEDIENTE.

39 ETHIANE GLEICI MARIANO 02/2017 6.245,23          ADIANTAMENTO DE DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO - SECRETARIA DE SAUDE.

40 SIDNEY CALIXTO JUNIOR & CIA LTDA - ME 02/2017 6.000,00          ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR.

41 IMAGENS FERNANDES LTDA ME 02/2017 5.293,32          SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM PARA SECRETARIA DE SAÚDE.

42 M. A. DAL POZZO 02/2017 5.252,00          PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

43 OI S/A 02/2017 4.927,07          REFERENTE DESPESAS COM LIGAÇÕES TELEFONICAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

44 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02/2017 4.904,54          RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

45 V. Y. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 02/2017 4.590,00          EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

46 ANDERSON PEZZARINI 02/2017 4.373,13          PAGAMENTO DO CREDOR EM VIRTUDE DE DECISAO TRANSITADA EM JULGADO.

47 PROVISION ASSESSORIA LTDA - ME 02/2017 4.276,21          SERVIÇOS TÉCNICOS VISANDO ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO TCE-PR

48 ELZA PEREIRA ARANÃO - ME 02/2017 4.239,60          FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO A FUNCIONÁRIOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO.

49 A.C. MATERIAIS MÉDICOS LTDA 02/2017 3.930,00          AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR ESPECIAL(LEITE)PARA PACIENTES.

50 I. N. WINTER & CIA LTDA 02/2017 3.781,79          AQUISIÇAO DE OLEO LUBRIFICANTE PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de fevereiro/2017 e anteriores. 

prefeiTura municipal de xamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº003
REF: CONTRATO DE FORNECIM,ENTO nº098/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: BOLANHO & BOLANHO LTDA
 Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quarta 
do presente contrato, para o dia 28/05/2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 22 de fevereiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeiTura municipal de xamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº093/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA
Cláusula Primeira: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula quarta 
a importância de R$ 7.235,70 (sete mil duzentos e trinta e cinco reais e setenta 
centavos ) totalizando R$ 36.317,46 (trinta e seis mil trezentos e dezessete reais 
e quarenta e seis centavos) em razão do aumento no fornecimento de peças de 
reposição e mão-de-obra, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do presente aditivo
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 16 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeiTura municipal de xamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº021/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios para manutenção das atividades diárias em 
atendimento a diversas Secretarias, CRAS-Centro de Referência de Assistência 
Social e Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 16/03/2017 à 16/03/2018
VALOR: R$38.062,85
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 008/2017-PMX, homologada em 07/03/17, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 16 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº024/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento 
parcelado de material de limpeza, higiene e utensílios diversos para atendimento as 
diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado 
do Paraná.
VIGÊNCIA: 17/03/2017 à 17/03/2018
VALOR: R$54.395,16
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 7/2017-PMX, homologada em 13/03/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 17 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº027/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: MITSUHASHI & MITSUHASHI LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento 
parcelado de material de limpeza, higiene e utensílios diversos para atendimento as 
diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado 
do Paraná.
VIGÊNCIA: 17/03/2017 à 17/03/2018
VALOR: R$10.503,80
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 7/2017-PMX, homologada em 13/03/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 17 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeiTura municipal de xamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº. 034/2017 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
Art. 1º. DESIGNAR: O Sr. Edilson Danizete Alves, Agente Fiscal, portador do RG sob 
nº 4.490.372-5 e inscrito no CPF sob nº 604.965.339-91, para prestar serviços junto 
ao Setor Tributos e Fiscalização do Município de Xambrê, a partir de 27/03/2017.
Art. 2º CONCEDER: RTIDE (Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva) no 
Percentual de 70% (setenta por cento) sob o nível de vencimento.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 23 de março de 2017
- WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO -
-Prefeito Municipal- 

prefeiTura municipal de xamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº026/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA -ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento parcelado 
de material de limpeza, higiene e utensílios diversos para atendimento as diversas 
Secretarias e Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 17/03/2017 à 17/03/2018
VALOR: R$36.701,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n°007/2017-PMX, homologada em 13/03/17, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 17 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 23 de março de 2017. 

GABRIEL COLOMBELLI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ATHENAS PAVIMENTACAO E OBRAS EIRELI-EPP 

CNPJ:088.602.580-00170 

RG:109261084 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
7° Termo aditivo do contrato nº.145/2013, decorrente de Tomada de Preços n°    3/2013 de Contratação 
de uma empresa habilitada para execução de serviços de construção/execução de uma escola, com área 
de 564,47 m2, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública 
de Educação Infantil – PROINFÂNCIA - tipo C, Convênio n.º 657153/2009, Processo n.º 
23400.010998/2009-90, localizada na Rua Andradina, Quadra 6A1-A, centro, no Município de Alto Piquiri – 
PR, conforme planilhas constante no projeto de serviços, memorial descritivo, cronograma de execução, e 
demais condições e especificações constante no edital.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
ATHENAS PAVIMENTACAO E OBRAS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 08.860.258/0001-70, com 
sede no endereço, CENTRO, - neste ato representada por GABRIEL COLOMBELLI, portador do RG n° 
109261084, portador do CPF sob n° 072.822.119-57, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Supressão (Redução de Valor) na importância de R$     
2.398,59 (dois mil, trezentos e noventa e oito reais e cinquenta e nove centavos). Justificando a alteração 
de MACRO SERVIÇO (Castelo D ´Agua), com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03(três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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CPF:072.822.119-57 

www.elotech.com.br 

prefeiTura municipal de alTo piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 01/2017, CONTRATO Nº 39/2017 :
Onde se lê: 188.000,00
Leia-se: 200.000,00 
Alto Piquiri, 23 de março de 2017.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PREGOEIRA MUNICIPAL

ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 01/2017, CONTRATO Nº 40/2017:
Onde se lê: 71.400,00
Leia-se: 105.000,00 
Alto Piquiri, 23 de março de 2017.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PREGOEIRA MUNICIPAL
       
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 01/2017, CONTRATO Nº 41/2017:
Onde se lê: 71.400,00
Leia-se: 105.000,00 
Alto Piquiri, 23 de março de 2017.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PREGOEIRA MUNICIPAL

prefeiTura municipal de alTo piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº134/2017
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora SIMONE DA SILVA 
BRUNO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E
I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 
072/2009 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a servidora abaixo 
relacionada:     
NOME PERIODO  PERÍODO DE GOZO
SIMONE DA SILVA BRUNO 180 DIAS 22/03/2017 A 
17/09/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 
partir do dia 22 de Março de 2017.                  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 23 DE 
MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

65.767,57

10,30

0,00

4.720,92

0,00

5.338,01

0,00

5.960,13

0,00

2.098,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

293.187,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

70.498,79 13.396,93

0,00

0,00

293.187,92

13.396,93

350.289,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

315.967,95

0,00

0,00

293.187,92

0,00

0,00

0,00

0,00

350.289,78

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

34.321,83

121.831,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10,30

0,00

4.572,32

0,00

0,00

126.414,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

235.739,29

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

235.739,29

0,00

0,00

0,00

0,00

235.739,29

26.961,49

0,00

11.414,49

0,00

0,00

0,00

7.809,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

46.185,66

46.185,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

278.267,10

0,00

0,00

37.700,85

315.967,95

315.967,95

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 363.686,71 362.153,61 TOTAL 363.686,71 362.153,61

65.777,87

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 32.050,40

331.636,31

121.842,00

297.908,84 240.311,61

91.716,48

0,00 0,00

270.437,13

Estado do Paraná
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere 0,000,00

Obrigações Contratuais 0,000,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêner 0,00 0,00

Direitos Contratuais 14.527,14 14.527,14

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTAL TOTAL 14.527,1414.527,14

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

-Recursos Ordinários / Livres 33.727,47 30.125,52

-Valores Restituíveis 0,00 0,00

TOTAL 33.727,47 30.125,52

CONTADOR CRC - PR 047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

CONTROLADORA INTERNA

IVONE URBANSKI

DIRETORA SUPERINTENDENTE

VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES

Comentários
1 - No Ativo não Circulante - Imobilizado, houve um acrescimo significativo pois recebeu vários bens Patrimoniais,  através de Transferências de outras 

Unidades.
Certifico que as Demonstrações Contábeis estão de Acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

19.777.655,27

6.800.847,99

0,00

593.345,32

0,00

769.453,67

0,00

2.257.571,53

0,00

1.897.134,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25.387.789,80

0,00

0,00

259.133.577,35

0,00

167.579,30

14.607.822,81

0,00

432.972,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

122.189.960,21 4.924.159,86

15.208.374,49

0,00

284.268.966,02

20.132.534,35

386.326.391,88

0,00

28.183.536,48

64.564.596,47

574.329,62

1.695.649,06

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

322.391.125,30

0,00

0,00

284.268.966,02

95.018.111,63

0,00

0,00

0,00

386.326.391,88

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

-252.401,13(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

63.935.266,58

17.632.230,83

0,00

25.247.317,07

60.785.657,76

0,00

1.695.649,06

0,00

0,00

4.751.007,71

0,00

6.051.885,57

0,00

87.728.623,89

116.163.748,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23.455.027,13

204.394.221,42

-252.401,13

0,00

0,00

0,00

0,00

227.596.847,42

0,00

0,00

0,00

0,00

227.596.847,42

3.711.183,04

0,00

3.896.025,04

0,00

0,00

0,00

1.064.279,81

1.643.299,55

10.163.716,19

0,00

890.966,49

0,00

0,00

0,00

12.697.982,23

8.671.487,89

21.369.470,12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

276.170.686,07

0,00

0,00

46.220.439,23

322.391.125,30

322.391.125,30

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 406.458.926,23 343.760.595,42 TOTAL 406.458.926,23 343.760.595,42

19.820.777,83

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 23.750.158,27

367.500.393,47

17.675.428,66

386.638.148,40 326.085.166,76

37.345.327,65

15.208.374,49 12.697.982,23

293.717.285,54

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere 0,000,00

Obrigações Contratuais 0,000,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêner 0,00 0,00

Direitos Contratuais 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTAL TOTAL 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

-Operações de Crédito -6.212.918,46 -7.089.707,24

-Recursos Ordinários / Livres 6.808.184,17 2.798.748,21

-Transferências de Programas 870.298,47 117.801,15

-Transferências do FUNDEB -737.207,01 -873.025,13

-Transferências Voluntárias -4.390.495,48 -14.335.866,38

-Valores Restituíveis -267.242,13 -287.849,60

TOTAL -3.929.380,44 -19.669.898,99

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

Wanderléa Dantas Corrêa

CONTROLADORA INTERNA

Ivone Urbanski

Comentários
1 - No Passivo Não Circulante, Emprestimos e Financiamentos a longo Prazo,  houve um aumento do exercício de 2015 para 2016, devido a contratação de 

Operação de Crédito.
Certifico que as Demonstrações Contábeis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Estado do Paraná
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

5.475.309,95

17.909,46

0,00

8.903.599,94

0,00

376.614,87

0,00

124.777,50

0,00

1.413.518,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.923.907,20

0,00

0,00

5.712.487,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.396.819,35 1.914.910,57

0,00

0,00

11.619.155,98

1.914.910,57

24.101.064,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16.977.917,60

0,00

0,00

11.619.155,98

0,00

0,00

0,00

0,00

24.101.064,76

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

-17.239,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

7.123.147,16

4.283.026,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.907,72

0,00

5.273.151,72

0,00

0,00

9.563.086,31

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.993.073,60

5.564.517,65

-17.239,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.540.352,25

0,00

0,00

0,00

0,00

10.540.352,25

1.374.235,08

0,00

1.306.292,57

0,00

0,00

0,00

444.993,31

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.125.520,96

3.125.520,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.089.417,74

0,00

0,00

6.888.499,86

16.977.917,60

16.977.917,60

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 26.015.975,33 20.103.438,56 TOTAL 26.015.975,33 20.103.438,56

5.487.219,41

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 8.025.659,54

17.990.315,79

4.286.934,59

20.528.755,92 15.816.503,97

4.039.006,74

0,00 0,00

16.064.431,82

Estado do Paraná
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 23/03/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere 0,000,00

Obrigações Contratuais 0,000,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêner 0,00 0,00

Direitos Contratuais 554.743,96 554.743,96

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTAL TOTAL 554.743,96554.743,96

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

-Recursos Ordinários / Livres -2.921.778,58 -852.681,38

-Transferências de Programas 116.121,27 942.203,29

-Transferências Voluntárias 267.217,18 158.405,94

-Valores Restituíveis 0,00 0,00

TOTAL -2.538.440,13 247.927,85

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CECÍLIA CIVIDINI M. DA SILVA

CONTADOR CRC PR-058194/O-2

CLODOALDO ROGÉRIO SARLO

CONTROLE INTERNO

IVONE URBANSKI

Comentários
1 - Podemos observar que o Passivo Circulante com relação ao exercício de 2015, as obrigações a curto prazo, em 2016 houve pagamento quase na sua totalidade. 

Fez com que o  Patrimonio Liquido obtivesse um resultado bastante satisfatório.
Certifico que as Demonstrações Contábeis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

 Despesa Total com Pessoal - DTP 120.718.686,27                        47,15%

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                         138.254.302,38 54,00%

 Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF)                         131.341.587,26 51,30%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

 Dívida Consolidade Líquida 0,00 0,00%

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                         307.231.783,07 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

 Total das Garantias de Valores 0,00 0,00% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                           56.325.826,90 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

 Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 5,36%

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas                           40.964.237,74 16,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita                           17.921.854,01 7,00% 

Republicado por incorreção de dados

               PREFEITO MUNICIPAL                         CONTROLADORA INTERNA                     CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

      Celso Luiz Pozzobom                        Ivone Urbanski                              Wanderléa Dantas Corrêa

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 08/2016 - 2º Quadrimestre 2016

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

 Despesa Total com Pessoal - DTP 121.550.361,19                        45,48%

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                         144.308.671,52 54,00%

 Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF)                         137.093.237,95 51,30%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

 Dívida Consolidade Líquida -13.291.683,28 -4,97%

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                         320.685.936,72 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

 Total das Garantias de Valores 0,00 0,00% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                           58.792.421,73 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

 Operações de Crédito Internas e Externas                           14.335.559,01 5,36%

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas                           42.758.124,90 16,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita                           18.706.679,64 7,00% 

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

 Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos                           15.935.350,33                           -5.514.769,45 

Republicado por incorreção de dados

               PREFEITO MUNICIPAL                         CONTROLADORA INTERNA                     CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

     Celso Luiz Pozzobom                         Ivone Urbanski                            Wanderléa Dantas Corrêa

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 12/2016 - 3º Quadrimestre 2016

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  333.720,04

0,00  -14.528.998,79

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 7.850.101,07 0,00  7.775.512,88  74.588,19

Poder Executivo  7.850.101,07 0,00  7.775.512,88  74.588,19

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 14.940.772,27  320.286,45  5.687.255,03  8.933.230,79

Poder Executivo  14.940.772,27  320.286,45  5.687.255,03  8.933.230,79

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

22.790.873,34 320.286,45 13.462.767,91 9.007.818,98

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

36.563.834,18 25%

 27.342.590,66 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

36.540.679,09 15%

Republicado por incorreção de dados

      Celso Luiz Pozzobom                       Ivone Urbanski                             Wanderléa Dantas Corrêa
 PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADORA INTERNA                    CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 25,73%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                                       

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 25,35%

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 17.316.453,24

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 5.219.805,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 22.536.258,24

Despesas Liquidadas 54.372.558,62 275.769.214,47

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 241.307.634,65                                             

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 49.585.274,72 296.778.384,59

Despesas Liquidadas 54.372.558,62 275.769.214,47

Superávit Orçamentário 3.966.694,77

Dotação Atualizada 370.359.645,80 370.359.645,80

Despesas Empenhadas 49.585.274,72 296.778.384,59

Dotação Inicial 342.120.000,00 342.120.000,00

Créditos Adicionais 28.239.645,80 28.239.645,80

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 47.483.932,44 279.735.909,24

Déficit Orçamentário 6.888.626,18 17.042.475,35

Previsão Atualizada da Receita 362.898.732,75 362.898.732,75

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2015/Bimestre Novembro-Dezembro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 342.120.000,00 342.120.000,00

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-                                235.366,88

-                                -5.321.751,19

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

11.585.110,90 0,00 11.342.681,07 242.429,83

Poder Executivo 11.585.110,90 0,00 11.342.681,07 242.429,83

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

29.783.442,40 125.855,82 2.190.747,68 27.466.838,90

Poder Executivo 29.783.442,40 125.855,82 2.190.747,68 27.466.838,90

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 125.855,82 13.533.428,75 27.709.268,73

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

7.854.881,43 25%

3.171.864,74 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

6.607.532,08 15%

Republicado por incorreção de dados

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Receitas Realizadas 71.851.074,25 71.851.074,25

Déficit Orçamentário - -

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

Previsão Atualizada da Receita 347.298.290,15 347.298.290,15

Dotação Inicial 346.405.000,00 346.405.000,00

Créditos Adicionais

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Despesas Liquidadas 47.918.029,98 47.918.029,98

Superávit Orçamentário

Dotação Atualizada 347.370.645,66 347.370.645,66

Despesas Empenhadas 78.434.512,04 78.434.512,04

Despesas Liquidadas 47.918.029,98 47.918.029,98

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 252.969.935,40

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 78.434.512,04 78.434.512,04

5.143.818,96

3.093.106,92

Até o bimestreRECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

2.050.712,04

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 19,31

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

                                     Celso Luiz Pozzobom                       Ivone Urbanski                             Wanderléa Dantas Corrêa
            PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADORA INTERNA                   CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 16,24

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  476.789,33

0,00  -5.945.801,95

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 11.585.110,90 0,00  11.352.163,97  232.946,93

Poder Executivo  11.585.110,90 0,00  11.352.163,97  232.946,93

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 29.783.442,40  2.378.298,28  8.456.058,88  18.949.085,24

Poder Executivo  29.783.442,40  2.378.298,28  8.456.058,88  18.949.085,24

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 2.378.298,28 19.808.222,85 19.182.032,17

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

14.444.255,79 25%

 8.653.391,90 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

12.993.655,16 15%

Republicado por incorreção de dados

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

Previsão Atualizada da Receita 354.278.087,88 354.278.087,88

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 48.904.735,65 120.755.809,90

Déficit Orçamentário 2.337.349,12 0,00

Dotação Atualizada 356.615.437,00 356.615.437,00

Despesas Empenhadas 49.849.305,87 128.283.817,91

Dotação Inicial 346.405.000,00 346.405.000,00

Créditos Adicionais 10.210.437,00 10.210.437,00

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 49.849.305,87 128.283.817,91

Despesas Liquidadas 48.487.495,36 96.405.525,34

Superávit Orçamentário 417.240,29 24.350.284,56

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 11.334.375,58

Despesas Liquidadas 48.487.495,36 96.405.525,34

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 252.400.669,93                                          

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 6.247.135,04

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 5.087.240,54

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 22,14%

             Celso Luiz Pozzobom                       Ivone Urbanski                             Wanderléa Dantas Corrêa
            PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADORA INTERNA                   CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 19,92%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                                 

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  723.113,79

0,00  -9.634.076,41

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 11.585.110,90 0,00  11.400.034,97  185.075,93

Poder Executivo  11.585.110,90 0,00  11.400.034,97  185.075,93

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 29.783.442,40  2.442.108,25  13.675.752,13  13.665.582,02

Poder Executivo  29.783.442,40  2.442.108,25  13.675.752,13  13.665.582,02

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 2.442.108,25 25.075.787,10 13.850.657,95

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

22.590.443,13 25%

 13.179.180,86 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

19.571.385,14 15%

Republicado por incorreção de dados

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

Previsão Atualizada da Receita 362.753.833,60 362.753.833,60

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 48.034.652,95 168.790.462,85

Déficit Orçamentário 3.318.662,38 0,00

Dotação Atualizada 365.294.682,72 365.294.682,72

Despesas Empenhadas 52.121.351,11 180.405.169,02

Dotação Inicial 346.405.000,00 346.405.000,00

Créditos Adicionais 18.889.682,72 18.889.682,72

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 52.121.351,11 180.405.169,02

Despesas Liquidadas 51.353.315,33 147.758.840,67

Superávit Orçamentário

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 16.321.751,04

Despesas Liquidadas 51.353.315,33 147.758.840,67

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 252.956.686,84                                        

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 10.289.098,78

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 6.032.652,26

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 25,74%

             Celso Luiz Pozzobom                       Ivone Urbanski                             Wanderléa Dantas Corrêa
            PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADORA INTERNA                   CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 22,30%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                           

prefeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo de Reequipamento do Agrupamento do 
Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná,  torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento e troca (mão de obra)  de  óleo lubrificante e filtros, para  
manutenção preventiva dos veículos, embarcações e motores do Corpo de Bombeiros, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA: 06/04/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE MARÇO DE  2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 410/2017
Conceder Gratificação por Função a servidora VANESSA DA SILVA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede a servidora VANESSA DA SILVA COSTA, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 10.204.559-9-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 064.282.949-74, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, Gratificação por Função – GF-02, 
no percentual de 89,50% (oitenta e nove vírgula cinquenta por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar n°118 de 
19.11.2007, alterada pela Lei Complementar n°194 de 21.12.2007; e art. 1° e 2° da Lei Complementar n°245 de 06 de junho 
de 2010, a partir de 01 de fevereiro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

prefeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 612/2017
Concede licença Saúde à servidora ROSELY ROCHINSKI CELESTINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSELY ROCHINSKI CELESTINO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
11.039.048-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 818.721.519-49, nomeada em 16 de outubro de 2013, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde no período de 13 de março de 2017 a 27 de março de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
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Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  974.374,90

0,00  -8.673.432,91

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 11.585.110,90 0,00  11.400.034,97  185.075,93

Poder Executivo  11.585.110,90 0,00  11.400.034,97  185.075,93

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 29.783.442,40  2.469.301,16  14.987.291,04  12.326.850,20

Poder Executivo  29.783.442,40  2.469.301,16  14.987.291,04  12.326.850,20

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 2.469.301,16 26.387.326,01 12.511.926,13

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

29.194.907,81 25%

 12.137.198,39 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

25.142.028,69 15%

Republicado por incorreção de dados

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

Previsão Atualizada da Receita 364.750.128,20 364.750.128,20

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 47.709.021,52 216.499.484,37

Déficit Orçamentário 657.898,17 0,00

Dotação Atualizada 367.561.585,23 367.561.585,23

Despesas Empenhadas 45.227.533,49 225.632.702,51

Dotação Inicial 346.405.000,00 346.405.000,00

Créditos Adicionais 21.156.585,23 21.156.585,23

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 45.227.533,49 225.632.702,51

Despesas Liquidadas 48.366.919,69 196.125.760,36

Superávit Orçamentário 20.373.724,01

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 21.581.801,66

Despesas Liquidadas 48.366.919,69 196.125.760,36

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 256.026.485,89                                        

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 13.632.818,35

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 7.948.983,31

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 26,72%

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

             Celso Luiz Pozzobom                       Ivone Urbanski                             Wanderléa Dantas Corrêa
            PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADORA INTERNA                   CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 23,29%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                           

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  1.233.075,18

0,00  -5.164.103,82

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 11.585.110,90 0,00  11.401.112,97  183.997,93

Poder Executivo  11.585.110,90 0,00  11.401.112,97  183.997,93

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 29.783.442,40  3.217.614,10  15.672.567,81  10.893.260,49

Poder Executivo  29.783.442,40  3.217.614,10  15.672.567,81  10.893.260,49

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 3.217.614,10 27.073.680,78 11.077.258,42

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

35.830.285,81 25%

 21.047.443,38 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

31.354.734,54 15%

Republicado por incorreção de dados

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

Previsão Atualizada da Receita 365.327.494,87 365.327.494,87

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 47.634.122,52 264.133.606,89

Déficit Orçamentário 2.397.259,13 0,00

Dotação Atualizada 368.819.821,54 368.819.821,54

Despesas Empenhadas 44.597.253,72 270.229.956,23

Dotação Inicial 346.405.000,00 346.405.000,00

Créditos Adicionais 22.414.821,54 22.414.821,54

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 44.597.253,72 270.229.956,23

Despesas Liquidadas 50.031.381,65 246.157.142,01

Superávit Orçamentário 17.976.464,88

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 26.771.070,93

Despesas Liquidadas 50.031.381,65 246.157.142,01

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 256.991.255,80                                        

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 17.006.441,81

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 9.764.629,12

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 27,83%

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

             Celso Luiz Pozzobom                       Ivone Urbanski                             Wanderléa Dantas Corrêa
            PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADORA INTERNA                   CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 24,61%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                           

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  1.373.732,40

0,00  -14.528.998,79

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 11.585.110,90 0,00  11.414.875,11  170.235,79

Poder Executivo  11.585.110,90 0,00  11.414.875,11  170.235,79

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 29.783.442,40  3.421.928,83  16.646.427,23  9.715.086,34

Poder Executivo  29.783.442,40  3.421.928,83  16.646.427,23  9.715.086,34

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 3.421.928,83 28.061.302,34 9.885.322,13

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

44.332.727,05 25%

 27.216.983,45 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

36.691.293,26 15%

Republicado por incorreção de dados

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

Previsão Atualizada da Receita 374.278.545,51 374.278.545,51

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 63.512.437,75 327.646.044,64

Déficit Orçamentário 0,00 0,00

Dotação Atualizada 378.870.403,97 378.870.403,97

Despesas Empenhadas 47.158.096,52 317.388.052,75

Dotação Inicial 346.405.000,00 346.405.000,00

Créditos Adicionais 32.465.403,97 32.465.403,97

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 47.158.096,52 317.388.052,75

Despesas Liquidadas 55.295.560,41 317.388.052,75

Superávit Orçamentário 8.216.877,34 10.257.991,89

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 32.710.247,28

Despesas Liquidadas 55.295.560,41 317.388.052,75

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 267.238.280,60                                         

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 21.261.343,23

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 11.448.904,05

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 27,78%

       Celso Luiz Pozzobom                       Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa
    PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADORA INTERNA                   CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 24,14%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                            
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                               DECRETO Nº. 041/2017

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 20.500,00 (vinte mil
e quinhentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 21 de março de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de
2016.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2016, da Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente, conforme indicado no Anexo
II.

Secretário Municipal de Administração

Prefeito Municipal
CELSO LUIZ POZZOBOM

VICENTE AFONSO GASPARINI

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Revitalização do Lago 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 000 20.500,00R$        

20.500,00R$        

N° Fonte Valor
3.008.305,73 .000 1.270.840,01        

000 20.500,00             
.000 1.250.340,01        

TOTAL GERAL 20.500,00                                  

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

18.543.0005.1134

TOTAL GERAL

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 041 DE 21/03/2017

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 041 DE 21/03/2017

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2016

Valor utilizado pelo Decreto nº 041/2017
Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 4.279.145,74         

prefeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ

prefeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 030/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/03/2017 FUNDEB R$ 168,84
20/03/2017 FUNDEB R$ 27.880,25
20/03/2017 FUNDEB R$ 1.369,81
20/03/2017 FUNDEB R$ 679,21
20/03/2017 FUNDEB R$ 12.202,32
20/03/2017 FUNDEB R$ 5.169,69
21/03/2017 FUNDEB R$ 155.656,01
22/03/2017 FUNDEB R$ 3.177,42
22/03/2017 FUNDEB R$ 90.142,02
22/03/2017 FUNDEB R$ 466.646,94
20/03/2017 FPM *R$ 229.998,22
20/03/2017 ITR *R$ 194,00
20/03/2017 IPI *R$ 7.912,93
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 613/2017
Concede promoção por conhecimento à servidora ANA CAROLINE BERTOLIN DOS ANJOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ANA CAROLINE BERTOLIN DOS ANJOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 13.088.955-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 083.567.629-36, 
nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de 
Saúde, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, passando do item “b”, 
Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do 
artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2935/2017, a 
contar de 20 de março de 2017. . 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 614/2017
Concede promoção por conhecimento ao servidor MARCOS ROGERIO SILVEIRA RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento MARCOS ROGERIO SILVEIRA RODRIGUES, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 9.939.996-1-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 010.285.929-90, 
nomeado em 01 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Secretário Escolar, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, 
para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2956/2017, a contar de 20 
de março de 2017.  . 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 615/2017
Altera a Portaria n° 2770 de 06 de dezembro de 2016, que nomeou a servidora CARLA PHAMELA 
BALBINO FAVARO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n° 2770 de 06 de dezembro de 2016, que nomeou a servidora CARLA 
PHAMELA BALBINO FAVARO, passando a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º. Nomear CARLA PHAMELA BALBINO FAVARO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.123.198-4-SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 054.309.639-41, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria 
de Assuntos Jurídicos, a contar de 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Conceder a ora nomeada o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, 
a partir de 08 de março de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva.” 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 616/2017
Nomeia MARCO AURELIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia MARCO AURELIO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.231.179-1-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 049.314.489-76, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial II, símbolo CC-03A, lotado na Fundação de Cultura e Turismo, com ônus 
para a mesma, a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 617/2017
Nomeia DOUGLAS RAPHAEL GRIFFO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia DOUGLAS RAPHAEL GRIFFO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
8.720.228-3-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 059.957.359-77, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial II, símbolo CC-03, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com 
ônus para a mesma, a partir de 15 de março de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-03, 
a contar de 15 de março de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 618/2017
Nomeia JOÃO VICTOR POSSOBOM RIGOBELLO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOÃO VICTOR POSSOBOM RIGOBELLO, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 9.501.876-9-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 082.066.249-61, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-03A, lotado na Secretaria Municipal de Obras, com 
ônus para a mesma, a partir de 14 de março de 2017.
Art. 2º. Conceder a ora nomeado, o percentual de 45,85% (quarenta e cinco vírgula oitenta e cinco 
por cento) sobre o símbolo CC-03A, a contar de 14 de março de 2017, pela prestação de serviços 
em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 619/2017
Designa ISAMU OSHIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar ISAMU OSHIMA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 719.413-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 306.692.519-68, ocupante do cargo em comissão de Secretário de Obras para 
responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a partir 
de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 620/2017
Designa LUIZ GENESIO PICOLOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar LUIZ GENESIO PICOLOTO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
1.669.434-7-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 318.591.519-49, ocupante do cargo em comissão de 
Secretário do Gabinete e Gestão Integrada para responder cumulativamente, sem ônus pela 
Secretaria Municipal de Comunicação Social, a partir de 03 de janeiro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 621/2017
Designa HEBER LEPRE FREGNE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar HEBER LEPRE FREGNE, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.628.716-3-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 052.392.639-14, ocupante do cargo em comissão de 
Secretário da Procuradoria de Assuntos Jurídicos para responder cumulativamente, sem ônus 
pela Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, a partir de 03 de janeiro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 622/2017
Designa MARIA CLORY ZANFERRARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar MARIA CLORY ZANFERRARI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
1.624.994-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 813.488.609-44, ocupante do cargo em comissão de 
Secretária da Secretaria Municipal de Educação para responder cumulativamente, sem ônus pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 03 de janeiro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 623/2017
Designa DOUGLAS ANTONIO BACARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar DOUGLAS ANTONIO BACARO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
1.410.764-9-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 328.765.309-10, ocupante do cargo em comissão de 
Secretário de Indústria e Comércio para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 03 de janeiro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 624/2017
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 2.214 de 25 de outubro de 2016, que Constitui 
Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 2.214 de 25 de outubro de 2016 que determinou 
Instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta da Servidora nomeada 
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais e lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento nos artigos 96, inciso VI, parágrafo 3º, 128, inciso III e 157 e seguintes da Lei 
Complementar n.º 018/1992, por mais 130 (cento e trinta) dias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 1.002.179,04  - 

 1.002.179,04  - 

 -  - 

 -  - 

 10.723,07  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 - 

 10.723,07

Pensionistas  - 

 10.723,07  - 

 991.455,97  - 

Valor % sobre a RCL

 20.938.515,78  - 

 991.455,97  4,74

 1.256.310,95  6,00

 1.193.495,40  5,70

 1.130.679,85  5,40

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

                                                                                                    

                                 __________________________________                                 

                                       JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                                      

                                 COORD. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO                                 

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

              __________________________________     __________________________________             

             DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA               CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

IRRF

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

CÂMARA MUNCIPAL DE ALTO PARAISO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

01/2016 A 12/2016

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")
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prefeiTura municipal de franciSco alveS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2017.
EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS – LEILÃO N°. 001/2017
DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: 25 DE ABRIL DE 2017.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 10h00min - LOCAL: Câmara Municipal de Francisco Alves.
OBJETO: A presente licitação na modalidade de LEILÃO DE BENS MÓVEIS, do tipo maior lance ou oferta por item, 
para a venda dos bens móveis abaixo descritos, todos de propriedade do Município de Francisco Alves, NO ESTADO 
EM QUE SE ENCONTRAM
FORMA E PRAZO DE ENTREGA/RETIRADA DOS BENS: De forma imediata após a confirmação de pagamento. 
TIPO: Maior Lance ou Oferta Por Item
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À VISTA e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 20 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

prefeiTura municipal de franciSco alveS
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 025 DE 23 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA:  “NOTIFICAÇÃO PARA A LIMPEZA DE LOTES E TERRENOS BALDIOS NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, INCLUINDO CONSTRUÇÕES E CASAS ABANDONADAS” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei e,
Considerando, o disposto no Código de Posturas – Lei Municipal nº 359 de 09/12/1998;
Considerando, as Leis Municipal  nº 958 de 03/03/2017 e 735 de 10/11/2011;
Considerando que tal notificação visa melhorar o bem estar da população, evitando-se COM ANTECEDÊNCIA a 
proliferação do MOSQUITO AEDES AEGYPTI (mosquito transmissor da dengue). 
Considerando, a grande quantidade de lotes e terrenos ocupados com entulhos, lixo e vegetação daninha, 
representando perigo para a segurança e para a saúde pública, incluindo entres estes construções e casas 
abandonadas e; 
Considerando, que essa situação coloca em risco a saúde pública porquê prolifera animais peçonhentos, criadouros 
do mosquito transmissor da dengue, zika, chikungunya e outros que podem causar danos irreversíveis a todos os 
Munícipes; 
Considerando, que esses imóveis mal cuidados comprometem a paisagem estética da cidade de Paranaíba
DECRETA: 
Art. 1º. O Município de Francisco Alves, NOTIFICA todos os proprietários, possuidores ou titulares a qualquer título 
de imóveis situados no município de Francisco Alves, para que no prazo de 15 (quinze), dias contados da publicação 
deste, procedam à limpeza dos mesmos, não depositem lixos orgânicos e entulhos de construção civil, bem como, que 
mantenham os lotes vagos em boas condições de higiene e limpeza. 
§1º - O não atendimento ao disposto neste Decreto e no prazo previsto, o município, através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, executará a limpeza de lotes e terrenos, sem prejuízo do lançamento de multas e posterior cobrança 
da respectiva taxa de limpeza, sendo tomadas ainda as medidas cabíveis conforme legislação municipal vigente. 
§2º - Serão impostas multas correspondente ao valor de 50% (cinquenta por cento),  do salário mínimo federal vigente,  
aos proprietários que após 15 (quinze), dias não efetuarem a limpezas dos lotes, ficando ainda sujeitos à inscrição em 
dívida ativa e a imediata execução judicial.
Art. 2º Após a limpeza, os proprietários deverão garantir que os imóveis continuem limpos, caso contrário, o 
município de Francisco Alves, fará nova notificação de cobrança de multa, com valor dobrado, a cada reincidência e 
progressivamente, conforme o Código de Postura Municipal – Lei nº 359, Art.62.
Art. 3º Este Decreto é vigente até 31 de dezembro de 2017, a contar da data de sua publicação.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de do ano de 
dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de franciSco alveS
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 025/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2017.
Objeto: Contratação de empresa para o Fornecimento de Serviços de Manutenção para os equipamentos hospitalares, 
presente nos postos de Saúde e UPA, pertencentes a Secretaria municipal de Saúde. Conforme necessidade do 
Município de Francisco Alves-PR
CONTRATADO: M.P.F DE FIGUEIREDO, devidamente inscrita no CNPJ nº - 13.314.434/0001-08, com sede na Rua 
MARECHAL CANDIDO RONDON, Nº 3171, CENTRO, Município de CASCAVEL, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 23 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeitura Municipal

prefeiTura municipal de franciSco alveS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 016/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 05 DE ABRIL DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 15h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de Refeições para 
os funcionários Públicos em serviço, ligados aos departamentos e secretarias, desta municipalidade observadas as 
características e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 23 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

prefeiTura municipal de franciSco alveS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 017/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 06 DE ABRIL DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Lavanderia 
Hospitalar, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Francisco Alves-PR, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 23 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

prefeiTura municipal de franciSco alveS
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA E LOTES E TERRENOS BALDIOS NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, INCLUINDO CONSTRUÇÕES E CASAS ABANDONADAS.
Considerando, o disposto no Código de Posturas – Lei Municipal nº 359 de 09/12/1998;
Considerando, as Leis Municipal  nº 958 de 03/03/2017 e 735 de 10/11/2011;
Considerando, que alguns dos proprietários estão em local incerto e não sabido. 
O município de Francisco Alves NOTIFICA, a todos os proprietários, possuidores ou titulares a qualquer título de 
imóveis situados no município de Francisco Alves, para que procedam à limpeza dos mesmos no prazo de 15 
(quinze), dias contados da publicação deste, que mantenham os lotes vagos em boas condições de higiene e limpeza. 
O não atendimento ao disposto neste Edital e no prazo previsto, a município, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, executará a limpeza de lotes e terrenos, sem prejuízo do lançamento e posterior cobrança da respectiva 
taxa de limpeza. Serão impostas multas correspondentes ao valor de 50% (cinquenta por cento), do Salário Mínimo 
Federal Vigente, após 15 (quinze) dias, ficando ainda os proprietários, sujeitos à inscrição em dívida ativa e a imediata 
execução judicial. Os proprietários deverão garantir que os imóveis continuem limpos, caso contrário, o município, 
fará nova notificação de cobrança de multa executada no valor da reincidência. Este Edital tem vigência até 31 de 
dezembro de 2017.
Francisco Alves, 23 de março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de franciSco alveS
ESTADO DO PARANÁ
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 030/2017. 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, 627, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do 
CPF. Nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro 
Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a I. STELA 
BARANDAS - MERCADO - ME, inscrita no CNPJ: 12.095.617/0001-17com sede à Avenida 
Brasil, s/n, Rio Bonito, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pela Sr.ª IRACI STELA BARANDAS, portadora do RG nº 4.810.333-2 
SSP/PR, CPF nº 040.242.349-60, residente e domiciliada na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA 
MERENDA ESCOLAR, NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, DOS DISTRITOS DE 
RIO BONITO E BAIRRO CATARINENSE, PERTENCENTE À REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E 
NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA MERENDA 
ESCOLAR, NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, DOS DISTRITOS DE RIO 
BONITO E BAIRRO CATARINENSE, PERTENCENTE À REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 009/2017. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência até o dia 23/03/2018 (vinte e três de março de dois mil e 
dezoito), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o 
valor abaixo discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a seguir: 

Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit Valor Total 

01 200KG 
Alho convencional, produto de origem vegetal não industrializado. 
Informação nutricional: Cada porção de 100g contém: 140,2 calorias,29,3g 
de carboidrato, 5,3g de proteína, 0,2g de gordura, 1,1g de fibra alimentar, 
38mg de cálcio, 134mg de fósforo, 1,4mg de ferro. OBS: Não contém glútem. 

 
 

 
19,15 3.830,00 

03 
800 
Pct c/ 5 
Kg 

- Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 
5kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 5g do produto (1colher de chá) 
contém 20 calorias, 5g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 
0 mg de sódio, sacarose mín-99,60% 
sais minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07%  
OBS :Não contém glútem. 

 
 

 
 
 
 

19,15 15.320,00 

06 75 kg 

Apresuntado 
- Produto de origem animal,   
industrializado, preço por kg. 
Informação nutricional e composição: Cada 30g (01 fatia fina), contém: 40 
calorias, 1,1g de carboidrato, 4g de proteína, 2g de gorduras totais, 0,5g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 400mg de 
sódio. 
Ingredientes: Carne suína, água, amido de mandioca, antioxidante, 
eritorbacto de sódio INS 316, estabilizante polifosfato de sódio INS 452 INS, 
Conservante nitrito extrato de sódio INS-250, aromatizantes naturais, 
carmim, xoconilha INS- 120  
OBS :Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

14,35 1.076,25 

08 100 kg 

- Abacaxi, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado.   
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 58,2 
calorias, 13,7g de carboidrato, 0,4g de proteína, 0,2g de gorduras totais, og 
de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0,4g de fibra alimentar, 61mg de 
vit C, 0,5mg de ferro. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 

2,83 283,00 

11 200 pc 

Biscoito salgado, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 25g do produto contém: 77 calorias, 22g de 
carboidrato, 2,2g de proteínas, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de gorduras monossaturadas, 0g de 
gorduras polinsaturads, 0mg de colesterol, 1,1g de fibra alimentar e 76mg 
de sódio. OBS: Contém glútem 

 
 
 
 
 

8,59 1.718,00 

12 800 pc 
 1 kg 

Biscoito doce com calda pc 1kg, produto de origem vegetal industrializada. 
Informação nutricional: Cada 30g contém 112 calorias, 24g de carboidrato, 
1,6g de proteínas, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g de 
gordura trans, 0g de fibra alimentar e 76mg de sódio.OBS: Contém glútem 

 
 
 

9,41 7.528,00 

13 400 pc 
de 1kg 

Biscoito pão de mel pc 1kg, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 30 g contém: 96 calorias, 16g de 
carboidrato,0,8g de proteína, 3,2g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar e 76mg de sódio.  
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
 

9,30 3.720,00 

16 100 pc 
Batata palha 1kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 25g contém: 150 calorias, 11g de carboidrato, 1,4g de 
proteína, 11g de gordura total, 5,5g de gordura saturada, 0g de gordura 
trans, 1,2g de fibra alimentar e 190mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 

14,35 1.435,00 

17 500 kg 

-Banana nanica, produto de origem vegetal não industrializado.  
- Informação nutricional e composição:Cada 100g do produto contém 111,4 
calorias, 25,7g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,2g de gorduras, 1,2mg de 
ferro, 1,0g de fibra alimentar, 13mg de vitC.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 

2,83 1.415,00 
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18 20 unid 
Canela em pó, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 2,3g contém: 5 calorias, 2,0g de carboidrato, 0g de 
proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 
0g de colesterol, 1g de fibra e 0mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 

1,44 28,80 

20 1000 kg 

- Carne bovina sem osso de 2º moída produto origem animal não 
industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 140,9 
calorias, 0g de carboidrato, 21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de 
niacina, og de fibra alimentar, 200mg de fósforo, 3,2mg de ferro.  
OBS: Não contém glútem 

 
 

12,43 

12.430,00 

22 1000 kg 

- Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo  produto origem animal 
não industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 140,9 
calorias, Og de carboidrato, 21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de 
niacina, 0g de fibra, 200mg de fósforo,3,2mg de ferro.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 

12,43 12.430,00 

25 80 pct c/ 
100 gr 

- Colorau produto de origem vegetal industrializado pacote de 500g.  
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (02 colheres de 
sopa), contém 50 calorias, 13g de carboidrato, 2g de proteína, 0g de 
gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g colesterol, 0g de fibra 
alimentar, 0mg de cálcio, 0,3g de ferro, 220mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 

7,58 606,40 

27 500pc de 
100g 

Coco ralado 100g, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 100g contém: 67 calorias, 13,7g de carboidrato, 0,7g de 
proteína, 5,4g de gordura total, 5,0g de gordura saturada, 0g de gordura 
trans, 0mg de colesterol, 0,8g de fibra alimentar e 11mg de sódio. OBS: Nâo 
contém glútem.  

 
 
 
 

4,50 2.250,00 

28 250 und. 

Doce de leite pote de 400gr, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 20g contém: 69 calorias, 12g de carboidrato, 
1,4g de protei´na, 1,7g de gordura total, 1,4g de gordura saturada, 0g de 
gordura trans, 0g de fibra alimentar, 40mg de cálcio e 38mg de sódio. OBS: 
Não contém glútem. 

 
 
 
 

4,75 1.187,50 

29 
1000 pct 
c/ 500 
gr 

- Canjica de milho branca, produto de origem vegetal industrializado, pacote 
de 500g.  
-  Informação nutricional e composição: Cada porção contém 170 calorias, 
38g de carboidratos, 3,3g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 1,7g de fibra alimentar, 0mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 

3,35 3.350,00 

32 550 Kg 

- Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 
1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto  contém 170 
calorias, 38g de carboidrato, 3,3g de proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de 
gorduras trans, 2,2g de fibra alimentar, 15mg de sódio. 
 Ingredientes: Fubá, ferro e ácido fólico. 
OBS:  
Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 
 

2,87 1.578,50 

34 1.500 Kg 

- Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 
1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto(02 colheres de 
sopa)  contém 80  calorias, 15g de carboidrato, 5g de proteína, 0g de 
gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0mg de gorduras trans, 5mg de 
fibra alimentar, 20mg cálcio, 2mg de ferro, 0mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 

4,75 7.125,00 

35 25 Kg 
Fermento para pão biológico fresco. 
Informação nutricional e composição:  Não tem 
Ingredientes: saccahamyces cerveifise  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 

19,20 480,00 
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37 250 Kg 

- Farinha de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 
1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto(1 xícara de 
chá)  contém 176  calorias, 40g de carboidrato, 3,40g de proteína, 0g de 
gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 2g de fibra 
alimentar, 6mg de sódio. 
 OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 

5,46 1.365,00 

38 100 pc 
1kg 

Farinha biju pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 50g contém 180 calorias, 43g de carboidrato, 
menos que 1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g 
de gordura trans, 0mg de colesterol, 3,6g de fibra alimentar, 30,5mg de 
cálcio, 1,6mg de ferro, 0mg de sódio e 24mg de fósforo. OBS: Contém glútem. 

 
 
 
 

6,67 667,00 

40 800kg 

Coxa e sobrecoxa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 
0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 
1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 

6,23 4.984,00 

43 
300 lata 
c/ 250 
gr 

- Fermento em pó químico, produto de origem vegetal 
industrializado,embalagem de 250g.  
- Informação nutricional e composição: Não contem informação nutricional. 
 Ingredientes: Amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcio, 
bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 

6,23 1.869,00 

51 500 Pct 
c/ 1l 

- Iogurte de pacote de 1 lt sabor salada de frutas, porção 200ml, contém: 171 
calorias, 30g de carboidrato, 4,9g de proteína, 3,5g de gorduras totais, 2,8g 
de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibras, 87mg de sódio, 
220mg de cálcio. Obs: Não contém glútem. 

 
 

 
3,35 1.675,00 

52 500 Pct 
c/ 1l 

- Iogurte de pacote de 1 lt sabor morango, porção 200 ml, contém: 134 
calorias, 25g de carboidrato, 5,8g de proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de fibras, 70mg de sódio, 180mg de cálcio. Obs: Não 
contém glútem. 

 
 
 

3,35 1.675,00 

53 500 Pct 
c/ 1l 

- Iogurte de pacote de 1 lt sabor coco, porção 200 ml, contém: 171 calorias, 
30g de carboidrato, 4,9g de proteína, 3,5g de gorduras totais, 2,8g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibras, 87mg de sódio, 
220mg de cálcio. Obs:  Não contém glútem. 

 
 
 

3,35 1.675,00 

57 600 Lt 

- Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, embalagem de 1 
litro. 
- Informação nutricional e composição:Cada 200ml  do produto contém 
122,2 calorias, 10,66g de carboidrato, 6,4g de proteína, 6,0g de gorduras 
totais, 1,86g de gorduras saturadas.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 

2,87 1.722,00 

61 1500 pct  
c/ 1 Kg 

- Macarrão espaguete, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 80g  do produto contém 282 
calorias, 71g de carboidrato, 8.0g de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 0g de sódio. 
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo enrriquecido, corante natural 
urucum e cúrcuma. 
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
 
 
 

5,71 
8.565,00 

63 150 Kg 

- Mamão, produto de origem vegetal não industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 36,1 
calorias, 8,3g de carboidrato, 0,5g de proteína, 0,1g de gorduras, 0,6g de 
fibra, 0,4mg de ferro, 37mg de vit A, 46mg de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 

2,83 424,50 

65 600 unid 
Milho verde lata de 200g, , produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 130g contém: 107 calorias, 19g de carboidrato, 
3,8g de proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de gordura sturada, 3,8g de 
fibra alimentar, 260mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 

1,91 1.146,00 

___________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                       De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 

    DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

 

Quinta-Feira, 23 de Março de 2017. ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 018/2017 - 5 Pág(s) 
 

 

67 300KG 

- Melância, produto de origem vegetal não industrializado.  Informação 
nutricional e composição:Cada 100g do produto contém 0,5g de proteína, 
0,1g de lipídios, 0,2mg de ferro, 1mg de sódio, 0,2g de fibras. OBS: Não 
contém glútem. 
 

 
 
 

1,43 
429,00 

68 100KG 
- Melão, produto de origem vegetal não industrializado.  Informação 
nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 0,5g de proteína, 
0,1g de lipídios, 6,2g de carboidratos, 1,3mg de ferro, 18mg de sódio, 05mg 
de fibras.  OBS: Não contém glútem. 

 
 
 

3,54 354,00 

70 1800 
dúzia 

- Ovos tipo médio vermelho classe A, produto de origem animal  
industrializado. 
 Informação nutricional e composição: Cada unidade (50g) do produto 
contém 74 calorias, 0,6g de carboidrato, 6,3g de proteína, 5,0g de gorduras 
totais, 1,6g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra 
alimentar, 63mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 

4,75 8.550,00 

73 600 kg 

Mortadela, produto de origem animal industrializada. Informação 
nutricional: Cada 40g contém: 84 calorias, 3,6g de carboidrato, 5,4g de 
proteína, 5,3g de gordura total, 2,0g de gordura saturada, 0g de gordura 
trans, 0g de fibra alimentar e 704mg de sódio. 
OBS: Contém glútem. 

 
 

 
 

19,15 1.1490,00 

74 200 lata 
400g 

Mucilon de milho lata 400g,produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada porção de  21gcontém: 79 calorias, 18g de 
carboidrato, 1,1g de proteína, 0g gordura total, 0g de gordura saturada, 0g 
de gordura trans, 49mg de sódio,0g de fibra alimentar,58mg de cálcio, 6,6mg 
de ferro, 3,0mg de zinco, 43mg fósforo, vitA 25,5RE, Vit D 3,7Up, Vit C 22mg, 
Vit E 2,0mg, Vit B1 0,22mg, Vit B6 0,07mg 2,0mg de niacina, 1,3 de acido 
pantotênico, 4,2mg de acido fólico. OBS: Não contém glútem.     

 
 
 
 
 
 

11,47 2.294,00 

75 200 lata 
400g 

Mucilon de arroz lata 400gr, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada porção de 21g contém: 78 calorias, 18g de 
carboidrato,1,1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g 
gordura trans, 0g de fibra alimentar, 49mg de sódio, 58mg cálcio, 6,6mg de 
ferro,1,1mg de zinco, 40mg de fósforo,295mg de  vit A, vit D 3,7mg, 22mg de 
vit C, 2,0 vitE, 0,22mg de vitB1, 0,07mg de vit B6, 2,9mg de niacina, 1,3mg de 
acido pantotênico e 35mg de acido fólico. OBS:N ão contém glútem.   

 
 
 
 
 
 

11,47 2.294,00 

77 50 unid 
de 200g 

Requeijão cremoso  200g, produto dew origem animal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 200g contém: 230 calorias, 0g de carboidrato, 
12,7g de proteína, 18g de gordura total, 16,3g de gordura saturada, 0g de 
gordura trans, 0g de fibra alimentar, 490 mg de sódio e 166,7mg de cálcio. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 

4,31 215,50 

78 50 unid 
de 200g 

Requeijão cremoso light copo de 200g, produto de origem animal 
industrializado. Informação Nutricional: Cada porção de 200g contém: 94 
calorias, 0g de carboidrato, 3,4g de proteína, 9,0g de gordura total, 8,5g de 
gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 142mg de 
sódio e 43,2mg de cálcio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 

4,75 237,50 

80 400 Kg 

- Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg. 
 Informação nutricional e composição: Não contém quantidades 
significativas de carboidrato, proteína, gorduras saturada e trans e fibra 
alimentar.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 

1,34 536,00 
81 30 pct  

De 500g 
Sagu, produto do amido de mandioca com forma de grânulos redondos pc de 
500g 

3,35 
 100,50 

83 150 un 

Tempero alho e sal pote de 1kg, porção 5g, 01 colher de chá. Contém: 0 g 
calorias, 0 g carboidratos, 0 g proteínas, 0 g de gorduras totais, 0 g de 
gorduras saturadas, 0 g de gorduras trans, 0 g de fibras, 1.807mg de sódio, 
Ingredientes: sal, gordura hidrogenada e realçador de sabor, glutamato 
monosódico. Obs: Não contém glútem. 

 
 
 
 

8,59 1.288,50 
84 1800 Kg - Tomate nacional, produto de origem vegetal, não industrializado.  5.094,00 
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O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 201.524,95 

(DUZENTOS E UM MIL QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS). 
 
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes 

certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos 
encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de 

 Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 4,3 
calorias, 4,6g de carboidrato, 0,8g de proteína, 0,3g de gorduras. 0,6 g de 
fibras, 0,6mg de ferro, 60mg de vit A, 23mg de vit C.   
OBS: Não contém glútem. 

 
2,83 

86 200KG 

- Uva, produto de origem vegetal, não industrializado. Informação 
nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 0,6g de proteínas, 
0,7g de lipídios, 16,7g de carboidratos, 0,9mg de ferro, 11mg de sódio, 0,5g 
de fibras. OBS: Não contém glútem. 
 

 
 
 

4,75 
950,00 

90 2.500 Kg 

Pão Francês: Produto de origem vegetal, preço por kg. 
Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do produto contém: Em 
média 142,80 calorias, 28,7g de carboidrato, 4,65g de proteína, 1g de 
gorduras totais, 0g de gorduras trans. 
Ingredientes: Trigo, água, fermento. 
Obs: Contém glútem. 

 
 
 
 
 

9,60 24.000,00 

92 250 Kg 

Bolo: Produto tipo caseiro preço por kg. 
Ingredientes: Ovos, trigo, fermento, leite. 
Informação nutricional e composição: 
Cada 50g do produto contém 207,65 calorias, 37,7g de carboidrato, 2,85g de 
proteína e 5,05g de gorduras totais. 
Obs: Contém glutém.    

 
 
 
 
 

14,40 3.600,00 

93 500kg 

Salgadinhos 
Produto tipo caseiro, preço por Und. 
Ingredientes: Carne moída, trigo, manteiga, fermento, água. 
Informação nutricional e composição:  
Cada 20g do produto contém 14,52g de carboidrato, 1,62g de proteína e 1,8g 
de gorduras totais. 
Obs: Contém glútem. 

 
 
 
 
 
 

22,07 1.1035,00 

95 1000 Kg 

Salsicha 
Produto de origem animal industrializado, embalagem com 1kg. 
Informação Nutricional: Cada 50g do produto (01 unidade), contém: 
112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de gorduras totais, 
gorduras saturadas, og de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de 
sódio. 
Ingredientes: Carne mecanicamente separada de aves, pele suína, gordura 
suína, pele de aves, miúdos suíno, carne suína, carne aves, água, proteína 
isolada, proteína texturizada soja, (amido máx 2%).  
OBS: Contém glútem.    

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6,67 6.670,00 

96 1800 Kg 

Linguiça 
Produto de origem animal industrializado, embalagem com 1kg. 
Informação Nutricional: Cada 50g do produto (01 unidade), contém: 
112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de gorduras totais, 
gorduras saturadas, og de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 649mg de 
sódio. 
Ingredientes: Carne mecanicamente separada de aves, pele suína, gordura 
suína, pele de aves, miúdos suíno, carne suína, carne aves, água, proteína 
isolada, proteína texturizada soja, (amido máx 2%).  
OBS: Contém glútem.    

 
 
 
 
 
 
 
 
 

10,46 18.828,00 
VALOR TOTAL R$ 201.524,95 (DUZENTOS E UM MIL QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO 
CENTAVOS). 
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Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal.  
 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário 
designado para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade com as 
especificações e quantidades contratadas. As entregas dos produtos serão de forma diária, de 
conformidade com a necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária: 
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.02 – DEPARTAMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
123610018.2.048 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a prévia 
defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência;  
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos de 
descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços. 
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento 
que fizer ao contratado, após sua imposição. 
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém 
moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos 
eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Secretaria 
Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio 
por escrito de no mínimo trinta dias. 
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
O não cumprimento das cláusulas contratuais; 
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais; 

___________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                       De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 

    DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

 

Quinta-Feira, 23 de Março de 2017. ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 018/2017 - 8 Pág(s) 
 

 

Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores; 
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em 
prejuízos a coletividade; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) 
contratante e exaradas no processo administrativo que se refere o contrato; 
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a 
execução do contrato; 
A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoantes o que 
preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a 
serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 
 

E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
 

Francisco Alves - Pr., 23 de março de 2017. 
 

______________________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 
 
 

________________________________ 
I. STELA BARANDAS - MERCADO - ME  

CNPJ: 12.095.617/0001-17 
Contratada 

IRACI STELA BARANDAS  
Representante 

 
 

Testemunhas: 
 

___________________________________                                         _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO 
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 018.791.419-22 

 

SindicaTo rural de pérola
CNPJ: 77. 842. 441/0001-65
Fone (44) 3636-1825 
E-mail: sindicatorural.perola@gmail.com
Av. Pérola Byington, 868 -  CEP 87540-000 – Pérola – Paraná.
Pérola, 24 de Março de 2017.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato Rural de Pérola, atendendo às disposições estatutárias, convoca os 
associados para a Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada em sua Sede no 
dia 29 de Março de 2017 ás 19:30 horas em primeira chamada com 50% dos sócios 
presentes ou ás 20:00 horas em qualquer número de presentes, para deliberar sobre 
as seguintes pautas:
- Prestação de Contas do ano de 2016;
- Assuntos Gerais
PAULO RAPHAEL GOMES
PRESIDENTE

prefeiTura municipal de cruzeiro do oeSTe
ESTADO DO PARANÁ    
EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2017
DATA DE ASSINATURA: 08/03/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONTRATADO (A): COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de internet por meio de Fibra Ótica com velocidade 10Mbps  
destinado ao Paço Municipal, por um período de 24 (vinte e quatro)  meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Administração.
VALOR TOTAL: R$: 23.999,76 (vinte e três mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro de 2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INEXIGIBILIDADE Nº 02/2017 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

prefeiTura municipal de ivaTé
ESTADO DO PARANÁ    
TERMO ADITIVO N.º 02- PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 731/2015-PMI
Aos 23 dias do mês de março de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, neste ato representado por 
UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado CONTRATADA 
a empresa WLADINÉIA PERISSATTO EPP, estabelecida na Av. Rio de Janeiro, 2470, CEP 87525-000, na cidade 
de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 02.523.877/0001-92, neste ato representada por WLADINÉIA 
PERISSATTO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.219.307-9/PR e do CPF n.º 015.921.989-29, resolvem 
ADITAR o presente ao Contrato n.º 731/2015-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência do contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo um período de 
correspondente a 03 (três) meses, que passa a ter início em 25 de março de 2017 e término em 24 de junho de 2017 
com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER 
contratante
WLADINÉIA PERISSATTO EPP 
WLADINÉIA PERISSATTO
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Wanessa Palmeira Garcia
RG. 08.866.670-6
Nome: João Paulo Cassiolato Pâmio
RG. 48.871.441-2

prefeiTura municipal de ivaTé
ESTADO DO PARANÁ   
TERMO ADITIVO N.º 24/2017 – CONTRATO N.º 685/2014-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Auto Posto Becegatto Ltda.
Objeto: altera prazo de vigência, realinha preço do etanol de R$ 2,898 para R$ 2,798; e realinha preço da gasolina 
de R$ 3,898 para R$ 3,798.
Data: 16 de março de 2017.

TERMO ADITIVO N.º 08/2017 – CONTRATO N.º 684/2014-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Granucci & Spolador Ltda.
Objeto: altera prazo de vigência.
Data: 16 de março de 2017
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 031/2017. 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, 627, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do 
CPF. Nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro 
Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a 
ROSANGELA MARINO DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ: 10.810.698/0001-64 com sede à 
Avenida Florianópolis, s/n, Bairro Catarinense, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª ROSANGELA MARINO DA SILVA, 
portadora do RG nº 8.910.773-3 SSP/PR, CPF nº 053.219.459-42, residente e domiciliada na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato DE 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E 
HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR, NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, DOS DISTRITOS DE RIO BONITO E BAIRRO 
CATARINENSE, PERTENCENTE À REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E 
NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA MERENDA 
ESCOLAR, NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, DOS DISTRITOS DE RIO 
BONITO E BAIRRO CATARINENSE, PERTENCENTE À REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 009/2017. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência até o dia 23/03/2018 (vinte e três de março de dois mil e 
dezoito), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o 
valor abaixo discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor Unit     Valor Total 

02 200KG 
- Alface, produto de origem vegetal não industrializado. Para 100g deste 
produto contém: 1,3g de proteína, 0,2g de lipídios, 2,9g de carboidratos, 
1,3mg de ferro, 5mg de sódio, 0,7g de fibras. Produto 100% in natura.  
OBS: Não contém glútem.  

 
 
 
2,40 

 
 
 
480,00 

04 100 pct 
c/ 5 Kg 

- Arroz parborizado, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem de 5kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/4 de 
xícara) contém 176 calorias, 40g de carboidrato, 42g de proteína, 0g de 
gorduras totais, 0g gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1g de fibra 
alimentar, 0 mg sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
13,91 

 
 
 
1.391,00 
 

05 

 
 
 
275 kg 
 
 
 

Amido de milho, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 
1kg 
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (1colher de 
sopa) contém 73 calorias, 17g de carboidrato. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
13,39 

 
 
 
3.682,25 

07 
800 pct 
c/ 400 
gr 

- Achocolatado em pó, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem pacote de 400. 
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (2 colheres 
de sopa) contém 75 calorias, 17g de carboidrato, 1g de proteína, 0g de 
gorduras totais, og de gordura saturada, 0g de gordura trans, 1,2g de fibra 
alimentar, 42mg de sódio, 108,8mg de Vit A, 1,88 rec mg de Vit D, 22,5mg 
de Vit C, 0,53mg de Vit B1, 0,60mg de Vit B2, 0,75mg de Vit B6, 6,75mg de 
Vit PP, 0,38mg de Vit B12 e 75cg de ácido fólico.  
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, estabilizante de leticina 
de soja, aroma imitação de baunilha. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 
 
4,31 

 
 
 
 
 
 
 
3.448,00 

09 150 kg 

Beterraba produto de origem vegetal. 
- Informação nutricional e composiçao: Cada 100g do produto contém 45,7 
calorias, 9,5g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,1g de gordura, 0,8mg de 
ferro, 5mg de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
2,77 

 
 
 
415,50 

10 1.100 kg 

- Batata inglesa produto de origem vegetal. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 71,6 
calorias, 17,9g de carboidrato, 1,8g de proteína, 0,1g de gorduras, 0,4g de 
fibras, 0,8mg de ferro, 16mg de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
1,87 

 
 
2.057,00 

14 1000 pc 
500gr 

Biscoito de maisena 500gr, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 30g contém: 132 calorias, 21g de 
carboidrato, 2,8g de proteína, 3,9g de gorduras totais, 1,8g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trnas, 1,0g fibra alimentar e 95mg de sódio. 
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
4,79 

 
 
 
4.790,00 

15 200 unid 

Bebida de soja sabor de fruta 1lt, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 200ml comtém: 79 calorias, 
17g de carboidrato, 1,2g de proteína, 0,7g de gordura total, 0,2g de 
gordura saturada, 0g de gordura trnas, 0,2 g de gordura monossaturada, 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
3,79 

 
 
 
758,00 

19 800kg 
Carne suína em pedaços, produto de origem animal não industrializado.                                                                                                                                                                                                                                                              
. Informação nutricional: Cada 100g contém: 163,5 calorias, 0g de 
carboidrato, 19,5g de proteína, 9,5g de gordura total, 11mg de cálcio, 
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235mg de fósforo 3 3mg de ferro.OBS: Não contém glútem. 11,42 9.136,00 

21 450 kg 

- Cebola nacional produto de origem vegetal  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 46,2 
calorias, 9,7g de carboidrato, 1,4g de proteína, 0,2g de gordura, 1,2mg de 
ferro, 0,8g de fibra, 10mg de vit C .  
OBS:Não contém glútem. 

 
 
 
1,87 

 
 
 
841,50 

23 200kg 

- Cenoura nacional produto de origem vegetal  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 45 
calorias, 9,7g de carboidrato, 1,1g de proteína, 0,2g de gordura, 1,0g de 
fibra, 0,7mg de ferro, 1,100mg de vit A. 
BS: Não contém glútem. 

 
 
2,77 

 
 
554,00 

24 700 cx 
c/ 200gr 

- Chá mate granulado produto de origem vegetal industrializado, caixa de 
200g.  
- Informação nutricional e composição: Cada 20mldo produto (01 xícara 
de chá)  contém 0  calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de 
gorduras totais, 0g de gorduras trans, 0g de fibra total, 0mg de sódio, 
37mg de potássio. 
Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate (ilexparaguriensis)  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
4,79 

 
 
 
 
 
3.353,00 

26 50 pc de 
100g 

Chocolate granulado pc de 50g, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 25g contém: 109 calorias, 19g de 
carboidrato, 0g de proteína, 3,7g de gordura totai, 1,3g de gordura 
saturada, 1,4g de gordura trans, 0g de fibra alimentar e 0mg de sódio. OBS: 
Não contém glútem. 

 
 
 
1,15 

 
 
 
57,50 

30 500 lata 
200g 

Ervilha enlatada lata de 200gr, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 15g contém: 12 calorias, 2g de carboidrato, 
1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de gordura 
trans, menos de 1g de fibra alimentar e 60mg de sódio. OBS: Não contém 
glútem. 

 
 
 
1,58 
 

 
 
 
790,00 

31 
800 lata 
c/ 850 
gr 

-Extrato de tomate, produto de origem vegetal industrializado, lata 850g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto (02 colheres 
de sopa)  contém 20  calorias, 42g de carboidrato, 0,9g de proteína, 0g de 
gorduras totais, 0g de gorduras trans, 0,9g fibra alimentar, 126g de sódio, 
40mg de vitamina A, 1mg de vitamina E, 0,06mg de vitamina B 12. 
Ingredientes: Tomate, açúcar e sal. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
6,67 

 
 
 
 
 
5.336,00 

33 50 Kg 

- Farinha de mandioca, produto de origem vegetal industrializado, pacote 
de 1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 xícara)  
contém 170 calorias, 44g de carboidrato, 0,6g de proteína, 0g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 3,3g de fibra 
alimentar, 6,2mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
4,75 

 
 
 
 
237,50 

36 500 pct 
5 Kg 

- Farinha de trigo, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 
5kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto(1/2 xícara)  
contém 174  calorias, 37g de carboidrato, 5,0g de proteína, 0,5g de 
gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,5g de 
fibra alimentar, 0mg  de sódio, 2,1mg de ferro, 75mg ácido fólico. 
 Ingredientes: Farinha de trigo especial, ferro, ácido fólico e vitamina B9. 
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
 
 
9,55 

 
 
 
 
 
4.775,00 

39 500 kg 

Coxinha da asa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do produto, 117,7 
calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de 
fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 
 

 
 
 
9,55 

 
 
 
4.775,00 
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41 200kg 

Filézinho de frango congelado, produto animal industrializado, pacote de 
1kg.  
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do produto, 117,7 
calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de 
fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
8,44 

 
 
 
1.688,00 

42 500 Kg 

- Frango resfriado corte tipo á passarinho, produto animal industrializado, 
pacote de 1kg.  
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do produto, 117,7 
calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de 
fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

 
5,71 

 
2.855,00 

44 75 pct c/ 
40 gr 

- Gelatina sabor tuti-fruti, produto de origem animal industrializado, 
embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) 
contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de 
acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
86,25 

45 75 pct c/ 
40 gr 

- Gelatina sabor maracujá, produto de origem animal industrializado, 
embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) 
contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de 
acidez citrato de sódio,aromatizante e corante amarelo crepúsculo e 
Tartazina.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
86,25 

46 300 cx  
40 gr 

- Gelatina sabor morango produto de origem animal industrializado, 
embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) 
contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes:***Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador 
de acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
 
345,00 

47 300 cx 
40 gr 

- Gelatina sabor uva produto de origem animal industrializado, embalagem 
de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) 
contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, 
regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante 
FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
345,00 

48 300 cx 
40 gr 

- Gelatina sabor limão produto de origem animal industrializado, 
embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) 
contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes:  
Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato 
de sódio,aromatizante e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
1,15 

 
345,00 

49 300 cx 
40 gr 

- Gelatina sabor abacaxi produto de origem animal industrializado, 
embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) 
contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, 
regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante 
FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
345,00 
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50 500 cx 
40 gr 

- Gelatina sabor abacaxi produto de origem animal industrializado, 
embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) 
contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, 
regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante 
FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
3,79 

 
 
 
 
1.895,00 

54 200 lt 

Leite de soja de 1lt, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 200ml contém: 82 calorias, 8,3g de carboidrato,5,2g de 
proteína, 3,1g de gordura total, 0,4g de gordura saturada, 0g de gordura 
trnas, 0,6g de gordura monossaturada, 1,8g de gordura polinsaturada, 
0mg de colesterol, 1,9g de fibra alimentar, 150mg de sódio, 240mg de 
cálcio, 6,8mg de vit C, 1,5mg de vit E, 0,20mg de Vit B6, 36 mg de acico 
fólico, 90mg de vitA, 2,0mg de vitD, 1,0mg de vitB12, 0,39 de vitB2, 1,1mg 
de zinco. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 
4,50 

 
 
 
 
 
 
900,00 

55 200 lt 

Leite em pó lata de 400gr, produto de origem animal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 200ml contém: 53,6 calorias, 9,8g de 
carboidrato, 6,5g de proteína, 7g de gordura total, 4g de gordura saturada, 
0,3g de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 90mg de sódio, 222mg de 
cálcio, 118mg de fósforo, 120mg de vitA e 1mg de vitD. OBS: Não contém 
glútem.  

 
 
 
16,27 

 
 
 
3.254,00 

56 600 pc 

Leite em pó pc de 400gr de pacote, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 29g contém: 131 calorias, 
15g de carboidrato, 4,3g de proteína, 5,9g de gordura total, 2,0g de 
gordura saturada, não contém gordura trans, 1,1g acido linoleico, 1º2mg 
de acido linolênico,213mg de potássio, 161mg de cloreto, 136 fósforo, 1,5g 
de fibra alimentar, 71mg de sódio, 241mg de cálcio, 2,omg de ferro 15mg 
de magnésio, 3,7mg de selênio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
11,03 

 
 
 
 
 
6.618,00 

58 450 Kg 

- Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto, contém 1, 
(2 colheres de sopa) contém 75 calorias, 17g de carbo0,5g de carboidrato, 
0,8g de proteína, 0,2g de gorduras, 0,4g de fibra, 0,7mg de de ferro, 59mg 
de vit C. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
2,39 

 
 
 
 
1.075,50 

59 200 pote 
500g 

Maionese pote de 500g, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 12g contém: 40 calorias, 0,9g de carboidrato, 
0g de proteína, 4,0g de gordura total, 0,6g de gordura saturada,0g de 
gordura trans, 1,0g de gordura monossaturada, 2,3g de gordura 
polisaturada, 2,2mg de colesterol,0g de fibra alimentar, 125mg de sódio, 
0,32mg de vitE. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
2,83 

 
 
 
 
566,00 

60 1500 pc 
1kg 

Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 80g  do produto contém 282 
calorias, 71g de carboidrato, 8.0g de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g 
de gorduras saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 0g de 
sódio. 
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo enrriquecido, corante natural 
urucum e cúrcuma. 
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
 
 
5,17 

 
 
 
 
 
7.755,00 

62 250 Kg 

- Margarina vegetal, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem pote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 10g  do produto (01 colher 
de sopa) contém 18 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 2g de 
gorduras totais, sendo 0,5g de gorduras saturada e 0,3g de gorduras trans, 
100mg sódio, 45mg de vit A. 
 Ingredientes: Água, óleo vegetal líquido e hidrogenados, sal (2,6%), 
vitamina A, estabilizante: mono e diglicerídeos e ésteres, de poliglicerol, 
aroma idêntico ao natural de manteiga, conservadores: sorbato de 
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potássio e/ou benzoato de sódio, acidulante, ácido lático, corante natural 
de urucum e cúrcuma ou idêntico ao natural beta-caroteno, antioxidantes: 
et 70-cálcico dissódico, BHT e ácido cítrico e vit A.   
OBS: Não contém glútem. 

9,30 2.325,00 

64 200 unid 
Milho verde lata de 1kg, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 130g contém: 107 calorias, 19g de 
carboidrato, 3,8g de proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de gordura 
sturada, 3,8g de fibra alimentar, 260mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
9,11 

 
 
 
1.822,00 

66 500 Kg 

- Maçã, produto de origem vegetal não industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto  contém 
64,7 calorias, 15,2g de carboidrato, 0,3g de proteína, 0,3g de gorduras, 
0,7g de fibras, 0,4mg de ferro.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
6,67 

 
 
 
 
3.335,00 

69 
1800 
lata c/ 
900 ml 

- Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, embalagem lata 
de 900ml. Informação nutricional e coposição: Cada 13ml do produto 
contém 104 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 11,5g de gorduras 
totais, sendo 2,0g de gorduras saturada e 0g de gorduras trans, 3,0g de 
gordura monoisaturada, 6,5g de gordura polinsaturadas, 6,0g ácido 
linoléico (ômega 6), 0,5g de ácido linolênico (ômega 3), 0g de colesterol, 
0g de fibra alienatar, 0mg de sódio, 2mg de vit E. 
 Ingredientes: Óleo de soja refinado e antioxidante: ácido cítrico..   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 
3,79 

 
 
 
 
 
 
6.822,00 

71 150 pct 
c/500gr 

- Polvilho doce, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 
500g.. 
 Informação nutricional e composição: Cada 20g  (01 colher de sopa) do 
produto  contém 72 calorias, 18g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de 
gorduras totais, sendo 0g de gorduras saturada e 0g de gorduras trans, 0g 
de fibra alimentar, 0mg de sódio. 
 OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
2,83 

 
 
 
 
 
424,50 

72 
150 pct 
c/ 500 
gr 

- Polvilho azedo, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 
500g. 
 Informação nutricional e composição: Cada 20g (01 colher de sopa) 
contém 18g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras saturadas, 0g 
de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 0mg sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
2,68 

 
 
 
 
402,00 

76 280 Kg 

 Mussarela :Produto de origem animal         
industrializado,                        
 Informação nutricional e composição:  Cada 100g do produto contém: 345 
calorias, 4g de carboidrato, 21,6g de proteína, 26,5 de gorduras totais, 
13,2g de gorduras saturadas, 0,9g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 
349mg de cálcio e 360mg de sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
24,00 

 
 
 
 
6.720,00 

79 500 Kg 

- Repolho nacional, produto de origem vegetal não industrializado. 
 Informação nutricional e composição:Cada 100g do produto contém 33 
calorias, 6,1g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,2g de gorduras, 1,0g de 
fibras, 0,7mg de ferro,43mg de vit C.   
OBS:Não contém glútem. 

 
 
 
1,43 
 

 
 
 
715,00 

82 1.000Kg 

- Suco congelado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem 
de       ***. 
 Informação nutricional e composição: *** Não contém quantidades 
significativas de carboidrato, proteína, gorduras saturada e trans, fibra 
alimentar, cálcio, ferro, sódio. 
Ingredientes: **** 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
1,34 

 
 
 
       1.340,00 
 

85 300 
frasco c/ 

- Vinagre, produto de origem vegetal, industrializado, embalagem de 
750ml. 
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O valor do presente contrato constitui na importância global de R$139.513,75 (cento e 

trinta e nove mil quinhentos e treze reais e setenta e cinco centavos) 
 
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes 

certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos 
encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de 

750 ml  Informação nutricional e composição: Não contém valor calórico. 
 Ingredientes: Fermentado acético de álcool hidratado e água, contém: 
conservante INS 224, acidez 4%.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
2,39 

 
 
717,00 

87 500 lata 
395gr 

Leite Cond: Produto de origem animal industrializado, embalagem de 
395g. 
Ingredientes: Leite integral, açúcar, leite em pó integral, lactose. 
Composição e informação nutricional:  
Cada 30g ( 02 colheres de sopa) contém: 97 calorias, 16g de carboidrato, 
2,1g de proteína, 2,5g de gorduras totais, 1,5g de gorduras saturadas, 0g 
de gorduras trans, 32mg de  sódio e 74 mg de cálcio. 
OBS: Não contém. 
 

 
 
 
 
 
 
3,83 

 
 
 
 
 
 
1.915,00 

88 500 lata 
200 gr 

Creme de leite 
Produto de origem animal, industrializado, embalagem de 200g. 
Ingredientes: Creme de leite, leite em pó desnatado, expessante goma de 
zantana, estabilizante fosfato de sódio e cidrato de sódio homogeinizado. 
Informação nutricional e composição: 
Cada 20g ( 01 colher de sopa) do produto contém: 30 calorias, 0,8g de 
carboidrato, 0g de proteína, 3,0g de gorduras totais, 2,3g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 12mg de cálcio,  0mg de ferro, 6,2mg de 
sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

 
2,10 

 
1.050,00 

89 5.000 kg 

Pão de forma 
Produto obtido por processamento tecnológico adequado, da massa 
preparada com farinha de trigo, fermento 
Biológico, agua, sal, gordura. O pão dever ser cortado na vertical (sentido 
de comprimento) e embalado individualmente. Não deve apresentar 
queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O miolo 
deve ser leve com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não 
apresentar odor de fermento e de fumaça. A farinha de trigo empregada na 
confecção do pão deverá conter para cada 100g de farinha de trigo 4,2 
miligramas de ferro e 150 miligramas de ácido fólico.  

 
 
 
 
 
 
 
4,32 

 
 
 
 
 
 
 
21.600,00 

91 500 Kg 

Bolacha Caseira:Produto de origem caseira preço por kg. 
Ingredientes: Trigo, sal moníaco, ovos, leite, nata. 
Informação nutricional: Cada 15g do produto contém 11,11g de 
carboidrato, 1,35g de proteína, 1,17g de gorduras totais. 
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
15,36 

 
 
 
7.680,00 

94 1.000Kg 

Frango resfriado inteiro, inclusive com os miúdos, produto animal 
industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 
calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de 
fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
5,71 

 
 
 
5.710,00 

97 200Kg 

Salsichão, produto industrializado, de origem vegetal. 
Informação nutricional: 01 porção de 50g contém: 158 calorias, 9g de 
carboidrato, 7g de proteína, 11g de gorduras totais, 4g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 62mg de sódio.  
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
9,50 

 
 
 
1.900,00 

VALOR TOTAL R$139.513,75 (cento e trinta e nove mil quinhentos e treze reais e setenta e cinco centavos) 
___________________________________________________________________________________________________ 

                                                                                                                       De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 

    DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

 

Quinta-Feira, 23 de Março de 2017. ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 018/2017 - 16 Pág(s) 
 

 

Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal.  
 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário 
designado para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade com as 
especificações e quantidades contratadas. As entregas dos produtos serão de forma diária, de 
conformidade com a necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária: 
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.02 – DEPARTAMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
123610018.2.048 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a prévia 
defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência;  
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos de 
descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços. 
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento 
que fizer ao contratado, após sua imposição. 
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém 
moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos 
eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Secretaria 
Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio 
por escrito de no mínimo trinta dias. 
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
O não cumprimento das cláusulas contratuais; 
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais; 
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Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores; 
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em 
prejuízos a coletividade; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) 
contratante e exaradas no processo administrativo que se refere o contrato; 
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a 
execução do contrato; 
A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoantes o que 
preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a 
serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 
 

E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
 

Francisco Alves - Pr., 23 de março de 2017. 
 

______________________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 
 
 

________________________________ 
ROSANGELA MARINO DA SILVA - ME  

CNPJ: 10.810.698/0001-64 
Contratada 

ROSANGELA MARINO DA SILVA  
Representante 

 
 

Testemunhas: 
 

___________________________________                                         _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO 
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 018.791.419-22 
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50 500 cx 
40 gr 

- Gelatina sabor abacaxi produto de origem animal industrializado, 
embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher de sopa) 
contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, 
regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul brilhante 
FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
3,79 

 
 
 
 
1.895,00 

54 200 lt 

Leite de soja de 1lt, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 200ml contém: 82 calorias, 8,3g de carboidrato,5,2g de 
proteína, 3,1g de gordura total, 0,4g de gordura saturada, 0g de gordura 
trnas, 0,6g de gordura monossaturada, 1,8g de gordura polinsaturada, 
0mg de colesterol, 1,9g de fibra alimentar, 150mg de sódio, 240mg de 
cálcio, 6,8mg de vit C, 1,5mg de vit E, 0,20mg de Vit B6, 36 mg de acico 
fólico, 90mg de vitA, 2,0mg de vitD, 1,0mg de vitB12, 0,39 de vitB2, 1,1mg 
de zinco. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 
4,50 

 
 
 
 
 
 
900,00 

55 200 lt 

Leite em pó lata de 400gr, produto de origem animal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 200ml contém: 53,6 calorias, 9,8g de 
carboidrato, 6,5g de proteína, 7g de gordura total, 4g de gordura saturada, 
0,3g de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 90mg de sódio, 222mg de 
cálcio, 118mg de fósforo, 120mg de vitA e 1mg de vitD. OBS: Não contém 
glútem.  

 
 
 
16,27 

 
 
 
3.254,00 

56 600 pc 

Leite em pó pc de 400gr de pacote, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 29g contém: 131 calorias, 
15g de carboidrato, 4,3g de proteína, 5,9g de gordura total, 2,0g de 
gordura saturada, não contém gordura trans, 1,1g acido linoleico, 1º2mg 
de acido linolênico,213mg de potássio, 161mg de cloreto, 136 fósforo, 1,5g 
de fibra alimentar, 71mg de sódio, 241mg de cálcio, 2,omg de ferro 15mg 
de magnésio, 3,7mg de selênio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
11,03 

 
 
 
 
 
6.618,00 

58 450 Kg 

- Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto, contém 1, 
(2 colheres de sopa) contém 75 calorias, 17g de carbo0,5g de carboidrato, 
0,8g de proteína, 0,2g de gorduras, 0,4g de fibra, 0,7mg de de ferro, 59mg 
de vit C. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
2,39 

 
 
 
 
1.075,50 

59 200 pote 
500g 

Maionese pote de 500g, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 12g contém: 40 calorias, 0,9g de carboidrato, 
0g de proteína, 4,0g de gordura total, 0,6g de gordura saturada,0g de 
gordura trans, 1,0g de gordura monossaturada, 2,3g de gordura 
polisaturada, 2,2mg de colesterol,0g de fibra alimentar, 125mg de sódio, 
0,32mg de vitE. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
2,83 

 
 
 
 
566,00 

60 1500 pc 
1kg 

Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 80g  do produto contém 282 
calorias, 71g de carboidrato, 8.0g de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g 
de gorduras saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 0g de 
sódio. 
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo enrriquecido, corante natural 
urucum e cúrcuma. 
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
 
 
5,17 

 
 
 
 
 
7.755,00 

62 250 Kg 

- Margarina vegetal, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem pote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 10g  do produto (01 colher 
de sopa) contém 18 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 2g de 
gorduras totais, sendo 0,5g de gorduras saturada e 0,3g de gorduras trans, 
100mg sódio, 45mg de vit A. 
 Ingredientes: Água, óleo vegetal líquido e hidrogenados, sal (2,6%), 
vitamina A, estabilizante: mono e diglicerídeos e ésteres, de poliglicerol, 
aroma idêntico ao natural de manteiga, conservadores: sorbato de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

prefeiTura municipal de franciSco alveS
ESTADO DO PARANÁ



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 24 de março de 2017Umuarama Ilustrado C11 

Publicações legais                 leis@ilustrado.com.br

Página: 1 de 1
23/03/2017 19:28

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (C) = (A - B)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  - 
Retenções em Caráter consignatório  -  -  -  -  -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  - 
RECURSOS DESCENTRALIZADOS  -  -  -  -  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -  -  -  -  -  - 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  - 

                                 COORD. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO                                 

              __________________________________     __________________________________             

             DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA               CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

                                                                                                    

                                 __________________________________                                 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA

CÂMARA MUNCIPAL DE ALTO PARAISO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA

01/2016 A 12/2016
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

                                       JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                                      

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(B)

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR

RGF - ANEXO   6 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'b') R$ 1,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  - 
Retenções em Caráter consignatório  -  -  -  -  -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  - 
RECURSOS DESCENTRALIZADOS  -  -  -  -  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -  -  -  -  -  - 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNCIPAL DE ALTO PARAISO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

01/2016 A 12/2016
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

                                       JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                                      

DO 
EXERCICIO

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

 LIQUIDADOS E NÃO PAGOS

DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

                                 COORD. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO                                 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS

DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

DO 
EXERCICIO

              __________________________________     __________________________________             

             DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA               CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

                                                                                                    

                                 __________________________________                                 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, 
e suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo 
especificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital 
de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 002 / 2017.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
CLIMEDDE S/C LTDA.
ALTÔNIA – PR                                                                   
CNPJ: 01.118.755/0001-58
Altônia – PR, 22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
020 / 2017.
CREDENCIAMENTO: 002 / 2017.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: CLIMEDDE S/C LTDA CNPJ 01.118.755/0001-58
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS COM REF. SIA/SUS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA -PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 037 / 2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: CLIMEDDE S/C LTDA
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALTÔNIA -PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
020 / 2017.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
40.000,00 (Quarenta mil reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr,  22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 
  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, 
e suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo 
especificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital 
de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 003/2017.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
ALVES DA COSTA & CIA LTDA – ME.
ALTÔNIA – PR                                                                   
CNPJ: 09.268.108/0001-34
Altônia – PR, 22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
016 / 2017.
CREDENCIAMENTO: 003 / 2017.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: ALVES DA COSTA & CIA LTDA – ME. CNPJ 
09.268.108/0001-34
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES 
E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS COM REF. SIA/SUS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 033 / 2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: ALVES DA COSTA & CIA LTDA ME.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES 
E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO DE 2017
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
016 / 2017.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr,  22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 
  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, 
e suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo 
especificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital 
de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 003 / 2017.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
CLIMEDDE S/C LTDA.
ALTÔNIA – PR                                                                   
CNPJ: 01.118.755/0001-58
Altônia – PR, 22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL  

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
017 / 2017.
CREDENCIAMENTO: 003 / 2017.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: CLIMEDDE S/C LTDA CNPJ 01.118.755/0001-58
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES 
E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS COM REF. SIA/SUS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 034 / 2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: CLIMEDDE S/C LTDA
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES 
E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO DE 2017
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
017 / 2017.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
280.000,00 (Duzentos e Oitenta mil reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr,  22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, 
e suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo 
especificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital 
de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 003 / 2017.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
ANTONIO PARRRA SOBREIRA – ME. 
ALTÔNIA – PR                                                                   
CNPJ: 75.859.850/0001-49
Altônia – PR, 22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

 prefeiTura municipal de maria Helena
ESTADO DO PARANÁ   
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 022/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento e instalação de 30 (trinta) 
lixeira de acordo com as especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município de Maria Helena - PR.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 06/04/2017 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 06/04/2017, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 23 de março de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

                                                                                                                                     

prefeiTura municipal de maria Helena
ESTADO DO PARANÁ   
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 023/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento parcelado de filtros, óleo 
lubrificante, graxa e produtos para lavar veículos para serem utilizados nos veículos e maquinas da frota Municipal de 
acordo com as especificações constantes no Anexo I.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município de Maria Helena - PR.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 07/04/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 07/04/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 23 de março de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                   

prefeiTura municipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº097/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor: LUIZ APARECIDO AMBROSIO, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor LUIZ APARECIDO AMBROSIO, portador do RG: 1.859.768 SSP/PR e 
CPF 361.626.809-59 sendo de 30(trinta) dias de descanso de 06 de março a 04 de abril, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - - Esta Portaria entra em vigor nesta data,com efeitos retroativos a 06/03/2017 convalidando o ato 
com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 21 dias do mês de março do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 098/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público para cumprimento de 
estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ANDRE NUNES DE SOUZA, portador do RG: 12.539.593-7 SSP/PR e CPF 084.312.019-
32, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Masculino, devendo o mesmo cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 23 de março 
de 2017.
 Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 099/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função ao servidor ROBERTO SANTANA, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 01 de março de 2017, ao servidor ROBERTO SANTANA, RG 4.505.922-
7  e CPF 828.025.139-15, ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo I, do Quadro de Servidores de 
provimento Efetivo deste Município, Gratificação de Função no percentual de 40% (Quarenta por cento) 
sobre os  vencimentos do seu cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/03/2017, convalidando o ato 
pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de março do ano de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 100/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função à servidora SOLANGE GOMES FREIRE, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 01 de março de 2017, à servidora SOLANGE GOMES FREIRE, RG 6.234.771-
6 e CPF 028.956.919-24, ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo I, do Quadro de Servidores de 
provimento Efetivo deste Município, Gratificação de Função no percentual de 50% (Cinquenta por cento) 
sobre os  vencimentos do seu cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/03/2017, convalidando o ato 
pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de março do ano de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 101/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função à servidora MARLENE ALVES 
RODRIGUES NOVAK, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 01 de março de 2017, à servidora MARLENE ALVES RODRIGUES NOVAK, 
portadora da Cédula de Identidade RG 8.246.882-0/PR, e do CPF 038.688.279-78, ocupante do Cargo de 
Auxiliar Administrativo I, do Quadro de Servidores de provimento Efetivo deste Município, Gratificação de 
Função no percentual de 40%(Quarenta por cento) sobre os  vencimentos do seu cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/03/2017, convalidando o ato 
pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de março do ano de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
                        
PORTARIA N.º 102/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função à servidora JULIANA TRENTINI 
MASCHIETTO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 03 de março de 2017, JULIANA TRENTINI MASCHIETTO, portadora do 
RG: 10.230.766-6 SSP/PR e CPF 074.433.099-88, ocupante do Cargo de Recepcionista, do Quadro de 
Servidores de provimento Efetivo deste Município, Gratificação de Função no percentual de 55%(Cinqüenta 
e cinco por cento) sobre os  vencimentos do seu cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 03/03/2017, convalidando o ato 
pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de março do ano de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de alTonia
ESTADO DO PARANÁ   

prefeiTura municipal de alTonia
ESTADO DO PARANÁ   

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
018 / 2017.
CREDENCIAMENTO: 003 / 2017.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: ANTONIO PARRA SOBREIRA – ME. CNPJ 
18.874.232/0001-34
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LABORATORIAIS, EM PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL E EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 035 / 2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: ANTONIO PARRA SOBREIRA – ME.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LABORATORIAIS, EM PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL E EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
018 / 2017.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 100.000,00 (Cento Mil reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr,  22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, 
e suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor abaixo 
especificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital 
de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 003 / 2017.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS BIOTEST S/S LTDA. 
ALTÔNIA – PR                                                                   
CNPJ: 12.202.359/0001-20
Altônia – PR, 22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
019 / 2017.
CREDENCIAMENTO: 003 / 2017.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: Laboratório de Análises Clínicas Biotest S/S Ltda. 
CNPJ 12.202.359/0001-20
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LABORATORIAIS, EM PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL E EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 036 / 2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: LABORATÓRIO    DE    ANÁLISES    CLÍNICAS     BIOTEST   
S/S LTDA.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LABORATORIAIS, EM PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL E EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
019 / 2017.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr,  22 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeiTura municipal de alTo piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2017 
A Prefeitura do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, vem a informar da referente 
Homologação do referido Pregão, o seguinte:
Onde se lê: 
FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA-ME R$ 188.000,00     cento e oitenta oito mil reais
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 71.400,00 setenta e um mil e 
quatrocentos reais
CIRURGICA PARANÁ DISTRIB. DE EQUIP. LTDA R$ 71.400,00    setenta e um mil e 
quatrocentos reais
Leia-se: 
FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA-ME R$ 200.000,00     duzentos mil reais
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 105.000,00     cento e cinco mil 
reais
CIRURGICA PARANÁ DISTRIB. DE EQUIP. LTDA R$ 105.000,00     cento e cinco mil 
reais
Alto Piquiri-Pr., 23 de Março de 2017.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeiTura municipal de alTonia
ESTADO DO PARANÁ                            
DECRETO Nº. 060/2017.
EMENTA: Aprova a estabilidade dos Servidores Públicos Municipal, do Município de Altônia, admitidos em 10/03/2014 
e 13/03/2014, aprovado pelo Concurso Público Municipal, de acordo com o Edital de Concurso Publico nº 001/2013.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no Art. 8º do Decreto nº. 108/2003 de 28.05.2003, que regulamenta o Art. 32 § 1º da Lei 
nº. 097/94,
D e c r e t a,
Art. 1º.  Ficam aprovados os servidores  abaixo relacionado, pela Comissão Geral de Avaliação, constituída pela 
Portaria nº. 052/2017, referente ao resultado da media Final das Etapas de Avaliação do Estágio Probatório, dos 
Servidores Públicos Municipais de Altônia, admitidos em 10/03/2014 e 13/03/2014, aprovado no Concurso Público 
Municipal, de acordo com o Edital de Concurso Publico nº 001/2013:
NOME DO SERVIDOR CARGO DATADE ADMISSÃO
LIDIANE FERREIRA DA SILVA AUX. SERV. GERAIS 10/03/2014
VANIA NASCIMENTO DA SILVA AUX. SERV. GERAIS 13/03/2014
Art. 2º. Considerando que houve a aprovação da Comissão de Avaliação, e que o Art. nº 41 da Constituição federal 
que prevê que o servidor aprovado em Concurso Publico, terá sua estabilidade adquirida após três anos de efetivo 
exercício, fica reconhecida e concedida a Estabilidade a esses servidores.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 de Março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2017
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar LICITAÇÃO, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para execução global (material e mão de obra) 
dos serviços de construção do prédio do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA 
Amerios 12ª RS CISA, localizado na Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona 
Armazém, na cidade de Umuarama/PR, Lote urbano nº5,6,7 quadra A2, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro e projeto anexos ao processo licitatório 
e conforme Contrato de Repasse nº 825853/2015- Ministério da Saúde/Caixa 
Ecônomica Federal.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DA ABERTURA: 12/05/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o 
pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) comprovado 
por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da 
informática quando possível: e-mail licitacao@cisaamerios.com.br
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 
866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 3623-2728 
- RAMAL 7721.
Umuarama, 20 de março de 2017.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
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